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Excelentíssimo Senhor 

Deputado EZEQUIEL FERREIRA DE SOUZA 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte 

NESTA 

 

  

Senhor Presidente, 

  

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Egrégia Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei que "Estima 

a receita e fixa a despesa do Estado do Rio Grande do Norte para o exercício financeiro de 2024." 

  

A Proposição foi elaborada de acordo com o art. 106, § 4º, I, II e III, da Constituição do Estado, e com os ditames da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e da Lei Estadual nº 11.545, de 12 de setembro de 2023 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024). 

  

As ações governamentais encartadas na proposta orçamentária encontram-se organizadas por programas de governo e demonstram a alocação de recursos 

em plena consonância com as diretrizes estratégicas e os macro-objetivos previstos no Projeto do Plano Plurianual para o Quadriênio 2024-2027, e com as metas e 

prioridades integradas à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO/2024). 

  

Na elaboração da peça orçamentária, sublevou-se o preponderante papel da receita pública, fator determinante para dimensionamento do processo de fixação 

da despesa correspondente, visando a sua exequibilidade, em observância aos ditames das normas legais que regem a matéria e dos critérios técnicos exigidos pelo art. 

12 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

  

Atento a essas regras, o Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2024 estima a receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social em R$ 20.003.114.000,00 (vinte bilhões, três milhões e cento e quartoze mil reais), incorporando-se neste total o valor previsto como receita intraorçamentária, 

por se tratar de operações entre órgãos integrantes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no montante de R$ 2.208.222.000,00 (dois bilhões, duzentos e oito 

milhões e duzentos e vinte e dois mil reais). 

  

As receitas de investimento das empresas públicas, por sua vez, perfazem o total de R$ 370.878.000,00 (trezentos e setenta milhões e oitocentos e setenta 

e oito mil reais). 

 

Nesse contexto, saliente-se que o planejamento orçamentário traçado por meio deste Projeto de Lei apresenta uma estimativa de receita condizente com a 

realidade, ou seja, capaz de expressar o montante de recursos que o Estado espera, efetivamente, arrecadar. 

  

Desse modo, as despesas públicas foram fixadas no mesmo valor da receita estimada - após as deduções de estilo - no montante de R$ 20.003.114.000,00 

(vinte bilhões, três milhões e cento e quatorze mil reais), observadas as prioridades estabelecidas na LDO, a receita prevista, a evolução das despesas de custeio e 

investimentos de cada um dos órgãos e setores da Administração Pública, conforme dispõe o art. 21  da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a projeção da folha de pessoal, 

dentre outros fatores impactantes nas despesas orçamentárias e no equilíbrio das contas públicas. 

 

Ciente da relevância da matéria, que certamente será inserida no ordenamento jurídico potiguar, confio na rápida tramitação do incluso Projeto de Lei e, ao 

final, na sua aprovação por essa Casa Legislativa. 

  Fátima Bezerra 
Governadora 
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RIO GRANDE DO NORTE   

PROJETO DE LEI  

  

Estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio Grande do Norte para 

o exercício financeiro de 2024.  

  

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES COMUNS 

  

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio Grande do Norte para o exercício financeiro de 2024, nos termos do art. 106, § 4º, I, II e III, 

da Constituição do Estado, bem como da Lei Estadual nº 11.545, de 12 de setembro de 2023, compreendendo: 

  

I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Estado, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta; 

II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual, Direta e Indireta; e  

III - Orçamento de Investimentos das Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

  

CAPÍTULO II 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Seção I 

Estimativa da Receita 

  

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 20.003.114.000,00 (vinte bilhões, três milhões e cento e quartoze mil 

reais), a ser distribuída da seguinte forma: 

  

I - R$ 16.341.131.000,00 (dezesseis bilhões, trezentos e quarenta e um milhões e cento e trinta e um mil reais) do Orçamento Fiscal; e 

II - R$ 3.661.983.000,00 (três bilhões, seiscentos e sessenta e um milhões e novecentos e oitenta e três mil reais) do Orçamento da Seguridade Social. 

  

Parágrafo único.  O valor de R$ 2.208.222.000,00 (dois bilhões, duzentos e oito milhões e duzentos e vinte e dois mil reais), incorporado na receita total 

prevista no caput deste artigo, é definido como receita intraorçamentária, por se tratar de operações entre órgãos integrantes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social.  

Art. 3º  A receita será arrecadada nos termos da legislação vigente e das especificações constantes dos quadros integrantes desta Lei. 

  

Parágrafo único.  Durante o exercício financeiro de 2024, a receita poderá ser alterada até o nível de subalínea, conforme a necessidade de adequá-la à sua 

efetiva arrecadação. 

Seção II 

Fixação da Despesa 

  

Art. 4º A despesa fixada é de R$ 20.003.114.000,00 (vinte bilhões, três milhões e cento e quatorze mil reais) compreendendo: 

  

I - R$ 11.036.774.000,00 (onze bilhões, trinta e seis milhões e setecentos e setenta e quatro mil reais) do Orçamento Fiscal; e 

II - R$ 8.966.340.000,00 (oito bilhões, novecentos e sessenta e seis milhões e trezentos e quarenta mil reais) do Orçamento da Seguridade Social. 

  

Parágrafo único.  As despesas totais dos órgãos e entidades compreendidos nos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão realizadas segundo a 

discriminação constante no Programa de Trabalho.  

 
Art. 5º O Poder Executivo, no interesse da Administração Pública, poderá designar como unidades gestoras de créditos orçamentários, unidades 

administrativas subordinadas ao mesmo Órgão, com as atribuições de movimentar dotações consignadas às unidades orçamentárias, consoante o disposto no art. 14, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
CAPÍTULO III 

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 
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Seção I 

Fontes de Financiamento 

  

Art. 6º O Orçamento de Investimentos das Empresas Públicas e das Sociedades de Economia Mista do Estado do Rio Grande do Norte estima a receita e fixa 

os investimentos, para o exercício financeiro de 2024, em R$ 370.878.000,00 (trezentos e setenta milhões e oitocentos e setenta e oito mil reais). 

  

Seção II 

Fixação da Despesa 

  

Art. 7º A aplicação dos recursos do Orçamento de Investimentos será realizada, segundo a discriminação por órgão e função, no montante de R$ 

370.878.000,00 (trezentos e setenta milhões e oitocentos e setenta e oito mil reais). 

  

CAPÍTULO IV 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES E PARA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

  Seção I 

Autorização para Abertura de Créditos Suplementares 

  

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares ao seu orçamento durante o exercício financeiro de 2024, até o limite correspondente 

a 15% (quinze por cento) do total das despesas fixadas no art. 4º desta Lei, excetuando-se deste limite os créditos suplementares decorrentes de emendas parlamentares, 

recursos com educação, saúde e segurança.  

  

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares ao seu orçamento durante o exercício financeiro de 2024, destinados ao pagamento 

de despesas com pessoal e encargos sociais, com fundamento no art. 43, § 1º, I, II, e III, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, até o limite de 15% (quinze por cento) do total 

das despesas fixadas no art. 4º desta Lei, sem considerá-los no limite estabelecido no art. 8º desta Lei. 

  

Seção II 

Autorização para a Realização de Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária 

  

Art. 10.  Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, durante o exercício financeiro de 2024, operações de antecipação de receita orçamentária, até o limite 

de 3% (três por cento) sobre a receita corrente líquida, calculado na forma do art. 2º, IV, "b" e "c", §§ 1º e 3º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

  

Parágrafo único.  Como garantia das operações de antecipação de receita orçamentária, o Poder Executivo poderá oferecer o produto da arrecadação dos 

impostos previstos no art. 155, o produto da participação nos impostos federais previsto nos arts. 157 e 159, I, "a", e II, da Constituição da República, bem como ofertar 

outros bens, na forma da legislação pertinente.  

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 11.  O Poder Executivo expedirá as normas necessárias à compatibilização da execução dos orçamentos de que trata a presente Lei, mediante a 

Programação Financeira para 2024, que fixará limites e medidas imprescindíveis a manter os dispêndios compatíveis com as receitas, a fim de atender às prescrições 

dos arts. 8º e 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

  

Parágrafo único.  As normas, limites e medidas de que trata o caput serão publicados no Diário Oficial do Estado (DOE), assim como serão disponibilizadas 

no sítio eletrônico da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ). 

 

Art. 12.  Ficam revisadas as metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, pelas metas presentes no anexo desta Lei, 

considerando alterações de ordem conjuntural que podem comprometer a execução do orçamento, conforme disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 

11.545, de 2023. 

  

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024. 

  

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de setembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.  

  

FÁTIMA BEZERRA 
Governadora 
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Companhia Estadual de Habitação e Desenvolvimento DIANA VASCONCELOS DOS SANTOS 

Corpo de Bombeiro Militar EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

Corpo de Bombeiro Militar  RENATO PAULO DA SILVA 

Controladoria Geral do Estado PATRICIA DE FÁTIMA SILVA 

Controladoria Geral do Estado LENIRA MARIA FONSECA ALBUQUERQUE 

Companhia de Processamento de Dados GILBERTO PEREIRA GARCIA JÚNIOR 

Companhia de Processamento de Dados FERNANDA ROCHA FERNANDES 

Defensoria Pública Estadual FABRÍCIA BARBOSA SOARES 

Defensoria Pública Estadual LUCIMAR DANTAS DINIZ 

Departamento Estadual de Imprensa ANTONIA DIANA GÓIS 

Departamento Estadual de Imprensa CLOS ROBSON DE OLIVEIRA CASTRO 

Departamento de Estradas e Rodagem FRANCEMBERG FERREIRA DUTRA 

Departamento de Estradas e Rodagem STEFÂNIA MANGABEIRA DE ARAÚJO 

Departamento de Estradas e Rodagem PAULO MOREIRA MARTINS 

Departamento Estadual de Trânsito DAINANE STRINE DE ARAÚJO XAVIER CUNHA 

Departamento Estadual de Trânsito FRANCINESIA BRITO DE LUCENA AZEVEDO 

Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural FRANKI DA SILVA SOUZA 

Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural ALBANITA PEIXOTO PAES SILVA 

Empresa de Pesquisa Agropecuária FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA ASSIS 

Empresa de Pesquisa Agropecuária MARIA LUIZA QUARESMA TONELLI 

Empresa Gestora de Ativos JANE CLEIDE DA SILVA MEDEIROS 

Empresa Gestora de Ativos SABRINA PANIZZA SALOMON DO 
VALE BEZERRA 

Empresa Gestora de Ativos WAGNER MARQUES DA SILVA 

Empresa Potiguar de Promoção Turística  NATHALEE DE MELO AMARAL 

Empresa Potiguar de Promoção Turística PRISCILLA EDUARDO DE MEDEIROS GOMES 
ARAÚJO 

Fundação Djalma Marinho SORAIA RIBEIRO DE MEDEIROS 

Fundação Djalma Marinho JEANNE MARIE FELINTO DE MEDEIROS 

Fundação José Augusto GILMERY CORDEIRO 

Fundação José Augusto CAMILA CARVAJAL 

Fundação de Atendimento Socioeducativo JOÃO APRÍGIO DE AZEVEDO NETO 

Fundação de Atendimento Socioeducativo  WASHIGTON CARLOS DE LIMA 

Gabinete Civil LEVY RUANDERSON FERREIRA DA SILVA  

Gabinete Civil MIRANILMA SANTIAGO DOS SANTOS 

Gabinete Civil       ROBÉRIO DE SOUZA ALVES 

Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente ANA LUIZA DANTAS DA SILVA 

Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente KÁTIA MARIA GRILO DE MEDEIROS 
FERNANDES 

Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária DANIELE SALES 

Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária NATHALIA GRILO DE ALMEIDA 

Instituto de Formação de Professores Presidente Kennedy MARIA JOSÉ LIMA DOS SANTOS 

Instituto de Gestão das Águas CAMILA ULY FRANÇA DA SILVA 



Instituto de Gestão das Águas RICARDO RÉGIS LOPES GALVÃO 

Instituto de Pesos e Medidas ELAINE RAFAELA DA SILVA 

Instituto de Pesos e Medidas RIVERA MARIA DOS SANTOS 

Instituto de Previdência THAIS PEREIRA 

Instituto de Previdência MARIA ALCILENE SILVA FERNANDES 

Instituto Técnico-Científico de Perícia ANDERSON GUSTAVO SANTOS DA SILVA 

Instituto Técnico-Científico de Perícia CAMILA DE OLIVEIRA 

Instituto Técnico-Científico de Perícia JAILMA FERNANDES DA SILVA 

Instituto Técnico-Científico de Perícia GABRIELA SOARES DO NASCIMENTO 

Junta Comercial do Estado FRANCISCO RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO 

Junta Comercial do Estado DIEGO BRUNO CÂMARA DE ARAÚJO 

Ministério Público CAMILA LEITE DUMARESQ DE CARVALHO 

Ministério Público KARLA FÁTIMA FERREIRA DE SOUZA 

Polícia Civil CAROLINA DE SOUZA CAMPOS MOURA 

Polícia Civil HÉLIO OLIVEIRA DE LIMA 

Procuradoria Geral do Estado MARIA DO CARMO FILGUEIRA 

Procuradoria Geral do Estado WXLLEY RAGNE DE LIMA BARRETO 

Polícia Militar GEORGE ALUIZIO DA SILVA 

Polícia Militar JULIO CÉSAR MARTINS BRAGA 

Polícia Militar EDMEIRY NEVES CASSIANO 

Polícia Militar SUSIMARE SILVA SANTOS 

Companhia Potiguar de Gás ÉRICA PELICANO RIBEIRO 

Companhia Potiguar de Gás SANDRA DA COSTA RIBEIRO DANTAS 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, da 
Tecnologia e da Inovação ERIKLENIA DOS SANTOS RIBEIRO 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, da 
Tecnologia e da Inovação OTOMAR LOPES CARDOSO JUNIOR 

Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca CLAUDIA TERESA DE MENESES SOUSA 
SEVERO 

Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca ELETHIANY DO NASCIMENTO ALVES 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura Familiar CLAUDIA MEDEIROS SUASSUNA 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura Familiar ZÉLIA LETÍCIA DANTAS BEZERRA  

Secretaria de Estado da Administração  ALDENIZIA SOARES DE SOUZA     

Secretaria de Estado da Administração  MACKESON ROBERTO BORGES DE OLIVEIRA 

Secretaria de Estado da Administração LETICIA MARIA ALVES DE ARAUJO 

Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer ANA CATARINA FERREIRA CABRAL OLIVEIRA 

Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer MAIRA LEILIANE OLIVEIRA ALMEIDA 

Secretaria de Estado da Administração Penitenciária ANA PAULA DE ALMEIDA SANTOS 

Secretaria de Estado da Administração Penitenciária  TEREZA CRISTINA DE ARAÚJO 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos ALLAN DO NASCIMENTO DE ASSIS 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos JENI MELO DE MORAES 

Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa Social JORGE ALBERTO FERNANDES DE MEDEIROS 

Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa Social RAFAEL SOUZA DIAS 

Secretaria de Estado da Fazenda JOSÉ RENATO PINEIRO CAVALCANTE 

Secretaria de Estado da Fazenda FERNANDO ANTONIO PESSOA DA ROCHA 

Secretaria de Estado das Mulheres, da Juventude, da Igualdade Racial e dos 
Direitos Humanos ANDREA DE ARAÚJO SÁ VARELA 

Secretaria de Estado das Mulheres, da Juventude, da Igualdade Racial e dos 
Direitos Humanos MIKAELLY PRISCILA BARBOSA DA SILVA 

Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social RÉGIA CRISTIAN DE MEDEIROS 

Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social VIVIANE DO NASCIMENTO 

Secretaria de Estado do Turismo CAMYLLA D'MARIA MACEDO DA SILVA 



Secretaria de Estado do Turismo DAYANE MURIELLE DA SILVA SANTOS 

Secretaria de Estado da Infraestrutura GASPAR SILVA PEREIRA DE ANDRADE 

Secretaria de Estado da Infraestrutura CARLOS ALEXANDRE PAULINO DA CUNHA 

Tribunal de Contas do Estado SEVERIANO DUARTE JUNIOR 

Tribunal de Contas do Estado HEDER AZEVEDO DA ROCHA 

Tribunal de Justiça PAULO CÉLIO PINTO MACHADO 

Tribunal de Justiça FELIPE DE MENEZES PEREIRA 

Universidade do Estado do Rio Grande do Norte ADONIAS VIDAL DE MEDEIROS JUNIOR 

Universidade do Estado do Rio Grande do Norte NÁDIA ROGÉRIA DE MORAIS 

Vice Governadoria AMÁLIA MARIA DE OLIVEIRA 

 
COLABORAÇÃO ESPECIAL 
  

Escola de Governo Cardeal Dom Eugênio de Araújo Sales JOÃO EMANUEL EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

Escola de Governo Cardeal Dom Eugênio de Araújo Sales SELMA DE MEDEIROS BATISTA 

Universidade Estadual do Rio Grande do Norte ADONIAS VIDAL DE MEDEIROS JÚNIOR 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte JANE ROBERTA DE ASSIS BARBOSA 

Secretaria de Estado da Segurança Pública JULIANA TOMAZ ADÃO 

Secretaria de Estado da Segurança Pública FRANCISCO REGINÁRIO GOMES DA SILVA 

Secretaria de Estado da Segurança Pública JORGE ALBERTO FERNANDES DE MEDEIROS 

Secretaria da Fazenda MARCONI BRASIL SOARES DE SOUZA 

Secretaria da Fazenda VANESSA COSTA 

Secretaria da Saúde Pública LILIAN PATRÍCIA SILVA DE SOUZA 

Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão ELMA NUBIA BEZERRA JERONIMO 

Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão SÁVIO DE MELO SOUZA 

Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão JOÃO VITAL EVANGELISTA SOUTO 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte LUCIANA CONCEIÇÃO DE LIMA 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte EMILLY LINDOLFO SOUZA 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte KALINE STEPHANIA COSTA LOPES 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte ALICIA SAMANTHA SANTOS DA SILVA 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte DÉBORA JANUÁRIO SILVEIRA DA SILVA 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte MAYRA DEVANIR SOUZA SANTOS 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte RAFAEL ORLANDI MENDES 

Departamento de Estradas de Rodagem MARIA CLÁUDIA ABEL DA SILVA 

Departamento de Estradas de Rodagem LETÍCIA AZEVEDO FARIAS PEREIRA 

Departamento de Estradas de Rodagem ANNA KÁTIA GURGEL 

Departamento de Estradas de Rodagem JAIRO JOSÉ FRUTUOSO 

Departamento de Estradas de Rodagem FRANCISCO DE ASSIS RAIMUNDO DA SILVA 

Departamento de Estradas de Rodagem LETÍCIA AZEVEDO FARIAS PEREIRA 

 



 

 

 

Sumário Geral da  

Receita dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade  

Social 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Sumário Geral da Receita do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Ano Base: 2024   

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

REC. OUTRAS FONTESREC. TESOUROTOTALCATEGORIA ECONÔMICA E FONTE

Em R$ 1.000,00

 13.155.332  4.157.952Receitas Correntes  17.313.284

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  7.403.411  6.825.294  578.117

Contribuições  1.055.345  1.055.345

Receita Patrimonial  215.122  53.000  162.122

Receita Agropecuária  6.106  6.106

Receita Industrial  2.883  2.883

Receita de Serviços  23.269  23.269

Transferências Correntes  8.489.754  6.277.038  2.212.716

Outras Receitas Correntes  117.394  117.394

 439.880Receitas de Capital  439.880

Operações de Crédito  146.000  146.000

Amortização de Empréstimos  3.487  3.487

Transferências de Capital  290.393  290.393

 2.249.950Receitas Intra Orçamentárias Correntes  2.249.950

Contribuições  2.208.222  2.208.222

Receita Industrial  1.287  1.287

Receita de Serviços  29.441  29.441

Outras Receitas Correntes  11.000  11.000

TOTAL      20.003.114  6.847.782 13.155.332



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Sumário Geral da Receita do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Ano Base: 2024   

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

CATEGORIA ECONÔMICA E FONTE
REC. TESOUROTOTALREC TESOURO

REC. OUTRAS 

FONTES

S E G U R I D A D E    S O C I A L

Em R$ 1.000,00

F I S C A L

REC. OUTRAS 

FONTES
TOTAL

 13.155.332  2.754.391  1.403.561  1.403.561Receitas Correntes  15.909.723

Impostos, Taxas e Contribuições de 

Melhoria

 7.402.738,00  6.825.294,00  577.444,00  673,00 673,00  0,00

Contribuições  196.832,00  0,00  196.832,00  858.513,00 858.513,00  0,00

Receita Patrimonial  189.127,00  53.000,00  136.127,00  25.995,00 25.995,00  0,00

Receita Agropecuária  6.106,00  0,00  6.106,00  0,00 0,00  0,00

Receita Industrial  2.883,00  0,00  2.883,00  0,00 0,00  0,00

Receita de Serviços  15.972,00  0,00  15.972,00  7.297,00 7.297,00  0,00

Transferências Correntes  8.018.127,00  6.277.038,00  1.741.089,00  471.627,00 471.627,00  0,00

Outras Receitas Correntes  77.938,00  0,00  77.938,00  39.456,00 39.456,00  0,00

 419.121  20.759  20.759Receitas de Capital  419.121

Operações de Crédito  146.000,00  0,00  146.000,00  0,00 0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  3.487,00 3.487,00  0,00

Transferências de Capital  273.121,00  0,00  273.121,00  17.272,00 17.272,00  0,00

 12.287  2.237.663  2.237.663Receitas Intra Orçamentárias Correntes  12.287

Contribuições  0,00  0,00  0,00  2.208.222,00 2.208.222,00  0,00

Receita Industrial  1.287,00  0,00  1.287,00  0,00 0,00  0,00

Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  29.441,00 29.441,00  0,00

Outras Receitas Correntes  11.000,00  0,00  11.000,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL  16.341.131  13.155.332  3.185.799  3.661.983  0  3.661.983
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Desdobramento da Receita

Ano Base: 2024

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

DESDOBRAMENTO CATEG. ECONOM.

Em R$ 1.000,00

FONTE

1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes 17.313.284

1.1.0.0.00.0.0.00   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.403.411

1.1.1.0.00.0.0.00      Impostos 6.825.294

1.1.1.2.00.0.0.00            Impostos sobre o Patrimônio 279.574

1.1.1.2.51.0.0.00                Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 255.382

1.1.1.2.51.0.1.00                    Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - Principal 235.214

1.1.1.2.51.0.1.01                        IPVA - Estadual -58.804

1.1.1.2.51.0.1.01                        IPVA - Estadual 294.018

1.1.1.2.51.0.1.02                        IPVA - Municipal -294.018

1.1.1.2.51.0.1.02                        IPVA - Municipal 294.018

1.1.1.2.51.0.3.00                    IPVA- Dívida Ativa Principal 12.654

1.1.1.2.51.0.3.01                        IPVA - Estadual -3.164

1.1.1.2.51.0.3.01                        IPVA - Estadual 15.818

1.1.1.2.51.0.3.02                        IPVA - Municipal -15.818

1.1.1.2.51.0.3.02                        IPVA - Municipal 15.818

1.1.1.2.51.0.5.00                    Multa da Receita Principal de IPVA 394

1.1.1.2.51.0.5.01                        IPVA - Estadual -98

1.1.1.2.51.0.5.01                        IPVA - Estadual 492

1.1.1.2.51.0.5.02                        IPVA - Municipal -492

1.1.1.2.51.0.5.02                        IPVA - Municipal 492

1.1.1.2.51.0.6.00                    Juros da Receita Principal de IPVA 470

1.1.1.2.51.0.6.01                        IPVA - Estadual -117

1.1.1.2.51.0.6.01                        IPVA - Estadual 587

1.1.1.2.51.0.6.02                        IPVA - Municipal -587

1.1.1.2.51.0.6.02                        IPVA - Municipal 587

1.1.1.2.51.0.7.00                    Multas da Dívida Ativa de IPVA 3.279

1.1.1.2.51.0.7.01                        IPVA - Estadual -820

1.1.1.2.51.0.7.01                        IPVA - Estadual 4.099

1.1.1.2.51.0.8.00                    Juros da Dívida Ativa de IPVA 3.371

1.1.1.2.51.0.8.01                        IPVA - Estadual -843

1.1.1.2.51.0.8.01                        IPVA - Estadual 4.214

1.1.1.2.52.0.0.00                Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Bens e Direitos - ITCD 24.192

1.1.1.2.52.0.1.00                    Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Bens e Direitos - 

Principal

23.234

1.1.1.2.52.0.1.01                        ITCD -5.808



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Desdobramento da Receita

Ano Base: 2024

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

DESDOBRAMENTO CATEG. ECONOM.

Em R$ 1.000,00

FONTE

1.1.1.2.52.0.1.01                        ITCD 29.042

1.1.1.2.52.0.3.00                    Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Bens e Direitos - Dívida 

Ativa

635

1.1.1.2.52.0.3.01                        Dívida Ativa de ITCD -159

1.1.1.2.52.0.3.01                        Dívida Ativa de ITCD 794

1.1.1.2.52.0.5.00                    Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação - Multas 38

1.1.1.2.52.0.5.01                        Multas de Mora - Impostos sobre Transmissão Causa Mortis e Doações -10

1.1.1.2.52.0.5.01                        Multas de Mora - Impostos sobre Transmissão Causa Mortis e Doações 48

1.1.1.2.52.0.6.00                    Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação - Juros de Mora 42

1.1.1.2.52.0.6.01                        Juros de Mora - Impostos sobre Transmissão de Causa Mortis e Doações -10

1.1.1.2.52.0.6.01                        Juros de Mora - Impostos sobre Transmissão de Causa Mortis e Doações 52

1.1.1.2.52.0.7.00                    Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Dir - Multas da 

Dívida Ativa

72

1.1.1.2.52.0.7.01                        Multas da Dívida Ativa de ITCD -18

1.1.1.2.52.0.7.01                        Multas da Dívida Ativa de ITCD 90

1.1.1.2.52.0.8.00                    Imposto sobre a Tramissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direi  - Juros de 

Mora da D. A

171

1.1.1.2.52.0.8.01                        Juros de Mora da Dívida Ativa de ITCD -43

1.1.1.2.52.0.8.01                        Juros de Mora da Dívida Ativa de ITCD 214

1.1.1.3.00.0.0.00            Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 1.393.000

1.1.1.3.03.0.0.00                Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 1.393.000

1.1.1.3.03.1.1.00                    Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 1.393.000

1.1.1.3.03.1.1.01                        IRRF - Trabalho 1.393.000

1.1.1.4.00.0.0.00            Impostos sobre a Produção, Circulação e Serviços 5.152.720

1.1.1.4.50.0.0.00                Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 5.152.720

1.1.1.4.50.1.1.00                    Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviç

4.998.628

1.1.1.4.50.1.1.01                        ICMS - Estadual -1.249.657

1.1.1.4.50.1.1.01                        ICMS - Estadual 6.248.285

1.1.1.4.50.1.1.02                        ICMS - Municipal -2.066.095

1.1.1.4.50.1.1.02                        ICMS - Municipal 2.066.095

1.1.1.4.50.1.3.00                    Imposto sobre Oper. Relativas à Circul. de Mercad. sobre Prestações de Serviços - 

DA

7.079

1.1.1.4.50.1.3.01                        Dívida Ativa de ICMS - Estadual -1.770

1.1.1.4.50.1.3.01                        Dívida Ativa de ICMS - Estadual 8.849

1.1.1.4.50.1.3.02                        Dívida Ativa de ICMS - Municipal -2.920



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Desdobramento da Receita

Ano Base: 2024

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

DESDOBRAMENTO CATEG. ECONOM.

Em R$ 1.000,00

FONTE

1.1.1.4.50.1.3.02                        Dívida Ativa de ICMS - Municipal 2.920

1.1.1.4.50.1.5.00                    Imposto Operações Relativas Circulação Mercadorias sobre Prestações Serviços - 

Multas

9.450

1.1.1.4.50.1.5.01                        Multas de ICMS - Estadual -2.183

1.1.1.4.50.1.5.01                        Multas de ICMS - Estadual 10.915

1.1.1.4.50.1.5.02                        Multas de ICMS - Municipal -2.920

1.1.1.4.50.1.5.02                        Multas de ICMS - Municipal 3.638

1.1.1.4.50.1.6.00                    Imposto Operações Relativas Circulação Mercadorias sobre Prestações Serviços - 

Juros mora

9.839

1.1.1.4.50.1.6.01                        Juros de Mora de ICMS - Estadual -728

1.1.1.4.50.1.6.01                        Juros de Mora de ICMS - Estadual 10.567

1.1.1.4.50.1.6.02                        Juros de Mora de ICMS - Municipal -3.522

1.1.1.4.50.1.6.02                        Juros de Mora de ICMS - Municipal 3.522

1.1.1.4.50.1.7.00                    Imposto Operações Relativas Circulação Mercadorias sobre Prestações Serviços - 

Multas DA

1.211

1.1.1.4.50.1.7.01                        Multas da Dívida Ativa de ICMS - Estadual -231

1.1.1.4.50.1.7.01                        Multas da Dívida Ativa de ICMS - Estadual 1.156

1.1.1.4.50.1.7.02                        Multas da Dívida Ativa de ICMS - Municipal 286

1.1.1.4.50.1.8.00                    Imposto Operações Relativas Circulação Mercadorias sobre Prestações 

Serviços-Juros Mora DA

1.734

1.1.1.4.50.1.8.01                        Juros de Mora da Dívida Ativa de ICMS - Estadual -433

1.1.1.4.50.1.8.01                        Juros de Mora da Dívida Ativa de ICMS - Estadual 2.167

1.1.1.4.50.2.1.00                    Adicional ICMS - Fundo Estadual de Combate à Pobreza - Principal 124.779

1.1.1.4.50.2.1.01                        Adicional ICMS - FECOP -31.195

1.1.1.4.50.2.1.01                        Adicional ICMS - FECOP 155.974

1.1.2.0.00.0.0.00      Taxas 578.117

1.1.2.1.00.0.0.00            Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 318.756

1.1.2.1.01.0.0.00                Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 318.083

1.1.2.1.01.0.1.00                    Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 318.083

1.1.2.1.01.0.1.01                        Taxa de Regulação e Fiscalização sobre Serviço de Gás Canalizado 3.935

1.1.2.1.01.0.1.09                        Taxa de Prevenção contra Sinistro 5.000

1.1.2.1.01.0.1.10                        Taxa de Regulação e Fiscalização sobre Serviços de Saneamento Básico 7.297

1.1.2.1.01.0.1.14                        Taxa de Registro de Veículo e Habilitação 232.215

1.1.2.1.01.0.1.15                        Taxa de Fiscalização - FDJ 56.752

1.1.2.1.01.0.1.98                        Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Adm. Direta 12.884
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1.1.2.1.50.0.0.00                Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 673

1.1.2.1.50.0.1.00                    Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 673

1.1.2.1.50.0.1.01                        Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 673

1.1.2.2.00.0.0.00            Taxas pela Prestação de Serviços 259.361

1.1.2.2.01.0.0.00                Taxas pela Prestação de Serviços 237.118

1.1.2.2.01.0.1.00                    Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 237.039

1.1.2.2.01.0.1.07                        Custas Judiciais 34.846

1.1.2.2.01.0.1.08                        Atos do Departamento de Estradas e Rodagem 1.326

1.1.2.2.01.0.1.09                        Taxa de Serviço de Inspeção e Licenciamento Ambiental 22.324

1.1.2.2.01.0.1.14                        Taxa de Serv. de Insp. e Licenc. Ambiental - PETROLÍFERAS 167.021

1.1.2.2.01.0.1.98                        Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Adm. Direta 7.321

1.1.2.2.01.0.1.99                        Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Adm. Indireta 4.201

1.1.2.2.01.0.3.00                    Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 79

1.1.2.2.01.0.3.07                        Dívida Ativa de Custas Judiciais TJ 79

1.1.2.2.02.0.0.00                Emolumentos e Custas Judiciais 22.243

1.1.2.2.02.0.1.00                    Emolumentos e Custas Judiciais 22.243

1.1.2.2.02.0.1.01                        Custas Extrajudiciais 1.896

1.1.2.2.02.0.1.02                        Emolumentos 20.347

1.2.0.0.00.0.0.00   Contribuições 1.055.345

1.2.1.0.00.0.0.00      Contribuições Sociais 1.055.345

1.2.1.5.00.0.0.00            Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social 1.055.345

1.2.1.5.01.0.0.00                Contribuição do Servidor Civil 858.228

1.2.1.5.01.1.1.00                    Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 521.717

1.2.1.5.01.1.1.01                        Poder Executivo - Ativo Civil 406.569

1.2.1.5.01.1.1.02                        Assembléia Legislativa - Ativo Civil 9.677

1.2.1.5.01.1.1.03                        Tribunal de Contas - Ativo Civil 6.688

1.2.1.5.01.1.1.04                        Tribunal de Justiça - Ativo Civil 68.019

1.2.1.5.01.1.1.05                        Defensoria Pública - Ativo Civil 6.883

1.2.1.5.01.1.1.06                        Ministério Público - Ativo Civil 23.546

1.2.1.5.01.1.1.07                        Poder Executivo - Servidor Ativo Civil - À Disposição 182

1.2.1.5.01.1.1.08                        Contribuições Previdenciárias Facultativas 153

1.2.1.5.01.2.1.00                    Contriubuição do Servidor Civil Inativo- Principal 275.495

1.2.1.5.01.2.1.01                        Poder Executivo - Inativo Civil 242.500

1.2.1.5.01.2.1.02                        Assembléia Legislativa - Inativo Civil 8.822

1.2.1.5.01.2.1.03                        Tribunal de Contas - Inativo Civil 2.844
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1.2.1.5.01.2.1.04                        Tribunal de Justiça - Inativo Civil 15.509

1.2.1.5.01.2.1.05                        Defensoria Pública - Inativo Civil 68

1.2.1.5.01.2.1.06                        Ministério Público - Inativo Civil 5.752

1.2.1.5.01.3.1.00                    Contribuição do Servidor Civil Pensionista - Principal 61.016

1.2.1.5.01.3.1.01                        Contribuição de Pensionista Civil - Poder Executivo 61.016

1.2.1.5.02.0.0.00                Contribuição Patronal - Servidor Civil 285

1.2.1.5.02.1.1.00                    Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 285

1.2.1.5.02.1.1.01                        Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - À Disposição 285

1.2.1.5.52.0.0.00                Contribuição para o Sistema de Proteção Social dos Militares 196.832

1.2.1.5.52.1.1.00                    Contribuição do Militar Ativo - Principal 109.211

1.2.1.5.52.1.1.01                        Contribuição do Militar Ativo 109.211

1.2.1.5.52.2.1.00                    Contribuição do Militar Inativo - Principal 62.827

1.2.1.5.52.2.1.01                        Contribuição do Militar Inativo 62.827

1.2.1.5.52.3.1.00                    Contribuição do Militar Pensionista - Principal 24.794

1.2.1.5.52.3.1.01                        Contribuição do Militar Pensionista 24.794

1.3.0.0.00.0.0.00   Receita Patrimonial 215.122

1.3.1.0.00.0.0.00      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 10.230

1.3.1.1.00.0.0.00            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 10.230

1.3.1.1.01.0.0.00                Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 7.305

1.3.1.1.01.1.1.00                    Aluguéis e Arrendamentos - Principal 7.305

1.3.1.1.01.1.1.02                        Aluguéis de Salas 5.374

1.3.1.1.01.1.1.06                        Aluguéis do Terminal Rodoviário 1

1.3.1.1.01.1.1.21                        Aluguel - Administração Indireta 1.829

1.3.1.1.01.1.1.22                        Aluguel - Vinculados a Fundos 101

1.3.1.1.02.0.0.00                Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis 

Públicos

1.055

1.3.1.1.02.0.1.00                    Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens 

Imóveis Públicos - P

1.055

1.3.1.1.02.0.1.03                        Concessão de Direito de Uso de Área Pública - Fundos Diversos 1.055

1.3.1.1.99.0.0.00                Outras Receitas Imobiliárias 1.870

1.3.1.1.99.0.1.00                    Outras Receitas Imobiliárias - Principal 1.870

1.3.1.1.99.0.1.02                        Outras Receitas Imobiliárias do SFH 1.870

1.3.2.0.00.0.0.00      Valores Mobiliários 203.676

1.3.2.1.00.0.0.00            Juros e Correções Monetárias 202.555

1.3.2.1.01.0.0.00                Remuneração de Depósitos Bancários 188.139
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1.3.2.1.01.0.1.00                    Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 188.139

1.3.2.1.01.0.1.01                        Remuneração de Depósitos Bancários Rec. Vinc. FUNDEB 42

1.3.2.1.01.0.1.04                        Remuneração de Depósitos Bancários-Vinc.- Salário Educação 925

1.3.2.1.01.0.1.05                        Remuneração de Depósitos Bancários Rec. Vinc. - CIDE 49

1.3.2.1.01.0.1.09                        Remuneração de Depósitos Bancários Rec. Vinc. - Alienação de Bens - Adm. 

Indireta

5

1.3.2.1.01.0.1.12                        Remuneração de Depósitos Bancários Rec. Vinc. - SUS - Média e Alta 

Complexidade

9.458

1.3.2.1.01.0.1.16                        Remuneração de Depósitos Bancários Rec. Vinc. - SUS - Investimentos na Rede 

de Saúde

1.000

1.3.2.1.01.0.1.30                        Remuneração de Depósitos Bancários Rec. Vinc. - FNSP 11.693

1.3.2.1.01.0.1.31                        Remuneração de Depósitos Bancários Rec. Vinc. - FNDE - PDDE 13

1.3.2.1.01.0.1.32                        Remuneração de Depósitos Bancários Rec. Vinc. - FNDE - PNAE 732

1.3.2.1.01.0.1.33                        Remuneração de Depósitos Bancários Rec. Vinc. - FNDE - PNATE 14

1.3.2.1.01.0.1.36                        Remuneração Recursos Vinculados - Convênios - Adm. Direta 5.342

1.3.2.1.01.0.1.37                        Remuneração Recursos Vinculados Sistema Proteção Social Militares 52

1.3.2.1.01.0.1.39                        Remuneração de Depósitos Bancários Rec. Vinc. - FNDE - Outros 9.131

1.3.2.1.01.0.1.40                        Remuneração Recursos Vinculados Diretamente Arrecadados - Administração  

Direta

20.981

1.3.2.1.01.0.1.41                        Remuneração Rec. Vinc. - Convênios - Adm. Direta 39.670

1.3.2.1.01.0.1.44                        Remuneração Recursos Vinculados - Recursos Diversos - Administração Direta 23.908

1.3.2.1.01.0.1.45                        Remuneração Recursos Vinculados - Diretamente Arrecadados - Administração 

Indireta

3.933

1.3.2.1.01.0.1.46                        Remuneração Recursos Vinculados - Convênios - Administração Indireta 1.670

1.3.2.1.01.0.1.51                        Remuneração de Depósitos Bancários Rec. Não Vinc. - Adm. Indireta 231

1.3.2.1.01.0.1.53                        Remuneração de Depósitos Bancários Rec. Não Vinc. - Tribunal de Contas 4.338

1.3.2.1.01.0.1.62                        Remuneração de Depósitos Bancários Rec. Não Vinc. - Executivo 45.000

1.3.2.1.01.0.1.68                        Remuneração de Depósitos Bancários Recursos Vinculados -Fundos Diversos 1.944

1.3.2.1.01.0.1.75                        Remuneração - Recursos Vinculados ao Trânsito 8

1.3.2.1.01.0.1.98                        Remuneração Rec. de Outros Depósitos Não Vinc. - Adm. Direta 8.000

1.3.2.1.04.0.0.00                Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 14.416

1.3.2.1.04.0.1.00                    Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - 

Principal

14.416

1.3.2.1.04.0.1.02                        Remuneração dos Investimentos em Rendas Variáveis 1.834

1.3.2.1.04.0.1.03                        Remuneração dos Investimentos em Fundos Imobiliários 1.016

1.3.2.1.04.0.1.04                        Remuneração dos Investimentos em Renda Fixa - Fundo Financeiro 11.144
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1.3.2.1.04.0.1.09                        Remuneração dos Investimentos em Renda Fixa - IPERN 422

1.3.2.2.00.0.0.00            Dividendos 1.121

1.3.2.2.01.0.0.00                Dividendos 1.121

1.3.2.2.01.0.1.00                    Dividendos - Principal 1.121

1.3.2.2.01.0.1.03                        Dividendos - IPERN 1.121

1.3.6.0.00.0.0.00      Cessão de Direitos 180

1.3.6.1.00.0.0.00            Cessão de Direitos 180

1.3.6.1.01.0.0.00                Cessão de Direitos de Operacionalização de Pagamentos 180

1.3.6.1.01.1.1.00                    Cessão de Direitos de Operacionalização de Pagamentos - Princip. Executivo e 

Legislativo

180

1.3.6.1.01.1.1.01                        Cessão de Direitos de Operacionalização de Pagamentos - Executivo e 

Legislativo

180

1.3.9.0.00.0.0.00      Demais Receitas Patrimoniais 1.036

1.3.9.9.00.0.0.00            Outras Receitas Patrimoniais 1.036

1.3.9.9.99.0.0.00                Outras Receitas Patrimoniais 1.036

1.3.9.9.99.0.1.00                    Outras Receitas Patrimoniais - Principal 1.036

1.3.9.9.99.0.1.01                        Outras Receitas Patrimoniais - Adm. Direta 666

1.3.9.9.99.0.1.02                        Outras Receitas Patrimoniais - Adm. Indireta 370

1.4.0.0.00.0.0.00   Receita Agropecuária 6.106

1.4.1.0.00.0.0.00      Receita Agropecuária 6.106

1.4.1.1.00.0.0.00            Receita Agropecuária 6.106

1.4.1.1.01.0.0.00                Receita Agropecuária 6.106

1.4.1.1.01.0.1.00                    Receita Agropecuária - Principal 4.589

1.4.1.1.01.0.1.01                        Receita Agropecuária - Agricultura 956

1.4.1.1.01.0.1.03                        Receita Agropecuária - Pecuária 3.633

1.4.1.1.01.0.5.00                    Receita Agropecuária - Multa Prin 1.517

1.4.1.1.01.0.5.01                        Receita de Multa da Receita Agropecuária - Agricultura 517

1.4.1.1.01.0.5.02                        Receita de Multa da Receita Agropecuária - Pecuária 1.000

1.5.0.0.00.0.0.00   Receita Industrial 2.883

1.5.1.0.00.0.0.00      Receita Industrial 2.883

1.5.1.1.00.0.0.00            Receita Industrial 2.883

1.5.1.1.01.0.0.00                Receita Industrial 2.883

1.5.1.1.01.0.1.00                    Receita Industrial - Principal 2.883

1.5.1.1.01.0.1.02                        Receita Industrial de Transformação 2.883

1.6.0.0.00.0.0.00   Receita de Serviços 23.269
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1.6.1.0.00.0.0.00      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 23.264

1.6.1.1.00.0.0.00            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 23.264

1.6.1.1.01.0.0.00                Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 10.347

1.6.1.1.01.0.1.00                    Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 10.347

1.6.1.1.01.0.1.05                        Serviços Educacionais 2.000

1.6.1.1.01.0.1.06                        Serviços Agropecuários 450

1.6.1.1.01.0.1.16                        Serviços Agropecuários - Adm. Indireta 600

1.6.1.1.01.0.1.21                        Serviço Programa Restaurante Popular 7.297

1.6.1.1.02.0.0.00                Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 12.917

1.6.1.1.02.0.1.00                    Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 12.917

1.6.1.1.02.0.1.17                        Serviços de Inscrição em Processos Seletivos - Defensoria Pública 904

1.6.1.1.02.0.1.20                        Serviços de Inscrição em Processos Seletivos - Órgãos Adm. Indireta 13

1.6.1.1.02.0.1.23                        Serviços de Inscrição em Concursos Públicos - Fundos 12.000

1.6.9.0.00.0.0.00      Outros Serviços 5

1.6.9.9.00.0.0.00            Outros Serviços 5

1.6.9.9.99.0.0.00                Outros Serviços 5

1.6.9.9.99.0.1.00                    Outros Serviços - Principal 5

1.6.9.9.99.0.1.30                        Outros Serviços - Vinculado a Fundos Diversos 5

1.7.0.0.00.0.0.00   Transferências Correntes 8.489.754

1.7.1.0.00.0.0.00      Transferências da União e de suas Entidades 7.086.222

1.7.1.1.00.0.0.00            Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 5.971.774

1.7.1.1.50.0.0.00                Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 5.962.864

1.7.1.1.50.0.1.00                    Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - Principal 5.962.864

1.7.1.1.50.0.1.01                        Cota-Parte do FPE -1.490.716

1.7.1.1.50.0.1.01                        Cota-Parte do FPE 7.453.580

1.7.1.1.53.0.0.00                Cota-Parte do Imposto Sobre Produtos Industrializados ¿ Estados Exportadores de 

Produtos I

6.485

1.7.1.1.53.0.1.00                    Cota-Parte do Imposto Sobre Produtos Industrializados ¿ Estados Exportadores de 

Produtos I

6.485

1.7.1.1.53.0.1.01                        Cota-Parte do IPI- Estadual -1.621

1.7.1.1.53.0.1.01                        Cota-Parte do IPI- Estadual 8.106

1.7.1.1.53.0.1.02                        Cota-Parte do IPI - Municipal -2.695

1.7.1.1.53.0.1.02                        Cota-Parte do IPI - Municipal 2.695

1.7.1.1.54.0.0.00                Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 2.425

1.7.1.1.54.0.1.00                    Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 2.425
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1.7.1.1.54.0.1.01                        Cota-Parte CIDE - Estadual 2.425

1.7.1.2.00.0.0.00            Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 

Naturais

307.689

1.7.1.2.52.0.0.00                Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 307.689

1.7.1.2.52.1.1.00                    Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo ¿ Lei nº 

7.990/90 - Princip

179.977

1.7.1.2.52.1.1.01                        Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo ¿ Lei nº 

7.990/90 - Estadua

179.977

1.7.1.2.52.1.1.02                        Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo ¿ Lei nº 

7.990/90 - Municip

-59.993

1.7.1.2.52.1.1.02                        Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo ¿ Lei nº 

7.990/90 - Municip

59.993

1.7.1.2.52.2.1.00                    Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo ¿ Lei nº 9.478/97, artigo 49, I e 

II - P

127.665

1.7.1.2.52.2.1.01                        Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo ¿ Lei nº 9.478/97, artigo 49, I 

e II

127.665

1.7.1.2.52.4.1.00                    Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 47

1.7.1.2.52.4.1.01                        Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 47

1.7.1.3.00.0.0.00            Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde ¿ SUS 456.209

1.7.1.3.50.0.0.00                Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde ¿ SUS ¿ Repasses Fundo 

a Fundo - Bloc

456.209

1.7.1.3.50.2.1.00                    Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde ¿

442.554

1.7.1.3.50.2.1.01                        Transferência - SUS - Alta e Média Complexidade 442.554

1.7.1.3.50.3.1.00                    Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde ¿

9.334

1.7.1.3.50.3.1.01                        Transferência - SUS - Vigilância em Saúde 9.334

1.7.1.3.50.4.1.00                    Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde ¿

4.207

1.7.1.3.50.4.1.01                        Transferência - SUS - Assistência Farmacêutica 4.207

1.7.1.3.50.5.1.00                    Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde ¿

114

1.7.1.3.50.5.1.01                        Transferência - SUS - Gestão do SUS 114

1.7.1.4.00.0.0.00            Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação ¿ 

FNDE

83.660

1.7.1.4.50.0.0.00                Transferências do Salário-Educação 29.934

1.7.1.4.50.0.1.00                    Transferências do Salário-Educação - Principal 29.934
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1.7.1.4.50.0.1.01                        Transferências do Salário-Educação 29.934

1.7.1.4.51.0.0.00                Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola ¿ 

PDDE

1

1.7.1.4.51.0.1.00                    Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na 

Escola - PDDE - P

1

1.7.1.4.51.0.1.01                        Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na 

Escola - PDDE

1

1.7.1.4.52.0.0.00                Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar ¿ PNAE 23.449

1.7.1.4.52.0.1.00                    Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar ¿ PNAE - 

Principal

23.449

1.7.1.4.52.0.1.01                        Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar ¿ 

PNAE

23.449

1.7.1.4.53.0.0.00                Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 

¿ PNATE

205

1.7.1.4.53.0.1.00                    Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 

Escolar ¿ PNATE -

205

1.7.1.4.53.0.1.01                        Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 

Escolar ¿ PNATE

205

1.7.1.4.99.0.0.00                Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 

¿ FNDE

30.071

1.7.1.4.99.0.1.00                    Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 

Educação - FNDE - Pr

30.071

1.7.1.4.99.0.1.01                        Outras Transferências Diretas do FNDE 30.071

1.7.1.6.00.0.0.00            Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ¿ FNAS 455

1.7.1.6.50.0.0.00                Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ¿ FNAS 455

1.7.1.6.50.0.1.00                    Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - 

Principal

455

1.7.1.6.50.0.1.03                        Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - 

AEPETI

110

1.7.1.6.50.0.1.99                        Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - 

Outros Recurso

345

1.7.1.7.00.0.0.00            Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 214.858

1.7.1.7.50.0.0.00                Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde ¿ SUS 14.963

1.7.1.7.50.0.1.00                    Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde ¿ SUS - 

Principal

14.963

1.7.1.7.50.0.1.01                        Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde ¿ SUS 14.963

1.7.1.7.51.0.0.00                Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação 2.870



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Desdobramento da Receita

Ano Base: 2024

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

DESDOBRAMENTO CATEG. ECONOM.

Em R$ 1.000,00

FONTE

1.7.1.7.51.0.1.00                    Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação - 

Principal

2.870

1.7.1.7.51.0.1.01                        Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação 2.870

1.7.1.7.99.0.0.00                Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 197.025

1.7.1.7.99.0.1.00                    Outras Transferências de Convênios da União - Principal 197.025

1.7.1.7.99.0.1.01                        Transferência da União Fundo a Fundo FUNPERN 29.397

1.7.1.7.99.0.1.98                        Outras Transf. Convênios União - Administração Direta 146.601

1.7.1.7.99.0.1.99                        Outras Transf. Convênios União - Administração Indireta 21.027

1.7.1.9.00.0.0.00            Outras Transferências de Recursos da União e suas Entidades 51.577

1.7.1.9.54.0.0.00                Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP 14.160

1.7.1.9.54.1.1.00                    Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP - 

Obrigatórias -

14.160

1.7.1.9.54.1.1.01                        Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública FNSP 

Obrigatórias

14.160

1.7.1.9.99.0.0.00                Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 37.417

1.7.1.9.99.0.1.00                    Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal 37.417

1.7.1.9.99.0.1.04                        Outras Transferências da União - Lei 9.615/1998 - Lei Pelé 2.417

1.7.1.9.99.0.1.10                        Outras Transferências da União - Lei 14.399/2022 - Lei Aldir Blanc 2 35.000

1.7.3.9.00.0.0.00            Outras Transferências dos Municípios 850

1.7.3.9.99.0.0.00                Outras Transferências dos Municípios 850

1.7.3.9.99.0.1.00                    Outras Transferências dos Municípios - Principal 850

1.7.3.9.99.0.1.02                        Outras Transferências dos Municípios - Municipalização do DETRAN 850

1.7.4.0.00.0.0.00      Transferências de Instituições Privadas 6.931

1.7.4.1.00.0.0.00            Transferências de Instituições Privadas 6.931

1.7.4.1.01.0.0.00                Transferências de Instituições Privadas 6.931

1.7.4.1.01.0.1.00                    Transferências de Instituições Privadas - Principal 6.931

1.7.4.1.01.0.1.01                        Transferências de Instituições Privadas para Adm. Direta - FUNDO PROEDI 3.795

1.7.4.1.01.0.1.02                        Transferências de Instituições Privadas pela Adm. Indireta - FUNDO PROEDI 3.136

1.7.5.0.00.0.0.00      Demais Transferências de Outras Instituições Públicas 1.395.730

1.7.5.1.00.0.0.00            Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e d

1.395.730

1.7.5.1.50.0.0.00                Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e d

1.395.730

1.7.5.1.50.0.1.00                    Transferências de Recursos - FUNDEB - Principal 1.395.730

1.7.5.1.50.0.1.01                        Transferências de Recursos do FUNDEB 1.395.730

1.7.9.0.00.0.0.00      Demais Transferências Correntes 21



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Desdobramento da Receita

Ano Base: 2024

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

DESDOBRAMENTO CATEG. ECONOM.

Em R$ 1.000,00

FONTE

1.7.9.1.00.0.0.00            Transferências de Pessoas Físicas 21

1.7.9.1.01.0.0.00                Transferências de Pessoas Físicas para Órgãos e Entidades da União 21

1.7.9.1.01.0.1.00                    Transferências de Pessoas Físicas para Órgãos e Entidades da União - Principal 21

1.7.9.1.01.0.1.01                        Transferências de Pessoas Físicas 21

1.9.0.0.00.0.0.00   Outras Receitas Correntes 117.394

1.9.1.0.00.0.0.00      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 39.573

1.9.1.1.00.0.0.00            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 39.573

1.9.1.1.01.0.0.00                Multas Previstas em Legislação Específica 32.418

1.9.1.1.01.0.1.00                    Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 32.113

1.9.1.1.01.0.1.01                        Multas por Infração a Legislação de Trânsito 25.982

1.9.1.1.01.0.1.02                        Multas por Infração a Legislação de Operação do Transporte Rodoviário 264

1.9.1.1.01.0.1.09                        Multa por Infração à Legislação do Programa Estadual de Educação e Cidadania 

Fiscal

5.867

1.9.1.1.01.0.3.00                    Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa 1

1.9.1.1.01.0.3.02                        Dívida Ativa da Multa por Infração de Operação Transporte Rodoviario 1

1.9.1.1.01.0.7.00                    Multa de Mora - Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa 181

1.9.1.1.01.0.7.08                        Dívida Ativa da Multa por Infração a Legislação Ambiental - Multas 181

1.9.1.1.01.0.8.00                    Juros de Mora - Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa 123

1.9.1.1.01.0.8.01                        Juros de mora Infração Legislação de Trânsito - Divida Ativa 3

1.9.1.1.01.0.8.08                        Dívida Ativa da Multa por Infração a Legislação Ambiental - Juros 120

1.9.1.1.04.0.0.00                Multas Previstas na Legislação sobre Defesa dos Direitos Difusos 1.324

1.9.1.1.04.0.1.00                    Multas Previstas na Legislação sobre Defesa dos Direitos Difusos - Principal 1.324

1.9.1.1.04.0.1.01                        Multas Aplicada pelo PROCON 1.324

1.9.1.1.07.0.0.00                Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 1.178

1.9.1.1.07.0.1.00                    Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal 658

1.9.1.1.07.0.1.01                        Multa Aplicadas pelos Tribunais de Contas 658

1.9.1.1.07.0.3.00                    Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Dívida Ativa 520

1.9.1.1.07.0.3.01                        Multas Aplicadas pelo TCE - Dívida Ativa 520

1.9.1.1.08.0.0.00                Multas Decorrentes de Sentenças Judiciais 4.000

1.9.1.1.08.0.1.00                    Multas Decorrentes de Sentenças Judiciais - Principal 4.000

1.9.1.1.08.0.1.01                        Multas Decorrentes Sentença Penal Condenatória 4.000

1.9.1.1.09.0.0.00                Multas e Juros Previstos em Contratos 653

1.9.1.1.09.0.1.00                    Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal 653

1.9.1.1.09.0.1.01                        Multas e Juros Previstos em Contrato - Adm. Direta 125

1.9.1.1.09.0.1.03                        Multas e Juros Previstos em Contrato - Imobiário - IPERN 528



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Desdobramento da Receita

Ano Base: 2024

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

DESDOBRAMENTO CATEG. ECONOM.

Em R$ 1.000,00

FONTE

1.9.2.0.00.0.0.00      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 9.068

1.9.2.2.00.0.0.00            Restituições 7.568

1.9.2.2.01.0.0.00                Restituição de Convênios 19

1.9.2.2.01.1.1.00                    Restituição de Convênios - Primárias - Principal 19

1.9.2.2.01.1.1.45                        Restituição de Convênios - FR 0290 19

1.9.2.2.03.0.0.00                Restituição de Benefícios Previdenciários 1.144

1.9.2.2.03.0.1.00                    Restituição de Benefícios Previdenciários - Principal 1.144

1.9.2.2.03.0.1.01                        Restituição de Benefícios Previdenciários 1.144

1.9.2.2.99.0.0.00                Outras Restituições 6.405

1.9.2.2.99.0.1.00                    Outras Restituições - Principal 6.405

1.9.2.2.99.0.1.01                        Outras Restituições - Salário Educação 3.311

1.9.2.2.99.0.1.16                        Outras Restituições - IPERN 3.055

1.9.2.2.99.0.1.98                        Outras Restituições - Adm. Direta 12

1.9.2.2.99.0.1.99                        Outras Restituições - Adm. Indireta 27

1.9.2.3.00.0.0.00            Ressarcimentos 1.500

1.9.2.3.02.0.0.00                Ressarcimento de Custos 1.500

1.9.2.3.02.0.1.00                    Ressarcimento de Custos - Principal 1.500

1.9.2.3.02.0.1.02                        Ressarcimento Pessoal Cedido - Adm. Indireta 1.500

1.9.9.0.00.0.0.00      Demais Receitas Correntes 68.753

1.9.9.9.00.0.0.00            Outras Receitas Correntes 68.753

1.9.9.9.03.0.0.00                Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 

Previdência e Siste

34.729

1.9.9.9.03.0.1.00                    Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 

Previdência dos Ser

34.729

1.9.9.9.03.0.1.01                        Compensação Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 

Prev. Servidores

34.729

1.9.9.9.12.0.0.00                Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de Sucumbência 131

1.9.9.9.12.2.1.00                    Ônus de Sucumbência - Principal 131

1.9.9.9.12.2.1.01                        Honorários Advocatícios - Adm. Direta 131

1.9.9.9.99.0.0.00                Outras Receitas 33.893

1.9.9.9.99.2.1.00                    Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias- 

Principal

33.893

1.9.9.9.99.2.1.91                        Outras Receitas - Adm Indireta Recursos Diretamente Arrecadados 4

1.9.9.9.99.2.1.96                        Outras Receitas - Fundos Diversos 350

1.9.9.9.99.2.1.98                        Outras Receitas - Adm. Direta Recursos Diversos 29.953



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Desdobramento da Receita

Ano Base: 2024

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

DESDOBRAMENTO CATEG. ECONOM.

Em R$ 1.000,00

FONTE

1.9.9.9.99.2.1.99                        Outras Receitas - Adm. Indireta Recursos Diversos 3.586

2.0.0.0.00.0.0.00 Receitas de Capital 439.880

2.1.0.0.00.0.0.00   Operações de Crédito 146.000

2.1.2.0.00.0.0.00      Operações de Crédito - Mercado Externo 146.000

2.1.2.2.00.0.0.00            Operações de Crédito Contratuais - Mercado Externo 146.000

2.1.2.2.01.0.0.00                Operações de Crédito Contratuais - Mercado Externo 100.000

2.1.2.2.01.0.1.00                    Operações de Crédito Contratuais - Mercado Externo - Principal 100.000

2.1.2.2.01.0.1.01                        Operações de Crédito Contratuais - Mercado Externo - RN Sustentável 100.000

2.1.2.2.54.0.0.00                Operações de Crédito Externas para Programas de Modernização da Administração 

Pública

46.000

2.1.2.2.54.0.1.00                    Operações de Crédito Externas para Programas de Modernização da 

Administração Pública - Pr

46.000

2.1.2.2.54.0.1.01                        Operações de Crédito Externas para Programas de Modernização da 

Administração Pública

46.000

2.3.0.0.00.0.0.00   Amortização de Empréstimos 3.487

2.3.1.0.00.0.0.00      Amortização de Empréstimos 3.487

2.3.1.1.00.0.0.00            Amortização de Empréstimos 3.487

2.3.1.1.07.0.0.00                Amortização de Financiamentos 3.487

2.3.1.1.07.1.1.00                    Amortização de Financiamentos em Geral - Principal 3.487

2.3.1.1.07.1.1.01                        Amortização de Financiamentos Habitacional 3.487

2.4.0.0.00.0.0.00   Transferências de Capital 290.393

2.4.1.0.00.0.0.00      Transferências da União e de suas Entidades 261.687

2.4.1.1.00.0.0.00            Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 5.588

2.4.1.1.51.0.0.00                Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde ¿ SUS - Fundo a Fundo - 

Bloco de Estr

5.588

2.4.1.1.51.2.1.00                    Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 

Públicos de Saúde

5.588

2.4.1.1.51.2.1.01                        Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 

Públicos de Saúde

5.588

2.4.1.2.00.0.0.00            Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação ¿ 

FNDE

5.586

2.4.1.2.50.0.0.00                Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 5.586

2.4.1.2.50.9.1.00                    Outras transferências destinadas a Programas de Educação - Principal 5.586

2.4.1.2.50.9.1.01                        Outras transferências destinadas a Programas de Educação 5.586

2.4.1.4.00.0.0.00            Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 223.026

2.4.1.4.50.0.0.00                Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde ¿ SUS 11.684
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FONTE

2.4.1.4.50.0.1.00                    Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde ¿ SUS - 

Principal

11.684

2.4.1.4.50.0.1.01                        Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde ¿ SUS 11.684

2.4.1.4.99.0.0.00                Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 211.342

2.4.1.4.99.0.1.00                    Outras Transferências de Convênios da União e das Suas Entidades- Principal 211.342

2.4.1.4.99.0.1.98                        Outras Transferências de Convênios da União e das Suas Entidades - Adm. 

Direta

208.426

2.4.1.4.99.0.1.99                        Outras Transferências de Convênios da União e das Suas Entidades - Adm. 

Indireta

2.916

2.4.1.9.00.0.0.00            Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 27.487

2.4.1.9.99.0.0.00                Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 27.487

2.4.1.9.99.0.1.00                    Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal 27.487

2.4.1.9.99.0.1.05                        Outras Tranferências da União - FNSP - SUSP/Lei 13756/2018 27.487

2.4.2.0.00.0.0.00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 28.706

2.4.2.2.00.0.0.00            Transferências de Convênios dos Estados e DF e de suas Entidades 28.706

2.4.2.2.51.0.0.00                Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação 28.706

2.4.2.2.51.0.1.00                    Transferências de Convênios dos Estados - Programas de Educação - Principal 28.706

2.4.2.2.51.0.1.01                        Transferências de Convênios dos Estados - Programas de Educação 28.706

7.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Intra Orçamentárias Correntes 2.249.950

7.2.0.0.00.0.0.00   Contribuições 2.208.222

7.2.1.0.00.0.0.00      Contribuições Sociais 2.208.222

7.2.1.5.00.0.0.00            Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social 2.208.222

7.2.1.5.02.0.0.00                Contribuição Patronal - Servidor Civil 994.737

7.2.1.5.02.1.1.00                    Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 994.737

7.2.1.5.02.1.1.01                        CPSSS - Patronal- Poder Executivo - Ativo Civil 806.348

7.2.1.5.02.1.1.02                        CPSSS- Patronal -Assembleia Legislativa - Ativo Civil 16.387

7.2.1.5.02.1.1.03                        CPSSS- Patronal- Tribunal de Contas - Ativo Civil 11.328

7.2.1.5.02.1.1.04                        CPSSS- Patronal- Tribunal de Justiça - Ativo Civil 111.782

7.2.1.5.02.1.1.05                        CPSSS- Patronal- Defensoria Pública - Ativo Civil 10.595

7.2.1.5.02.1.1.06                        CPSSS- Patronal- Ministério Público - Ativo Civil 38.297

7.2.1.5.50.0.0.00                Contribuição Patronal - Servidor Civil Inativo e Pensionistas 1.213.485

7.2.1.5.50.1.1.00                    Contribuição Patronal - Servidor Civil - Inativo - Principal 1.106.191

7.2.1.5.50.1.1.01                        CPSSS- Patronal- Poder Executivo - Inativo Civil 1.052.071

7.2.1.5.50.1.1.02                        CPSSS- Patronal- Assembléia Legislativa - Inativo Civil 17.136

7.2.1.5.50.1.1.03                        CPSSS- Patronal- Tribunal de Contas - Inativo Civil 5.648
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7.2.1.5.50.1.1.04                        CPSSS- Patronal- Tribunal de Justiça - Inativo Civil 21.804

7.2.1.5.50.1.1.05                        CPSSS- Patronal- Defensoria Pública - Inativo Civil 112

7.2.1.5.50.1.1.06                        CPSSS- Patronal- Ministério Público - Inativo Civil 9.420

7.2.1.5.50.2.1.00                    Contribuição Patronal - Servidor Civil - Pensionistas - Principal 107.294

7.2.1.5.50.2.1.01                        CPSSS- Patronal-Pensionista Civil - Poder Executivo 107.294

7.5.0.0.00.0.0.00   Receita Industrial 1.287

7.5.1.0.00.0.0.00      Receita Industrial 1.287

7.5.1.1.00.0.0.00            Receita Industrial 1.287

7.5.1.1.01.0.0.00                Receita Industrial 1.287

7.5.1.1.01.0.1.00                    Receita Industrial - Principal 1.287

7.5.1.1.01.0.1.02                        Receita Industrial de Publicidade e Propaganda 1.287

7.6.0.0.00.0.0.00   Receita de Serviços 29.441

7.6.1.0.00.0.0.00      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 29.441

7.6.1.1.00.0.0.00            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 29.441

7.6.1.1.01.0.0.00                Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 29.441

7.6.1.1.01.0.1.00                    Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 29.441

7.6.1.1.01.0.1.01                        Receita de Serviços - Administração do Fundo Previdenciário 29.441

7.9.0.0.00.0.0.00   Outras Receitas Correntes 11.000

7.9.2.0.00.0.0.00      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 11.000

7.9.2.2.00.0.0.00            Restituições 11.000

7.9.2.2.99.0.0.00                Outras Restituições 11.000

7.9.2.2.99.0.1.00                    Outras Restituições - Principal 11.000

7.9.2.2.99.0.1.01                        Outras Restituições - Acordo TCE Duodécimo 11.000

TOTAL  20.003.114



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Resumo Geral da Receita - Quadro Complementar

Ano Base: 2024

CATEGORIA ECONÔMICA FISCAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL  REC. TESOURO
REC. OUTRAS 

FONTES

REC. OUTRAS 

FONTES
 REC. TESOUROTOTAL

RECEITAS

DEDUÇÕES - 5.297.488 - 5.297.488 - - - - 

21.638.619 18.452.820 3.185.799 3.661.983 - 3.661.983

TOTAL 16.341.131 13.155.332 3.185.799 3.661.983 - 3.661.983

Em R$ 1.000,00



 

 

 

Demonstrativo da  

Receita e Despesa  

segundo as Categorias  

Econômicas 

 



     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

    Contribuições 196.832

Receita intraorçamentária corrente 12.287        

TRANSFERÊNCIA P/ ORÇ. SEGURIDADE (i) = (e - f - g - h)

 

12.287

      Amortização de empréstimos 0      Amortização da Dívida 288.670

     Operações de Crédito 146.000      Investimentos 1.350.738

     Alienação de Bens      Inversões Financeiras 230.311

16.341.131

5.304.357

DESPESAS CORRENTES DO ORÇ/ FISCAL (d)

DESPESAS DE CAPITAL (g)

TRANSFERÊNCIA P/ ORÇ. SEGURIDADE (i)

RESERVA CONTINGÊNCIA (h)

8.924.627

1.869.719

5.304.357

242.428

TOTAL

11.145.201      Pessoal e Encargos Sociais 6.120.381

     Juros e Encargos da Dívida 158.495

ESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes (a) 21.207.211 Despesas Correntes (d) 8.924.627

PARCIAL TOTAL ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL

RECEITA DESPESA

Demonstrativo da Receita e Despesa 

segundo as Categorias Econômicas

Orçamento Fiscal

Ano Base: 2024

Em R$ 1.000,00

                      ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

     Outras Despesas Correntes 2.645.751

     Receita Agropecuária 6.106

-5.297.488

     Receita Industrial 2.883

     Receita de Serviços 15.972

     Receita Patrimonial 189.127

     Impostos, Taxas e Contribuições de 

Melhoria

-3.742.463

     Transferências Correntes -1.555.025

     Transferências Correntes 9.573.152

     Outras Receitas Correntes 77.938

Receitas Correntes (b)

15.922.010 8.924.627

6.997.3836.997.383

Receitas de Capital (f) 419.121 Despesas de Capital (g) 1.869.719

TOTAL (c) = (a) - (b)

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE (e) = (c) - (d)

TOTAL DA DESPESA CORRENTE  FISCAL (d)  

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE (e)

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS CORRENTE

7.416.504

     Transferências de Capital 273.121

RESUMO DA RECEITA E DESPESA

21.207.211

419.121

RECEITAS CORRENTES (a)

RECEITAS DE CAPITAL (f)

Reserva de Contingência (h) 242.428

TOTAL (f) 419.121

DEDUÇÔES DA RECEITA CORRENTE

TOTAL TOTAL

-5.297.488

16.341.131



1.403.561

7.658.465

1.253.417

7.297

2.237.663

TRANSFERÊNCIA DO ORC FISCAL (i) 5.304.357

54.458

8.911.882

54.458

8.966.340

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES

3.661.983

2.237.663

RESUMO RECEITAS E DESPESAS DE SEGURIDADE

54.458

1.403.561

20.759

54.458

DESPESAS DE CAPITAL

Despesas de Capital

     Investimentos

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE DA SEGURIDADE SOCIAL -5.270.658

8.911.882

TOTAL

TOTAL DA DESPESA CORRENTE  SEGURIDADE (d)

ESPECIFICAÇÃO PARCIAL

Despesas Correntes

     Pessoal e Encargos Sociais

     Outras Despesas Correntes

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

3.641.224TOTAL (c) 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES (b)

PARCIAL

Receitas Correntes (a)

     Impostos, Taxas e Contribuições de 

Melhoria

673

     Receita Patrimonial 25.995

     Transferências Correntes 471.627

     Outras Receitas Correntes

     Contribuições

     Receita de Serviços

Em R$ 1.000,00

RECEITA DESPESA

Demonstrativo da Receita e Despesa 

segundo as Categorias Econômicas

Orçamento da Seguridade Social

Ano Base: 2024

                      ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

     Transferências de Capital

39.456

-5.270.658DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE DA SEGURIDADE e = (c - d)

17.272

Receitas de Capital (f) 20.759

     Operações de Crédito 0

858.513

8.911.882

TOTALTOTAL

TOTAL TOTAL

DESPESAS CORRENTES

5.325.116

Amortização de emprestimo 3.487



                      ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Receitas Intra Orçamentárias Correntes 2.249.950

1.726.725 1.726.725

     Operações de Crédito 146.000      Investimentos 1.405.196

     Alienação de Bens 0      Inversões Financeiras 230.311

     Amortização de Empréstimos 3.487      Amortização da Dívida 288.670

     Transferências de Capital 290.393

2.166.605

RECEITAS CORRENTES

Receitas Intra Orçamentárias Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES RESERVA CONTINGÊNCIA     242.428

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DE CAPITAL

DEDUÇÔES DA RECEITA CORRENTE -5.297.488

20.003.114 TOTAL 20.003.114

0

0

2.249.950,00

RESUMO DAS DESPESAS

22.610.772,00 DESPESAS CORRENTES

439.880 DESPESAS DE CAPITAL

Reserva de Contingência 242.428

TOTAL DA RECEITA DE CAPITAL 439.880 TOTAL

Demonstrativo da Receita e Despesa 

segundo as Categorias Econômicas

17.836.509

1.924.177

TOTAL

Receitas de Capital 439.880 Despesas de Capital 1.924.177

TOTAL DA RECEITA CORRENTE TOTAL DA DESPESA CORRENTE 17.836.509

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria -3.742.463

     Transferências Correntes -1.555.025

19.563.234

     Transferências Correntes 10.044.779

     Outras Receitas Correntes 117.394                              

Receitas Correntes (dedução) -5.297.488

     Receita Agropecuária 6.106

     Receita Industrial 2.883

     Receita de Serviços 23.269

     Contribuições 1.055.345      Outras Despesas Correntes 3.899.168

     Receita Patrimonial 215.122

Despesas Correntes 17.836.509

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 11.145.874      Pessoal e Encargos Sociais 13.778.846

     Juros e Encargos da Dívida 158.495

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

ESPECIFICAÇÃO

Recursos de Todas as Fontes

Ano Base: 2024

Em R$ 1.000,00

RECEITA DESPESA

PARCIAL TOTAL ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL

Receitas Correntes 22.610.772



 

 

 

Sumário Geral da  

Despesa por sua  

Natureza 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Sumário Geral da Despesa

por sua Natureza

Ano Base: 2024 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

TOTAL REC. TESOURO REC. OUTRAS FONTESCATEGORIA ECONÔMICA E GRUPO DE DESPESA

Em R$ 1.000,00

Despesas Correntes  6.045.684 11.790.825 17.836.509

Pessoal e Encargos Sociais  13.778.846  9.075.943  4.702.903

Juros e Encargos da Dívida  158.495  158.495

Outras Despesas Correntes  3.899.168  2.556.387  1.342.781

Despesas de Capital  802.098 1.122.079 1.924.177

Investimentos  1.405.196  603.098  802.098

Inversões Financeiras  230.311  230.311

Amortização da Dívida  288.670  288.670

Reserva de Contingência  242.428 242.428

Reserva de Contingência  242.428  242.428

TOTAL  13.155.332  6.847.782 20.003.114

CATEGORIA ECONÔMICA 

E GRUPO DE DESPESA

FISCAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL REC. TESOURO REC. OUTRAS 

FONTES

TOTAL REC. TESOURO REC. OUTRAS 

FONTES

Em R$ 1.000,00

Despesas Correntes  8.924.627  2.205.872  8.911.882  5.072.070  3.839.812 6.718.755

 6.120.381  4.807.757  4.268.186 1.312.624  7.658.465  3.390.279Pessoal e Encargos Sociais

 158.495  158.495Juros e Encargos da Dívida

 2.645.751  1.752.503  803.884 893.248  1.253.417  449.533Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital  1.869.719  782.693  54.458  35.053  19.405 1.087.026

 1.350.738  568.045  35.053 782.693  54.458  19.405Investimentos

 230.311  230.311Inversões Financeiras

 288.670  288.670Amortização da Dívida

Reserva de Contingência  242.428  242.428

 242.428  242.428Reserva de Contingência

TOTAL  11.036.774  8.048.209  2.988.565  8.966.340  5.107.123  3.859.217



 

 

 

Despesa dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade  

Social por Função 

 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por 

Ano Base: 2024 

Em R$ 1.000,00

Função

FUNÇÃO TOTAL REC TESOURO OUTRAS FONTESESFERA

Legislativa01  633.025  613.558  19.467

 613.558  19.467 633.025Fiscal

Judiciária02  1.312.808  1.159.431  153.377

 1.159.431  153.377 1.312.808Fiscal

Essencial à Justiça03  532.699  514.702  17.997

 514.702  17.997 532.699Fiscal

Administração04  1.044.291  849.001  195.290

 849.001  195.290 1.044.291Fiscal

Segurança Pública06  2.627.981  2.346.000  281.981

 1.746.000  85.097 1.831.097Fiscal

 600.000  196.884 796.884Seguridade

Relações Exteriores07  686  586  100

 586  100 686Fiscal

Assistência Social08  197.305  189.553  7.752

 189.553  7.752 197.305Seguridade

Previdência Social09  5.461.656  2.307.000  3.154.656

 2.307.000  3.154.656 5.461.656Seguridade

Saúde10  2.459.299  1.959.724  499.575

 7.066  0 7.066Fiscal

 1.952.658  499.575 2.452.233Seguridade

Trabalho11  4.652  4.652  0

 2.350  0 2.350Fiscal

 2.302  0 2.302Seguridade

Educação12  2.739.866  1.194.220  1.545.646

 1.194.220  1.545.646 2.739.866Fiscal

Cultura13  75.442  40.122  35.320

 40.122  35.320 75.442Fiscal

Direitos da Cidadania14  485.516  377.385  108.131

 327.410  107.781 435.191Fiscal

 49.975  350 50.325Seguridade

Urbanismo15  1  1  0

 1  0 1Fiscal

Habitação16  5.635  5.635  0

 5.635  0 5.635Seguridade

Gestão Ambiental18  533.372  53.190  480.182

 53.190  480.182 533.372Fiscal

Ciência e Tecnologia19  21.293  18.047  3.246

 18.047  3.246 21.293Fiscal

Agricultura20  156.876  125.612  31.264

 125.612  31.264 156.876Fiscal

Indústria22  8.168  4.833  3.335



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por 

Ano Base: 2024 

Em R$ 1.000,00

Função

 4.833  3.335 8.168Fiscal

Comércio e Serviços23  68.913  31.569  37.344

 31.569  37.344 68.913Fiscal

Comunicações24  31.887  27.552  4.335

 27.552  4.335 31.887Fiscal

Energia25  2.000  1.800  200

 1.800  200 2.000Fiscal

Transporte26  491.361  223.694  267.667

 223.694  267.667 491.361Fiscal

Desporto e Lazer27  3.417  2.500  917

 2.500  917 3.417Fiscal

Encargos Especiais28  862.537  862.537  0

 862.537  0 862.537Fiscal

Reserva de Contingência99  242.428  242.428  0

 242.428  0 242.428Fiscal

 20.003.114  13.155.332  6.847.782TOTAL



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por 

Ano Base: 2024 

Em R$ 1.000,00

Função

TOTAL REC TESOURO OUTRAS FONTESESFERA

 8.048.209Fiscal  2.988.565 11.036.774

 5.107.123Seguridade  3.859.217 8.966.340

 20.003.114  13.155.332  6.847.782TOTAL



 

 

 

Despesa dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade  

Social por Programa 

 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

por Programa

Ano Base: 2024 

Em R$ 1.000,00

PROGRAMA ESFERA TOTAL REC TESOURO OUTRAS FONTES

 7.257.846  5.069.286  2.188.5600100 PROGRAMA DE GESTÃO, 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO 

ESTADO

Fiscal  4.001.192  768.040 4.769.232

Seguridade  1.068.094  1.420.520 2.488.614

 3.960.820  1.973.491  1.987.3290101 NOVAS PRÁTICAS DE GESTÃO

Fiscal  35.511  50.659 86.170

Seguridade  1.937.980  1.936.670 3.874.650

 171.680  103.960  67.7200102 O ESTADO A SERVIÇO DA 

SOCIEDADE

Fiscal  89.750  65.695 155.445

Seguridade  14.210  2.025 16.235

 5.684  1.029  4.6550103 RN PARTICIPATIVO: AMPLIAÇÃO E 

APROFUNDAMENTO DA 

PARTICIPAÇÃO SOCIAL E DA 

DEMOCRACIA

Fiscal  1.029  4.655 5.684

 11.351  11.351  00104 DESENVOLVIMENTO DA AÇÃO 

PARLAMENTAR

Fiscal  11.351  0 11.351

 1.357  1.357  00105 PROGRAMA EDUCACIONAL DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Fiscal  1.357  0 1.357

 53.172  52.102  1.0700106 FORTALECIMENTO DA AÇÃO 

LEGISLATIVA

Fiscal  52.102  1.070 53.172

 11.401  6.175  5.2260107 FORTALECIMENTO DO CONTROLE 

EXTERNO

Fiscal  6.175  5.226 11.401

 34.683  29.120  5.5630108 DEFESA E EFETIVAÇÃO DOS 

DIREITOS DA SOCIEDADE

Fiscal  29.120  5.563 34.683

 30.260  0  30.2600109 JUDICIÁRIO

Fiscal  0  30.260 30.260

 5.131  5.106  250110 PROMOÇÃO E DEFESA DO ACESSO 

À JUSTIÇA

Fiscal  5.106  25 5.131

 2.881  2.881  00111 LEGISLATIVO CIDADÃO

Fiscal  2.881  0 2.881

 1.000  1.000  00201 DESENVOLVIMENTO URBANO E 

METROPOLITANO

Fiscal  1.000  0 1.000

 255.170  160.596  94.5740202 INFRAESTRUTURA INTEGRADA: 

SISTEMA INTEGRADO DE 

LOGÍSTICA E TRANSPORTES

Fiscal  160.596  94.574 255.170



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

por Programa

Ano Base: 2024 

Em R$ 1.000,00

 25  0  250204 DESENVOLVIMENTO RURAL E DA 

AGRICULTURA FAMILIAR

Fiscal  0  25 25

 3.452  3.452  00206 MORADIA DIGNA

Seguridade  3.452  0 3.452

 6.368  4.948  1.4200207 SANEAMENTO BÁSICO

Fiscal  4.948  1.420 6.368

 1.933.892  1.744.009  189.8830301 SEGURANÇA PÚBLICA: CIDADANIA, 

INTELIGÊNCIA, GESTÃO E 

VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS

Fiscal  1.744.009  189.883 1.933.892

 1.883.886  593.339  1.290.5470302 EDUCAÇÃO: QUALIDADE, 

EQUIDADE E TRANSFORMAÇÃO

Fiscal  593.339  1.290.547 1.883.886

 2.423.934  1.924.359  499.5750303 PROMOÇÃO, VIGILÂNCIA E 

ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE

Seguridade  1.924.359  499.575 2.423.934

 1  1  00304 JUVENTUDE NEGRA VIVA

Fiscal  1  0 1

 2.500  2.500  00305 ESPORTE E LAZER

Fiscal  2.500  0 2.500

 7.155  7.155  00306 PROTEÇÃO SOCIAL PELO SISTEMA 

ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Seguridade  7.155  0 7.155

 1.362  741  6210307 PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS HUMANOS

Fiscal  741  621 1.362

 88  88  00308 PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS DAS PESSOAS LGBTQIA+

Fiscal  88  0 88

 108  108  00309 PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA

Fiscal  108  0 108

 56  56  00310 PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

ÉTNICO-RACIAL, COMBATE E 

SUPERAÇÃO DO RACISMO

Fiscal  56  0 56

 4.089  4.089  00311 POLÍTICAS PARA AS MULHERES E 

IGUALDADE DE GÊNERO

Fiscal  89  0 89

Seguridade  4.000  0 4.000

 200  0  2000312 PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE

Fiscal  0  200 200



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

por Programa

Ano Base: 2024 

Em R$ 1.000,00

 143.807  143.330  4770313 SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL E COMBATE À FOME

Fiscal  0  400 400

Seguridade  143.330  77 143.407

 351  1  3500314 PROMOÇÃO DO DIREITO DE 

ENVELHECER E DA PESSOA IDOSA

Seguridade  1  350 351

 23  23  00315 POLÍTICAS PARA QUILOMBOLAS, 

COMUN. MAT. AFRICANA, POVOS 

DE TERREIRO, CIGANOS E 

INDÍGENAS

Fiscal  23  0 23

 4.340  140  4.2000316 JUVENTUDE: DIREITOS, 

PARTICIPAÇÃO E BEM VIVER

Fiscal  140  4.200 4.340

 45.331  10.011  35.3200317 PROMOÇÃO DA CULTURA E 

PRESERVAÇÃO DO PATRIMONIO 

HISTÓRICO

Fiscal  10.011  35.320 45.331

 2.601  2.601  00318 PROMOÇÃO DO TRABALHO DIGNO, 

EMPREGO E RENDA

Seguridade  2.601  0 2.601

 401.802  369.864  31.9380319 EDUCAÇÃO SUPERIOR: 

QUALIDADE, DEMOCRACIA E 

SUSTENTABILIDADE

Fiscal  369.864  31.938 401.802

 1.635  0  1.6350320 PROTEÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS DO CONSUMIDOR

Fiscal  0  1.635 1.635

 537  537  00321 PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS DE REFUGIADOS, 

APÁTRIDAS E MIGRANTES

Seguridade  537  0 537

 26.169  18.917  7.2520401 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO

Fiscal  18.917  7.252 26.169

 382.072  42.434  339.6380402 MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS

Fiscal  42.434  339.638 382.072

 171.703  146.703  25.0000403 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

Fiscal  146.703  25.000 171.703

 335  320  150404 DESENVOLVIMENTO DA 

EXPLORAÇÃO DOS RECURSOS 

MINERAIS

Fiscal  320  15 335

 2.429  2.110  3190405 DESENVOLVIMENTO DO SETOR 

ENERGÉTICO

Fiscal  2.110  319 2.429



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

por Programa

Ano Base: 2024 

Em R$ 1.000,00

 1.452  1.451  10406 MELHORIA DO AMBIENTE DE 

NEGÓCIOS DAS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS

Fiscal  50  1 51

Seguridade  1.401  0 1.401

 5.979  4.220  1.7590407 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

EMPREEDIMENTOS INDUSTRIAIS  

E POLÍTICA DE INCENTIVOS

Fiscal  4.218  1.759 5.977

Seguridade  2  0 2

 3.805  50  3.7550408 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

COMÉRCIO E SERVIÇOS

Fiscal  50  3.755 3.805

 2.351  2.351  00409 PROMOÇÃO DA ECONOMIA 

POPULAR, SOLIDÁRIA, 

SUSTENTÁVEL E DO ARTESANATO

Fiscal  2.350  0 2.350

Seguridade  1  0 1

 300  100  2000410 PESCA E AQUICULTURA 

SUSTENTÁVEIS

Fiscal  100  200 300

 1.000  1.000  00411 INFRAESTRUTURA INTEGRADA: 

SISTEMA INTEGRADO DE 

LOGÍSTICA E TRANSPORTES

Fiscal  1.000  0 1.000

 34.309  16.869  17.4400412 DESENVOLVIMENTO DO 

AGRONEGÓCIO POTIGUAR

Fiscal  16.869  17.440 34.309

 11.638  408  11.2300413 DESENVOLVIMENTO RURAL E DA 

AGRICULTURA FAMILIAR

Fiscal  408  11.230 11.638

 447.165  447.165  00500 PROGRAMA DE OPERAÇÕES 

ESPECIAIS

Fiscal  447.165  0 447.165

 242.428  242.428  00999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Fiscal  242.428  0 242.428

TOTAL  20.003.114  13.155.332  6.847.782



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

por Programa

Ano Base: 2024 

Em R$ 1.000,00

ESFERA TOTAL REC TESOURO OUTRAS FONTES

 2.988.565 8.048.209 11.036.774Fiscal

 3.859.217 5.107.123 8.966.340Seguridade

TOTAL  20.003.114  13.155.332  6.847.782



 

 

 

Despesa dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade  

Social por Subfunção 

 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

por Subfunção

Ano Base: 2024

Em R$ 1.000,00

SUBFUNÇÃO ESFERA TOTAL REC TESOURO OUTRAS FONTES

031 Ação Legislativa  58.945  57.655  1.290

Fiscal  57.655  1.290 58.945

032 Controle Externo  11.401  6.175  5.226

Fiscal  6.175  5.226 11.401

061 Ação Judiciária  35.065  0  35.065

Fiscal  0  35.065 35.065

062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário  13.191  11.039  2.152

Fiscal  11.039  2.152 13.191

091 Defesa da Ordem Jurídica  44.341  29.120  15.221

Fiscal  29.120  15.221 44.341

092 Representação Judicial e Extrajudicial  6.872  6.477  395

Fiscal  6.477  395 6.872

121 Planejamento e Orçamento  1.077  946  131

Fiscal  810  0 810

Seguridade  136  131 267

122 Administração Geral  8.142.283  7.208.373  933.910

Fiscal  5.800.572  818.927 6.619.499

Seguridade  1.407.801  114.983 1.522.784

123 Administração Financeira  5.334  679  4.655

Fiscal  679  4.655 5.334

124 Controle Interno  1.022  1.022  0

Fiscal  1.022  0 1.022

125 Normatização e Fiscalização  3.336  869  2.467

Fiscal  500  2.460 2.960

Seguridade  369  7 376

126 Tecnologia da Informação  37.272  23.417  13.855

Fiscal  20.272  13.855 34.127

Seguridade  3.145  0 3.145

128 Formação de Recursos Humanos  51.336  7.024  44.312

Fiscal  6.797  44.072 50.869

Seguridade  227  240 467

129 Administração de Receitas  31.000  31.000  0

Fiscal  31.000  0 31.000

131 Comunicação Social  21.934  21.874  60

Fiscal  21.874  60 21.934

181 Policiamento  146.183  82.549  63.634

Fiscal  82.549  63.634 146.183

182 Defesa Civil  5.450  450  5.000

Fiscal  450  5.000 5.450

241 Assistência ao Idoso  351  1  350

Seguridade  1  350 351



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

por Subfunção

Ano Base: 2024

Em R$ 1.000,00

242 Assistência ao Portador  de Deficiência  408  208  200

Fiscal  208  200 408

243 Assistência à Criança e ao Adolescente  9.698  9.098  600

Fiscal  130  600 730

Seguridade  8.968  0 8.968

244 Assistência Comunitária  22.935  20.620  2.315

Fiscal  117  0 117

Seguridade  20.503  2.315 22.818

271 Previdência Básica  100  0  100

Fiscal  0  100 100

272 Previdência do Regime Estatutário  5.299.793  2.175.000  3.124.793

Seguridade  2.175.000  3.124.793 5.299.793

273 Previdência Complementar  3.870  3.870  0

Fiscal  3.870  0 3.870

274 Previdência Especial  928.884  732.000  196.884

Seguridade  732.000  196.884 928.884

301 Atenção Básica  4.000  4.000  0

Seguridade  4.000  0 4.000

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.001.167  594.076  407.091

Fiscal  7.026  0 7.026

Seguridade  587.050  407.091 994.141

303 Suporte Profilático e Terapêutico  26.000  21.800  4.200

Seguridade  21.800  4.200 26.000

304 Vigilância Sanitária  1.327  0  1.327

Seguridade  0  1.327 1.327

305 Vigilância Epidemiológica  6.709  0  6.709

Seguridade  0  6.709 6.709

306 Alimentação e Nutrição  189.899  163.526  26.373

Fiscal  20.207  26.186 46.393

Seguridade  143.319  187 143.506

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador  5.501  5.501  0

Fiscal  5.500  0 5.500

Seguridade  1  0 1

333 Empregabilidade  2.302  2.302  0

Seguridade  2.302  0 2.302

334 Fomento ao Trabalho  2.787  2.787  0

Fiscal  2.377  0 2.377

Seguridade  410  0 410

361 Ensino Fundamental  533.466  44.860  488.606

Fiscal  44.860  488.606 533.466

362 Ensino Médio  562.598  54.860  507.738



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

por Subfunção

Ano Base: 2024

Em R$ 1.000,00

Fiscal  54.860  507.738 562.598

363 Ensino Profissional  100.000  100.000  0

Fiscal  100.000  0 100.000

364 Ensino Superior  70.147  38.163  31.984

Fiscal  38.163  31.984 70.147

366 Educação de Jovens e Adultos  384.889  1  384.888

Fiscal  1  384.888 384.889

367 Educação Especial  28.498  14.000  14.498

Fiscal  14.000  14.498 28.498

368 Educação Básica  38.412  5.201  33.211

Fiscal  5.201  33.211 38.412

391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico  4.200  4.200  0

Fiscal  4.200  0 4.200

392 Difusão Cultural  41.491  6.491  35.000

Fiscal  6.491  35.000 41.491

421 Custódia e Reintegração Social  215.983  114.887  101.096

Fiscal  114.887  101.096 215.983

422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos  2.817  1.058  1.759

Fiscal  1.031  1.759 2.790

Seguridade  27  0 27

451 Infra-Estrutura Urbana  15.937  15.937  0

Fiscal  15.937  0 15.937

482 Habitação Urbana  1  1  0

Seguridade  1  0 1

541 Preservação e Conservação Ambiental  8.750  1.350  7.400

Fiscal  1.350  7.400 8.750

542 Controle Ambiental  5.520  10  5.510

Fiscal  10  5.510 5.520

543 Recuperação de Áreas Degradadas  12.250  0  12.250

Fiscal  0  12.250 12.250

544 Recursos Hídricos  315.778  30.780  284.998

Fiscal  30.774  284.998 315.772

Seguridade  6  0 6

545 Meteorologia  50  0  50

Fiscal  0  50 50

571 Desenvolvimento Científico  7.501  4.204  3.297

Fiscal  4.204  3.297 7.501

572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia  2.095  1.570  525

Fiscal  1.570  525 2.095

573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico  9.228  7.478  1.750



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

por Subfunção

Ano Base: 2024

Em R$ 1.000,00

Fiscal  7.471  1.750 9.221

Seguridade  7  0 7

602 Promoção da Produção Animal  245  100  145

Fiscal  100  145 245

605 Abastecimento  400  400  0

Fiscal  400  0 400

606 Extensão Rural  13.550  10.410  3.140

Fiscal  10.410  3.140 13.550

608 Promoção da Produção Agropecuária  23.999  14.929  9.070

Fiscal  14.929  9.070 23.999

609 Defesa Agropecuária  4.770  170  4.600

Fiscal  170  4.600 4.770

631 Reforma Agrária  3.325  2.634  691

Fiscal  2.634  691 3.325

661 Promoção Industrial  2.756  2.360  396

Fiscal  2.360  396 2.756

662 Produção Industrial  112  61  51

Fiscal  61  51 112

663 Mineração  4  2  2

Fiscal  2  2 4

691 Promoção Comercial  2.709  1.290  1.419

Fiscal  1.290  1.419 2.709

692 Comercialização  650  640  10

Fiscal  640  10 650

693 Comércio Exterior  686  586  100

Fiscal  586  100 686

695 Turismo  7.867  7.867  0

Fiscal  7.867  0 7.867

751 Conservação de Energia  2.285  1.970  315

Fiscal  1.970  315 2.285

752 Energia Elétrica  250  250  0

Fiscal  200  0 200

Seguridade  50  0 50

781 Transporte Aéreo  5.446  5.411  35

Fiscal  5.411  35 5.446

782 Transporte Rodoviário  156.457  144.718  11.739

Fiscal  144.718  11.739 156.457

783 Transporte Ferroviário  930  900  30

Fiscal  900  30 930

811 Desporto de Rendimento  20  20  0



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

por Subfunção

Ano Base: 2024

Em R$ 1.000,00

Fiscal  20  0 20

812 Desporto Comunitário  917  0  917

Fiscal  0  917 917

813 Lazer  12.500  12.500  0

Fiscal  12.500  0 12.500

843 Serviço da Dívida Interna  333.494  333.494  0

Fiscal  333.494  0 333.494

844 Serviço da Dívida Externa  113.670  113.670  0

Fiscal  113.670  0 113.670

845 Transferências  1  1  0

Fiscal  1  0 1

846 Outros Encargos Especiais  592.259  590.012  2.247

Fiscal  590.012  2.247 592.259

999 Reserva de Contingência  242.428  242.428  0

Fiscal  242.428  0 242.428

TOTAL  6.847.782 13.155.332 20.003.114



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

por Subfunção

Ano Base: 2024

Em R$ 1.000,00

ESFERA TOTAL REC TESOURO OUTRAS FONTES

 2.988.565 8.048.209 11.036.774Fiscal

 3.859.217 5.107.123 8.966.340Seguridade

TOTAL  6.847.782 13.155.332 20.003.114



 

 

 

Despesa dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade  

Social por Modalidade 

 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Ano Base: 2024

Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Modalidade

R$ 1.000,00

MODALIDADE ESFERA TOTAL REC. TESOURO OUTRAS FONTES

 7.038  6.033  1.00520 - TRANSFERÊNCIAS A UNIÃO

Fiscal  6.033  1.005 7.038

 81.417  81.376  4140 - TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS

Fiscal  78.876  41 78.917

Seguridade  2.500  0 2.500

 115.900  115.400  50041 - TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 

FUNDO A FUNDO

Seguridade  115.400  500 115.900

 340  40  30042 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DELEGADA AOS MUNICÍPIOS

Fiscal  40  300 340

 85.217  39.938  45.27950 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Fiscal  38.438  43.697 82.135

Seguridade  1.500  1.582 3.082

 133.000  133.000  067 - EXECUÇÃO DE CONTRATO DE 

PARCERIA PÚBLICO PRIVADO

Fiscal  133.000  0 133.000

 18.500  18.500  071 - TRANSF. A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

Fiscal  11.000  0 11.000

Seguridade  7.500  0 7.500

 5.400  5.400  080 - TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR

Seguridade  5.400  0 5.400

 17.183.794  10.659.343  6.524.45190 - APLICAÇÕES DIRETAS

Fiscal  7.009.539  2.699.279 9.708.818

Seguridade  3.649.804  3.825.172 7.474.976

 2.129.710  1.853.824  275.88691 - APLICAÇÃO DIRETA DECOR. DE 

OP.ENTRE ÓRGÃO, FUN.E ENT. INTEG. 

ORÇ. FISCAL E SS

Fiscal  528.855  243.923 772.778

Seguridade  1.324.969  31.963 1.356.932

 370  50  32096 - APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE 

RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 LC 

141/2012

Fiscal  0  320 320

Seguridade  50  0 50

 242.428  242.428  099 - A DEFINIR

Fiscal  242.428  0 242.428

Total  6.847.782 13.155.332 20.003.114



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Ano Base: 2024

Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Modalidade

R$ 1.000,00

ESFERA TOTAL REC. TESOURO OUTRAS FONTES

 2.988.565 8.048.209 11.036.774Fiscal

 3.859.217 5.107.123 8.966.340Seguridade

Total  6.847.782 13.155.332 20.003.114



 

 

 

Despesa dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade  

Social por Fonte  

de Recursos 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Fonte Recurso

R$ 1.000,00

OUTRAS FONTESRECURSO TESOUROTOTALESFERAFONTE

 12.722.8640.500 - Recursos não vinculados de 

Impostos

 12.722.864  0

 7.803.960Fiscal  7.803.960  0

 4.918.904Seguridade  4.918.904  0

 560.5270.501 - Outros Recursos não Vinculados  0  560.527

 560.527Fiscal  0  560.527

 1.395.7720.540 - Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de Impostos

 0  1.395.772

 1.395.772Fiscal  0  1.395.772

 34.1700.550 - Transferência do Salário-Educação  0  34.170

 34.170Fiscal  0  34.170

 140.551 - Transferências de Recursos do 

FNDE Referentes ao Programa Dinheiro 

Direto na Escola (PDDE)

 0  14

 14Fiscal  0  14

 24.1810.552 - Transferências de Recursos do 

FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)

 0  24.181

 24.181Fiscal  0  24.181

 2190.553 - Transferências de Recursos do 

FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)

 0  219

 219Fiscal  0  219

 44.7880.569 - Outras Transferências de Recursos 

do FNDE

 0  44.788

 44.788Fiscal  0  44.788

 36.9180.570 - Transferências do Governo Federal 

referentes a Convênios e outros Repasses 

vinculados à Educação

 0  36.918

 36.918Fiscal  0  36.918

 465.6670.600 - Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde

 0  465.667

 465.667Seguridade  0  465.667

 6.5880.601 - Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Estruturação da Rede de 

Serviços Públicos de Saúde 0

 0  6.588

 6.588Seguridade  0  6.588

 26.6470.631 - Transferências do Governo Federal 

referentes a convênios e instrumentos 

congêneres vinculados à saúde

 0  26.647

 26.647Seguridade  0  26.647

 6730.659 - Outros Recursos Vinculados à 

Saúde  0

 0  673

 673Seguridade  0  673



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Fonte Recurso

R$ 1.000,00

 4550.660 - Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social - FNAS

 0  455

 455Seguridade  0  455

 7.2970.669 - Outros Recursos Vinculados à 

Assistência Social

 0  7.297

 7.297Seguridade  0  7.297

 420.3100.700 - Outras Transferências de Convênios 

ou Repasses da União

 0  420.310

 420.310Fiscal  0  420.310

 2.4170.711 - "Demais Transferências Obrigatórias 

não Decorrentes de Repartições 

deReceitas" 0711000000

 0  2.417

 2.417Fiscal  0  2.417

 29.3970.712 - Transferência Fundo a Fundo de 

Recursos do Fundo Penitenciário - FUNPEN

 0  29.397

 29.397Fiscal  0  29.397

 53.3400.713 - Recursos do Fundo Nacional 

Segurança Pública -  SUSP - Lei 13756/2018 

0713000000

 0  53.340

 53.340Fiscal  0  53.340

 307.6890.720 - Transf. da União Referentes às 

participações na Exploração de Petróleo e 

Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei 

9.478/97.

 307.689  0

 232.689Fiscal  232.689  0

 75.000Seguridade  75.000  0

 2.4740.750 - Recursos da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

 0  2.474

 2.474Fiscal  0  2.474

 26.8400.752 - Recursos Vinculados ao Trânsito - 

Multas

 0  26.840

 26.840Fiscal  0  26.840

 146.0000.754 - Recursos de Operações de Crédito  0  146.000

 146.000Fiscal  0  146.000

 50.756 - Recursos de Alienação de 

Bens/Ativos - Administração Indireta

 0  5

 5Fiscal  0  5

 176.5430.759 - Recursos vinculados a fundos  0  176.543

 176.193Fiscal  0  176.193

 350Seguridade  0  350

 124.7790.761 - Recursos vinculados ao Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza

 124.779  0

 11.560Fiscal  11.560  0

 113.219Seguridade  113.219  0

 35.0000.799 - Recurso da Lei 14017/2020 0  0  35.000

 35.000Fiscal  0  35.000



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Fonte Recurso

R$ 1.000,00

 3.124.7930.800 - Recursos vinculados ao RPPS - 

Fundo em Capitalização (Plano 

Previdenciário)

 0  3.124.793

 3.124.793Seguridade  0  3.124.793

 29.8630.802 - #Recursos vinculados ao RPPS - 

Taxa de administração

 0  29.863

 29.863Seguridade  0  29.863

 196.8840.803 - Recursos do Sistema de Proteção 

Social dos Militares 0

 0  196.884

 196.884Seguridade  0  196.884

 6.847.782 13.155.332 20.003.114Total



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Fonte Recurso

R$ 1.000,00

OUTRAS FONTESRECURSO TESOUROTOTALESFERA

 2.988.565,00 8.048.209,00 11.036.774,00Fiscal

 3.859.217,00 5.107.123,00 8.966.340,00Seguridade

 6.847.782 13.155.332 20.003.114Total



 

 

 

Demonstrativo dos  

Orçamentos Fiscal e  

da Seguridade Social  

por Poder e Órgão 

 



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Pessoal e 

Encargos 

Sociais

Juros e 

Encargos da 

Dívida

Outras 

Despesas 

Correntes

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Executivo  12.161.076  158.495  3.273.535  1.245.373  227.011  288.670 17.596.588

11104 - Procuradoria Geral do Estado - PGE  44.270  0  13.875  7.900  0  0 66.045

 44.270  0  13.875  7.900  0  0 66.045Fiscal

 44.270  0  13.875  0  0 7.9000.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 66.045

11105 - Assessoria de Comunicação Social - ASSECOM  1.475  0  23.374  2.703  0  0 27.552

 1.475  0  23.374  2.703  0  0 27.552Fiscal

 1.475  0  23.374  0  0 2.7030.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 27.552

11106 - Controladoria Geral do Estado - CONTROL  11.530  0  2.492  800  0  0 14.822

 11.530  0  2.492  800  0  0 14.822Fiscal

 11.530  0  2.492  0  0 8000.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 14.822

11108 - Gabinete Civil do Governador - GAC  37.000  0  19.938  3.017  0  0 59.955

 37.000  0  19.938  3.017  0  0 59.955Fiscal

 37.000  0  19.938  0  0 3.0170.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 59.955

11133 - Fundo de Aperf. Funcional e Aparelhamento Admin. da Procuradoria Geral do 

Estado - FUNAF

 0  0  4.206  1.755  0  0 5.961

 0  0  4.206  1.755  0  0 5.961Fiscal

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Pessoal e 

Encargos 

Sociais

Juros e 

Encargos da 

Dívida

Outras 

Despesas 

Correntes

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

 0  0  2.033  0  0 1.0000.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 3.033

 0  0  2.173  0  0 7550.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 2.928

11201 - Departamento Estadual de Imprensa - DEI  1.900  0  2.375  60  0  0 4.335

 1.900  0  2.375  60  0  0 4.335Fiscal

 1.900  0  2.375  0  0 600.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 4.335

12101 - Vice-Governadoria - GVG  3.400  0  418  0  0  0 3.818

 3.400  0  418  0  0  0 3.818Fiscal

 3.400  0  418  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 3.818

15101 - Polícia Militar - PM  943.865  0  121.193  6.940  0  0 1.071.998

 943.865  0  121.193  6.940  0  0 1.071.998Fiscal

 943.865  0  121.193  0  0 6.9400.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 1.071.998

15131 - Fundo Manutenção e Aperfeiçoamento da Diretoria de Saúde da PM/RN - 

FUNDSAÚDE

 0  0  4.551  2.515  0  0 7.066

 0  0  4.551  2.515  0  0 7.066Fiscal

 0  0  4.551  0  0 2.5150.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 7.066

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Pessoal e 

Encargos 

Sociais

Juros e 

Encargos da 

Dívida

Outras 

Despesas 

Correntes

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

16101 - Secretaria de Estado da Administração  53.000  0  3.461  2.357  0  0 58.818

 53.000  0  3.461  2.357  0  0 58.818Fiscal

 53.000  0  3.461  0  0 2.3570.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 58.818

16102 - Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado da Administração  0  0  30.347  1.900  0  0 32.247

 0  0  30.347  1.900  0  0 32.247Fiscal

 0  0  30.347  0  0 1.9000.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 32.247

16131 - Fundo Desenvolvimento do Sistema de Pessoal Estado - FUNDESP  700  0  18.180  1.000  0  0 19.880

 700  0  18.180  1.000  0  0 19.880Fiscal

 700  0  18.180  0  0 1.0000.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 19.880

16201 - Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do RN - IPERN  150.273  0  10.690  900  0  0 161.863

 150.273  0  10.690  900  0  0 161.863Seguridade

 132.000  0  0  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 132.000

 18.273  0  10.690  0  0 9000.802 #Controle dos recursos destinados ao custeio das despesas 

necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, 

observando-se o disposto na Portaria MPS nº 402/2008 e NA Portaria MF nº 

464/2018, ambas alteradas pela Portaria ME nº 19.451/2020.

 29.863

16202 - Companhia de Processamento de Dados do RN - DATANORTE  3.302  0  1.961  59  0  0 5.322

 3.302  0  1.961  59  0  0 5.322Fiscal

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00
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 3.302  0  0  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 3.302

 0  0  1.961  0  0 590.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 2.020

16233 - Fundo Financeiro do Estado do Rio Grande do Norte - FUNFIRN  5.269.840  0  29.953  0  0  0 5.299.793

 5.269.840  0  29.953  0  0  0 5.299.793Seguridade

 2.175.000  0  0  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 2.175.000

 3.094.840  0  29.953  0  0 00.800 Controle dos recursos vinculados ao fundo em capitalização do RPPS. 

Esse plano existe tanto nos entes que segregaram quanto nos que não 

segregaram a massa dos segurados, observando-se o disposto na Portaria MF 

nº 464/2018. Na fase das despesas, será necessário associar esta fonte ao 

marcador que identifica a qual Poder ou Órgão se refere a despesa quando ela 

é executada no PO RPPS.

 3.124.793

17101 - Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca - SAPE  13.000  0  1.640  455  0  0 15.095

 13.000  0  1.640  455  0  0 15.095Fiscal

 13.000  0  1.640  0  0 4550.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 15.095

17131 - Fundo do Desenvolvimento Agropecuário do RN - FDA  0  0  15.727  10.696  0  0 26.423

 0  0  15.727  10.696  0  0 26.423Fiscal

 0  0  13.617  0  0 1.7510.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 15.368

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL
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Encargos 

Sociais

Juros e 

Encargos da 

Dívida

Outras 

Despesas 
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da Dívida
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 0  0  1.055  0  0 8.9450.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 10.000

 0  0  1.055  0  0 00.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 1.055

17132 - Fundo Estadual de Enfrentamento à Seca - FEES  0  0  11  0  0  0 11

 0  0  11  0  0  0 11Fiscal

 0  0  11  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 11

17203 - Empresa de Pesquisa Agropecuária do RN - EMPARN  15.196  0  5.547  1.890  0  0 22.633

 15.196  0  5.547  1.890  0  0 22.633Fiscal

 15.196  0  3.366  0  0 1.0400.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 19.602

 0  0  1.781  0  0 2500.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 2.031

 0  0  400  0  0 6000.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 1.000

17205 - Central de Abastecimento S/A - CEASA  7.275  0  7.460  0  0  0 14.735

 7.275  0  7.460  0  0  0 14.735Fiscal

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL
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Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão
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 7.275  0  2.077  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 9.352

 0  0  5.383  0  0 00.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 5.383

17206 - Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do RN - IDIARN  10.300  0  7.577  1.100  0  0 18.977

 10.300  0  7.577  1.100  0  0 18.977Fiscal

 10.300  0  952  0  0 2000.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 11.452

 0  0  4.025  0  0 5000.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 4.525

 0  0  2.600  0  0 4000.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 3.000

18101 - Secretaria de Estado da Educação e da Cultura - SEEC  1.623.798  0  367.629  95.917  0  0 2.087.344

 1.623.798  0  367.629  95.917  0  0 2.087.344Fiscal

 444.500  0  149.697  0  0 95.0000.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 689.197

 1.179.298  0  216.432  0  0 00.540 Controle dos recursos recebidos do FUNDEB referente à repartição 

dentro de cada Estado, com base nos incisos I, II e III do art. 212-A da 

Constituição Federal. Na fase da despesa, quando for o caso, será 

necessário associar esta fonte ao marcador do percentual de aplicação no 

pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício para identificar o cumprimento do percen

 1.395.730

 0  0  1.500  0  0 9170.711 "Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições 

deReceitas"

 2.417

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Pessoal e 

Encargos 

Sociais

Juros e 

Encargos da 

Dívida

Outras 

Despesas 

Correntes

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

18131 - Fundo Estadual de Educação - FE  6.850  0  92.897  47.239  0  0 146.986

 6.850  0  92.897  47.239  0  0 146.986Fiscal

 1.200  0  21.720  0  0 15.2800.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 38.200

 0  0  26  0  0 160.540 Controle dos recursos recebidos do FUNDEB referente à repartição 

dentro de cada Estado, com base nos incisos I, II e III do art. 212-A da 

Constituição Federal. Na fase da despesa, quando for o caso, será 

necessário associar esta fonte ao marcador do percentual de aplicação no 

pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício para identificar o cumprimento do percen

 42

 70  0  20.431  0  0 13.6690.550 Controle dos recursos originários de transferências recebidas do Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação ¿ FNDE, relativos aos repasses 

referentes ao salário-educação.

 34.170

 0  0  14  0  0 00.551 Controle dos recursos originários de transferências do Fundo Nacional 

do Desenvolvimento da Educação ¿ FNDE, destinados ao Programa Dinheiro 

Direto na Escola (PDDE).

 14

 0  0  24.181  0  0 00.552 Controle dos recursos originários de transferências do Fundo Nacional 

do Desenvolvimento da Educação ¿ FNDE, destinados ao Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE).

 24.181

 0  0  219  0  0 00.553 Controle dos recursos originários de transferências do Fundo Nacional 

do Desenvolvimento da Educação ¿ FNDE, destinados ao Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE).

 219

 5.580  0  23.084  0  0 16.1240.569 Controle dos demais recursos originários de transferências do Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação ¿ FNDE.

 44.788

 0  0  3.222  0  0 2.1500.570 Controle dos recursos originários de transferências em decorrência da 

celebração de convênios e instrumentos congêneres com a União, cuja 

destinação encontra-se vinculada a programas da educação.

 5.372

18201 - Fundação José Augusto - FJA  23.161  0  43.391  4.090  0  0 70.642

 23.161  0  43.391  4.090  0  0 70.642Fiscal

 23.161  0  8.391  0  0 3.7700.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 35.322

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024
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 0  0  0  0  0 3200.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 320

 0  0  35.000  0  0 00.799 Recursos oriundos da Lei 14017/2020 para custear ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade 

pública

 35.000

18202 - Fundação Universidade do Estado do RN - FUERN  335.139  0  110.167  60.463  0  0 505.769

 335.139  0  110.167  60.463  0  0 505.769Fiscal

 335.139  0  96.321  0  0 24.7250.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 456.185

 0  0  4.954  0  0 3.0840.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 8.038

 0  0  2.692  0  0 28.8540.570 Controle dos recursos originários de transferências em decorrência da 

celebração de convênios e instrumentos congêneres com a União, cuja 

destinação encontra-se vinculada a programas da educação.

 31.546

 0  0  6.200  0  0 3.8000.761 Controle dos recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação 

da Pobreza, na forma prevista nos arts. 79, 80 e 81 do ADCT e da Lei 

Complementar nº 111, de 6 de julho de 2001.

 10.000

18203 - Instituto de Educação Superior Presidente Kennedy - IFESP  0  0  379  305  0  0 684

 0  0  379  305  0  0 684Fiscal

 0  0  353  0  0 2850.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 638

 0  0  26  0  0 200.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 46

18231 - Fundo Estadual de Cultura - FEC  0  0  3.800  1.000  0  0 4.800

 0  0  3.800  1.000  0  0 4.800Fiscal

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024
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R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Pessoal e 

Encargos 

Sociais

Juros e 

Encargos da 

Dívida

Outras 

Despesas 

Correntes

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

 0  0  3.800  0  0 1.0000.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 4.800

19101 - Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão  6.000  0  7.630  4.915  0  0 18.545

 6.000  0  7.630  4.915  0  0 18.545Fiscal

 6.000  0  7.630  0  0 1.9150.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 15.545

 0  0  0  0  0 3.0000.720 Transferências da União referentes às participações na exploração de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, destinadas ao Fundo 

Especial - FEP, conforme estabelece o art. 50-F da Lei 9.478/97, exceto os 

recursos obrigatórios para educação e saúde de que trata a Lei 12.858/2013.

 3.000

19131 - Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social - FDES  0  0  10.000  100.000  0  0 110.000

 0  0  10.000  100.000  0  0 110.000Fiscal

 0  0  10.000  0  0 00.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 10.000

 0  0  0  0  0 100.0000.754 Controle dos recursos originários de operações de crédito, exceto as 

operações cuja aplicação esteja destinada a programas de educação e saúde.

 100.000

20101 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC  5.960  0  1.885  100  0  0 7.945

 5.960  0  1.885  100  0  0 7.945Fiscal

 5.960  0  1.885  0  0 1000.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 7.945

20102 - Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Econômico - SEDEC

 0  0  0  0  10  0 10

 0  0  0  0  10  0 10Fiscal

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Pessoal e 

Encargos 

Sociais

Juros e 

Encargos da 

Dívida

Outras 

Despesas 

Correntes

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

 0  0  0  10  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 10

20132 - Fundo de Desenvolvimento Comercial e Industrial do RN - FDCI  0  0  10.138  3.086  0  0 13.224

 0  0  10.138  3.086  0  0 13.224Fiscal

 0  0  6.069  0  0 1.3600.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 7.429

 0  0  600  0  0 1.4000.720 Transferências da União referentes às participações na exploração de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, destinadas ao Fundo 

Especial - FEP, conforme estabelece o art. 50-F da Lei 9.478/97, exceto os 

recursos obrigatórios para educação e saúde de que trata a Lei 12.858/2013.

 2.000

 0  0  3.469  0  0 3260.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 3.795

20205 - Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN  5.795  0  13.609  2.210  0  0 21.614

 5.795  0  13.609  2.210  0  0 21.614Fiscal

 5.795  0  13.609  0  0 2.2100.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 21.614

20206 - Instituto de Pesos e Medidas - IPEM  3.201  0  9.669  1.700  0  0 14.570

 3.201  0  9.669  1.700  0  0 14.570Fiscal

 3.201  0  9.669  0  0 1.7000.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 14.570

20207 - Fundação de Apoio à Pesquisa do Rio Grande do Norte - FAPERN  1.361  0  776  133  0  0 2.270

 1.361  0  776  133  0  0 2.270Fiscal

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Pessoal e 

Encargos 

Sociais

Juros e 

Encargos da 

Dívida

Outras 

Despesas 

Correntes

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

 1.361  0  776  0  0 1330.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 2.270

20231 - Fundo Estadual de Desenvolvimento Científico  e Tecnológico - FUNDET  0  0  16.329  1.684  0  0 18.013

 0  0  16.329  1.684  0  0 18.013Fiscal

 0  0  2.352  0  0 2830.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 2.635

 0  0  10.941  0  0 1.3010.720 Transferências da União referentes às participações na exploração de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, destinadas ao Fundo 

Especial - FEP, conforme estabelece o art. 50-F da Lei 9.478/97, exceto os 

recursos obrigatórios para educação e saúde de que trata a Lei 12.858/2013.

 12.242

 0  0  3.036  0  0 1000.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 3.136

21101 - Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social - SESED  32.687  0  61.104  0  0  0 93.791

 32.687  0  61.104  0  0  0 93.791Fiscal

 32.687  0  61.104  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 93.791

21102 - Polícia Civil  328.387  0  44.310  3.750  0  0 376.447

 328.387  0  44.310  3.750  0  0 376.447Fiscal

 328.387  0  44.310  0  0 3.7500.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 376.447

21131 - Fundo Técnico-Científico de Perícia - FUNTEP  76.471  0  23.204  2.166  0  0 101.841

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Pessoal e 

Encargos 

Sociais

Juros e 

Encargos da 

Dívida

Outras 

Despesas 

Correntes

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

 76.471  0  23.204  2.166  0  0 101.841Fiscal

 76.471  0  23.204  0  0 2.1660.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 101.841

21132 - Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - FUNSEP  0  0  20.499  68.639  0  0 89.138

 0  0  20.499  68.639  0  0 89.138Fiscal

 0  0  500  0  0 8.5410.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 9.041

 0  0  2.320  0  0 24.4260.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 26.746

 0  0  17.668  0  0 35.6720.713 Recursos do Fundo Nacional Segurança Pública instituído pela Lei 

13756/2018

 53.340

 0  0  11  0  0 00.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 11

21133 - Fundo de Proteção Social dos Militares - FPSM/RN  796.884  0  0  0  0  0 796.884

 796.884  0  0  0  0  0 796.884Seguridade

 600.000  0  0  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 600.000

 196.884  0  0  0  0 00.803 Recursos Previdenciários Diretamente Arrecadados - Pessoal Militar  196.884

22101 - Secretaria de Estado da Fazenda  261.300  0  32.418  9.005  0  0 302.723

 261.300  0  32.418  9.005  0  0 302.723Fiscal

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Pessoal e 

Encargos 

Sociais

Juros e 

Encargos da 

Dívida

Outras 

Despesas 

Correntes

Amortização 

da Dívida

Inversões 
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 261.300  0  32.418  0  0 9.0050.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 302.723

22102 - Encargos Gerais do Estado na Sec. da Fazenda do RN - SEFAZ  212.110  158.495  273.472  27.453  108.001  288.670 1.068.201

 212.110  158.495  273.472  27.453  108.001  288.670 1.068.201Fiscal

 212.110  158.495  268.835  108.001  288.670 27.4530.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 1.063.564

 0  0  3.077  0  0 00.720 Transferências da União referentes às participações na exploração de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, destinadas ao Fundo 

Especial - FEP, conforme estabelece o art. 50-F da Lei 9.478/97, exceto os 

recursos obrigatórios para educação e saúde de que trata a Lei 12.858/2013.

 3.077

 0  0  1.560  0  0 00.761 Controle dos recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação 

da Pobreza, na forma prevista nos arts. 79, 80 e 81 do ADCT e da Lei 

Complementar nº 111, de 6 de julho de 2001.

 1.560

22131 - Fundo Estadual de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Atividade Tributária 

- FUNDAT

 0  0  0  58.995  0  0 58.995

 0  0  0  58.995  0  0 58.995Fiscal

 0  0  0  0  0 10.9900.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 10.990

 0  0  0  0  0 2.0000.720 Transferências da União referentes às participações na exploração de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, destinadas ao Fundo 

Especial - FEP, conforme estabelece o art. 50-F da Lei 9.478/97, exceto os 

recursos obrigatórios para educação e saúde de que trata a Lei 12.858/2013.

 2.000

 0  0  0  0  0 46.0000.754 Controle dos recursos originários de operações de crédito, exceto as 

operações cuja aplicação esteja destinada a programas de educação e saúde.

 46.000

 0  0  0  0  0 50.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 5

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL
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22132 - Fundo Estadual de Incentivo à Cidadania Fiscal  0  0  7.317  1.667  0  0 8.984

 0  0  7.317  1.667  0  0 8.984Fiscal

 0  0  3.117  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 3.117

 0  0  4.200  0  0 1.6670.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 5.867

24131 - Fundo de Saúde do RN - FUSERN  1.388.860  0  1.028.658  34.715  0  0 2.452.233

 1.388.860  0  1.028.658  34.715  0  0 2.452.233Seguridade

 1.308.578  0  537.870  0  0 16.2100.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 1.862.658

 80.282  0  385.385  0  0 00.600 Controle dos recursos originários de transferências do Fundo Nacional 

de Saúde, referentes ao Sistema Único de Saúde (SUS) e relacionados ao 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

 465.667

 0  0  440  0  0 6.1480.601 Controle dos recursos originários de transferências do Fundo Nacional 

de Saúde, referentes ao Sistema Único de Saúde (SUS) e relacionados ao 

Bloco de Estruturação na Rede de Serviços Públicos de Saúde.

 6.588

 0  0  14.963  0  0 11.6840.631 Controle dos recursos originários de transferências em decorrência da 

celebração de convênios e instrumentos congêneres com a União, cuja 

destinação encontra-se vinculada a programas da saúde.

 26.647

 0  0  0  0  0 6730.659 Recursos provenientes de doações e outras origens para aplicação no 

enfrentamento do COVID-19 e síndrome respiratória aguda grave (SARS)

 673

 0  0  75.000  0  0 00.720 Transferências da União referentes às participações na exploração de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, destinadas ao Fundo 

Especial - FEP, conforme estabelece o art. 50-F da Lei 9.478/97, exceto os 

recursos obrigatórios para educação e saúde de que trata a Lei 12.858/2013.

 75.000

 0  0  15.000  0  0 00.761 Controle dos recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação 

da Pobreza, na forma prevista nos arts. 79, 80 e 81 do ADCT e da Lei 

Complementar nº 111, de 6 de julho de 2001.

 15.000

25101 - Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SIN  7.990  0  27.336  11.405  119.000  0 165.731

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024
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 7.990  0  27.336  11.405  119.000  0 165.731Fiscal

 7.990  0  13.336  0  0 5.8000.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 27.126

 0  0  14.000  119.000  0 5.6050.720 Transferências da União referentes às participações na exploração de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, destinadas ao Fundo 

Especial - FEP, conforme estabelece o art. 50-F da Lei 9.478/97, exceto os 

recursos obrigatórios para educação e saúde de que trata a Lei 12.858/2013.

 138.605

25131 - Fundo de Desenvolvimento de Transportes e Obras do RN - FDTO  0  0  5.626  28.518  0  0 34.144

 0  0  5.626  28.518  0  0 34.144Fiscal

 0  0  5.599  0  0 18.5180.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 24.117

 0  0  0  0  0 10.0000.720 Transferências da União referentes às participações na exploração de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, destinadas ao Fundo 

Especial - FEP, conforme estabelece o art. 50-F da Lei 9.478/97, exceto os 

recursos obrigatórios para educação e saúde de que trata a Lei 12.858/2013.

 10.000

 0  0  27  0  0 00.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 27

25201 - Departamento de Estradas de Rodagem - DER  14.960  0  7.214  148.696  0  0 170.870

 14.960  0  7.214  148.696  0  0 170.870Fiscal

 14.960  0  5.700  0  0 96.7270.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 117.387

 0  0  1.514  0  0 1300.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 1.644

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00
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Juros e 

Encargos da 

Dívida
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 0  0  0  0  0 2.6000.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 2.600

 0  0  0  0  0 46.7650.720 Transferências da União referentes às participações na exploração de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, destinadas ao Fundo 

Especial - FEP, conforme estabelece o art. 50-F da Lei 9.478/97, exceto os 

recursos obrigatórios para educação e saúde de que trata a Lei 12.858/2013.

 46.765

 0  0  0  0  0 2.4740.750 Cota-parte da CIDE  2.474

25203 - Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN  57.600  0  180.432  22.860  0  0 260.892

 57.600  0  180.432  22.860  0  0 260.892Fiscal

 57.600  0  155.392  0  0 21.0600.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 234.052

 0  0  25.040  0  0 1.8000.752 Recursos Vinculados ao Trânsito - Multas  26.840

25204 - Agência Reguladora de Serviços Públicos do RN - ARSEP  5.500  0  4.638  1.380  0  0 11.518

 5.500  0  4.638  1.380  0  0 11.518Fiscal

 5.500  0  4.411  0  0 1.3800.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 11.291

 0  0  227  0  0 00.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 227

26101 - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social - 

SETHAS

 9.641  0  11.187  4.506  0  0 25.334

 9.641  0  11.187  4.506  0  0 25.334Seguridade

 9.641  0  11.187  0  0 4.5060.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 25.334

26131 - Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social - FEHIS  0  0  0  1  0  0 1

 0  0  0  1  0  0 1Seguridade

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00
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 0  0  0  0  0 10.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 1

26132 - Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  0  155.921  10.000  0  0 165.921

 0  0  155.921  10.000  0  0 165.921Seguridade

 0  0  49.950  0  0 10.0000.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 59.950

 0  0  455  0  0 00.660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 

FNAS

 455

 0  0  7.297  0  0 00.669 Recursos provenientes de outros recursos destinados à Assistência 

Social

 7.297

 0  0  98.219  0  0 00.761 Controle dos recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação 

da Pobreza, na forma prevista nos arts. 79, 80 e 81 do ADCT e da Lei 

Complementar nº 111, de 6 de julho de 2001.

 98.219

26134 - Fundo Estadual da Pessoa Idosa - FUNEPI  0  0  351  0  0  0 351

 0  0  351  0  0  0 351Seguridade

 0  0  1  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 1

 0  0  350  0  0 00.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 350

26135 - Fundo Estadual do Trabalho do Rio Grande do Norte - FET/RN  0  0  1.553  1.050  0  0 2.603

 0  0  1.553  1.050  0  0 2.603Seguridade

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024
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 0  0  1.553  0  0 1.0500.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 2.603

26136 - Fundo Estadual do Programa do Artesanato do Estado do RN  0  0  1.154  1.196  0  0 2.350

 0  0  1.154  1.196  0  0 2.350Fiscal

 0  0  1.154  0  0 1.1960.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 2.350

26202 - Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do RN-FUNDASE  41.304  0  13.884  535  0  0 55.723

 41.304  0  13.884  535  0  0 55.723Seguridade

 41.304  0  13.884  0  0 5350.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 55.723

26203 - Companhia Estadual de Habitação e Desenvolvimento Urbano - CEHAB  1.663  0  1.220  2.751  0  0 5.634

 1.663  0  1.220  2.751  0  0 5.634Seguridade

 1.663  0  1.220  0  0 2.7510.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 5.634

27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH  8.177  0  31.864  229.424  0  0 269.465

 8.177  0  31.864  229.424  0  0 269.465Fiscal

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024
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 8.177  0  5.184  0  0 9.7540.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 23.115

 0  0  26.680  0  0 219.6700.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 246.350

27131 - Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNERH  0  0  21.861  38.256  0  0 60.117

 0  0  21.861  38.256  0  0 60.117Fiscal

 0  0  6.671  0  0 10.3040.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 16.975

 0  0  15.190  0  0 22.9520.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 38.142

 0  0  0  0  0 5.0000.720 Transferências da União referentes às participações na exploração de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, destinadas ao Fundo 

Especial - FEP, conforme estabelece o art. 50-F da Lei 9.478/97, exceto os 

recursos obrigatórios para educação e saúde de que trata a Lei 12.858/2013.

 5.000

27202 - Instituto de Gestão das Águas - IGARN  1.267  0  2.458  586  0  0 4.311

 1.267  0  2.458  586  0  0 4.311Fiscal

 1.267  0  942  0  0 2860.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 2.495

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670
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 0  0  1.516  0  0 3000.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 1.816

27203 - Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do RN - IDEMA  48.700  0  94.393  50.452  0  0 193.545

 48.700  0  94.393  50.452  0  0 193.545Fiscal

 48.700  0  94.393  0  0 50.4520.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 193.545

27231 - Fundo Estadual de Preservação do Meio Ambiente - FEPEMA  0  0  329  0  0  0 329

 0  0  329  0  0  0 329Fiscal

 0  0  28  0  0 00.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 28

 0  0  301  0  0 00.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 301

28101 - Secretaria de Estado do Turismo - SETUR  4.598  0  4.196  2.186  0  0 10.980

 4.598  0  4.196  2.186  0  0 10.980Fiscal

 4.598  0  4.196  0  0 2.1860.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 10.980

28202 - Empresa Potiguar de Promoção Turistica - EMPROTUR  2.367  0  10.897  0  0  0 13.264

 2.367  0  10.897  0  0  0 13.264Fiscal

 2.367  0  9.757  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 12.124

 0  0  1.140  0  0 00.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 1.140

31101 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura Familiar  4.156  0  18.607  2.405  0  0 25.168

 4.156  0  18.607  2.405  0  0 25.168Fiscal

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670
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 4.156  0  8.607  0  0 2.4050.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 15.168

 0  0  10.000  0  0 00.720 Transferências da União referentes às participações na exploração de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, destinadas ao Fundo 

Especial - FEP, conforme estabelece o art. 50-F da Lei 9.478/97, exceto os 

recursos obrigatórios para educação e saúde de que trata a Lei 12.858/2013.

 10.000

31131 - Fundos de Terras - FUNTERN  0  0  1.036  2.473  0  0 3.509

 0  0  1.036  2.473  0  0 3.509Fiscal

 0  0  345  0  0 2.3040.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 2.649

 0  0  690  0  0 1690.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 859

 0  0  1  0  0 00.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 1

31202 - Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do RN  21.300  0  9.020  5  0  0 30.325

 21.300  0  9.020  5  0  0 30.325Fiscal

 21.300  0  5.615  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 26.915

 0  0  1.005  0  0 00.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 1.005

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670
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 0  0  2.400  0  0 00.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 2.400

 0  0  0  0  0 50.756 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta  5

32101 - Corpo de Bombeiros Militar do RN - CBM  76.582  0  16.000  0  0  0 92.582

 76.582  0  16.000  0  0  0 92.582Fiscal

 76.582  0  16.000  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 92.582

32131 - Fundo Especial de Reaparelhamento do CBM - FUNREBOM  0  0  900  4.400  0  0 5.300

 0  0  900  4.400  0  0 5.300Fiscal

 0  0  300  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 300

 0  0  600  0  0 4.4000.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 5.000

34101 - Secretaria de Estado da Administração Penitenciária  176.825  0  27.020  0  0  0 203.845

 176.825  0  27.020  0  0  0 203.845Fiscal

 176.825  0  27.020  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 203.845

34132 - Fund Penitenciário do RN  0  0  117.137  105.287  0  0 222.424

 0  0  117.137  105.287  0  0 222.424Fiscal

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Pessoal e 

Encargos 

Sociais

Juros e 

Encargos da 

Dívida

Outras 

Despesas 

Correntes

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

 0  0  116.957  0  0 700.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 117.027

 0  0  0  0  0 72.0000.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 72.000

 0  0  0  0  0 29.3970.712 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo Penitenciário - 

FUNPEN

 29.397

 0  0  180  0  0 3.8200.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 4.000

35101 - Sec de Estado das Mulheres, da Juventude, da Igualdade Racial e dos Direitos 

Humanos

 4.156  0  2.568  412  0  0 7.136

 4.156  0  2.568  412  0  0 7.136Fiscal

 4.156  0  1.968  0  0 4120.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 6.536

 0  0  600  0  0 00.700 Controle dos recursos originários de transferências federais em 

decorrência da celebração de convênios e instrumentos congêneres cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por 

esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da 

saúde e da assistência social - Administração Indireta.

 600

35131 - Fund Estadual de Defesa dos Direitos do Consumidor  0  0  468  1.295  0  0 1.763

 0  0  468  1.295  0  0 1.763Fiscal

 0  0  468  0  0 1.2950.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 1.763

35133 - Fundo Estadual da Criança e do Adolescente  0  0  8  14  0  0 22

 0  0  8  14  0  0 22Fiscal

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Pessoal e 

Encargos 

Sociais

Juros e 

Encargos da 

Dívida

Outras 

Despesas 

Correntes

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

 0  0  0  0  0 10.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 1

 0  0  8  0  0 130.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 21

35134 - Fundo Estadual para a Promoção dos Direitos das Mulheres  0  0  0  1  0  0 1

 0  0  0  1  0  0 1Fiscal

 0  0  0  0  0 10.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 1

39000 - Reserva de Contingência  0  0  0  0  0  0 242.428

 0  0  0  0  0  0 242.428Fiscal

 0  0  0  0  0 00.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 242.428

Legislativo  403.113  0  168.365  58.247  3.300  0 633.025

01101 - Assembléia Legislativa - AL  314.400  0  109.333  44.329  3.300  0 471.362

 314.400  0  109.333  44.329  3.300  0 471.362Fiscal

 314.400  0  109.333  3.300  0 43.2740.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 470.307

 0  0  0  0  0 1.0550.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 1.055

01131 - Fundo Legislativo do Estado do RN - FUNLE  0  0  235  0  0  0 235

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Pessoal e 

Encargos 

Sociais

Juros e 

Encargos da 

Dívida

Outras 

Despesas 

Correntes

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

 0  0  235  0  0  0 235Fiscal

 0  0  235  0  0 00.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 235

01201 - Fundação Djalma Marinho - FDM  2.817  0  13.729  2.722  0  0 19.268

 2.817  0  13.729  2.722  0  0 19.268Fiscal

 2.817  0  13.729  0  0 2.7220.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 19.268

02101 - Tribunal de Contas do Estado - TCE  85.896  0  43.398  10.140  0  0 139.434

 85.896  0  43.398  10.140  0  0 139.434Fiscal

 82.868  0  33.475  0  0 7.6400.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 123.983

 3.028  0  9.923  0  0 2.5000.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 15.451

02131 - Fundo de Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas - FRAP  0  0  1.670  1.056  0  0 2.726

 0  0  1.670  1.056  0  0 2.726Fiscal

 0  0  67  0  0 00.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 67

 0  0  1.603  0  0 1.0560.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 2.659

Judiciário  914.646  0  352.786  81.596  0  0 1.349.028

04101 - Tribunal de Justiça - TJ  843.575  0  219.328  27.450  0  0 1.090.353

 843.575  0  219.328  27.450  0  0 1.090.353Fiscal

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL
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Dívida
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 843.575  0  219.328  0  0 27.4500.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 1.090.353

04131 - Fundo de Desenvolvimento da Justiça - FDJ  1.252  0  97.882  50.450  0  0 149.584

 1.252  0  97.882  50.450  0  0 149.584Fiscal

 1.252  0  24.778  0  0 15.1790.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 41.209

 0  0  73.104  0  0 35.2710.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 108.375

04132 - Fundo Estadual da Segurança dos Magistrados - FUNSEG  0  0  533  332  0  0 865

 0  0  533  332  0  0 865Fiscal

 0  0  533  0  0 3320.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 865

05101 - Defensoria Pública Geral do Estado - DPGE  69.819  0  34.912  2.316  0  0 107.047

 69.819  0  34.912  2.316  0  0 107.047Fiscal

 69.819  0  33.315  0  0 2.3160.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 105.450

 0  0  1.597  0  0 00.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 1.597

05131 - Fundo de Manutenção e Aparelhamento da Defensoria Pública Geral do Estado- 

FUMADEP

 0  0  131  1.048  0  0 1.179

 0  0  131  1.048  0  0 1.179Fiscal

 0  0  131  0  0 00.501 Outros recursos não vinculados que não se enquadram na 

especificação da fonte 500.

 131

 0  0  0  0  0 1.0480.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 1.048

Ministério Público  300.011  0  104.482  19.980  0  0 424.473

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



Ano Base: 2024

PODER E ÓRGÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Orgão

R$ 1.000,00
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14101 - Procuradoria Geral da Justiça - PGJ  300.011  0  91.767  17.474  0  0 409.252

 300.011  0  91.767  17.474  0  0 409.252Fiscal

 300.011  0  91.767  0  0 17.4740.500 Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. 

Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do percentual mínimo 

aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador 

que identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A 

mesma lógica será utilizada para a ide

 409.252

14131 - Fundo de Reaparelhamento do Ministério Público - FRMP  0  0  12.715  2.506  0  0 15.221

 0  0  12.715  2.506  0  0 15.221Fiscal

 0  0  12.715  0  0 2.5060.759 Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos 

relacionados à saúde, à educação, à assistência social e aos regimes de 

previdência.

 15.221

TOTAL  20.003.114  13.778.846  158.495  3.899.168  1.405.196  230.311  288.670



 

 

 

Despesa por Órgão 
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Todas as Fontes 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa por Órgão

Recursos de Todas as Fontes

Em R$ 1.000,00

ESPECIFICAÇÃO TOTALOUTRAS FONTESREC. TESOUROEsfera

1. Administração Direta

 470.307  1.055  471.362Assembléia Legislativa - AL1.1 Fiscal

 27.552  0  27.552Assessoria de Comunicação Social - ASSECOM1.2 Fiscal

 14.822  0  14.822Controladoria Geral do Estado - CONTROL1.3 Fiscal

 92.582  0  92.582Corpo de Bombeiros Militar do RN - CBM1.4 Fiscal

 105.450  1.597  107.047Defensoria Pública Geral do Estado - DPGE1.5 Fiscal

 12.124  1.140  13.264Empresa Potiguar de Promoção Turistica - 

EMPROTUR

1.6 Fiscal

 1.068.201  0  1.068.201Encargos Gerais do Estado na Sec. da Fazenda do RN 

- SEFAZ

1.7 Fiscal

 32.247  0  32.247Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado 

da Administração

1.8 Fiscal

 10  0  10Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado 

do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

1.9 Fiscal

 0  1.763  1.763 Fund Estadual de Defesa dos Direitos do Consumidor1.10 Fiscal

 117.027  105.397  222.424 Fund Penitenciário do RN1.11 Fiscal

 19.268  0  19.268 Fundação Djalma Marinho - FDM1.12 Fiscal

 3.033  2.928  5.961 Fundo de Aperf. Funcional e Aparelhamento Admin. da 

Procuradoria Geral do Estado - FUNAF

1.13 Fiscal

 9.429  3.795  13.224 Fundo de Desenvolvimento Comercial e Industrial do 

RN - FDCI

1.14 Fiscal

 0  149.584  149.584 Fundo de Desenvolvimento da Justiça - FDJ1.15 Fiscal

 34.117  27  34.144 Fundo de Desenvolvimento de Transportes e Obras 

do RN - FDTO

1.16 Fiscal

 0  110.000  110.000 Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social - 

FDES

1.17 Fiscal

 0  1.179  1.179 Fundo de Manutenção e Aparelhamento da 

Defensoria Pública Geral do Estado- FUMADEP

1.18 Fiscal

 600.000  196.884  796.884 Fundo de Proteção Social dos Militares - FPSM/RN1.19 Seguridade

 0  15.221  15.221 Fundo de Reaparelhamento do Ministério Público - 

FRMP

1.20 Fiscal

 0  2.726  2.726 Fundo de Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do 

Tribunal de Contas - FRAP

1.21 Fiscal

 1.952.658  499.575  2.452.233 Fundo de Saúde do RN - FUSERN1.22 Seguridade

 0  19.880  19.880 Fundo Desenvolvimento do Sistema de Pessoal 

Estado - FUNDESP

1.23 Fiscal

 15.368  11.055  26.423 Fundo do Desenvolvimento Agropecuário do RN - FDA1.24 Fiscal

 300  5.000  5.300 Fundo Especial de Reaparelhamento do CBM - 

FUNREBOM

1.25 Fiscal

 1  21  22 Fundo Estadual da Criança e do Adolescente1.26 Fiscal

 1  350  351 Fundo Estadual da Pessoa Idosa - FUNEPI1.27 Seguridade

 0  865  865 Fundo Estadual da Segurança dos Magistrados - 

FUNSEG

1.28 Fiscal

 158.169  7.752  165.921 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS1.29 Seguridade

 12.990  46.005  58.995 Fundo Estadual de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento da Atividade Tributária - FUNDAT

1.30 Fiscal

 38.200  108.786  146.986 Fundo Estadual de Educação - FE1.31 Fiscal

 11  0  11 Fundo Estadual de Enfrentamento à Seca - FEES1.32 Fiscal

 1  0  1 Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social - 

FEHIS

1.33 Seguridade

 3.117  5.867  8.984 Fundo Estadual de Incentivo à Cidadania Fiscal1.34 Fiscal

 21.975  38.142  60.117 Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNERH1.35 Fiscal

 9.041  80.097  89.138 Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa 

Social - FUNSEP

1.36 Fiscal



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa por Órgão

Recursos de Todas as Fontes

Em R$ 1.000,00

ESPECIFICAÇÃO TOTALOUTRAS FONTESREC. TESOUROEsfera

 2.350  0  2.350 Fundo Estadual do Programa do Artesanato do 

Estado do RN

1.37 Fiscal

 2.603  0  2.603 Fundo Estadual do Trabalho do Rio Grande do Norte - 

FET/RN

1.38 Seguridade

 1  0  1 Fundo Estadual para a Promoção dos Direitos das 

Mulheres

1.39 Fiscal

 2.175.000  3.124.793  5.299.793 Fundo Financeiro do Estado do Rio Grande do Norte - 

FUNFIRN

1.40 Seguridade

 0  235  235 Fundo Legislativo do Estado do RN - FUNLE1.41 Fiscal

 7.066  0  7.066 Fundo Manutenção e Aperfeiçoamento da Diretoria de 

Saúde da PM/RN - FUNDSAÚDE

1.42 Fiscal

 2.649  860  3.509 Fundos de Terras - FUNTERN1.43 Fiscal

 59.955  0  59.955 Gabinete Civil do Governador - GAC1.44 Fiscal

 0  14.570  14.570 Instituto de Pesos e Medidas - IPEM1.45 Fiscal

 376.447  0  376.447 Polícia Civil1.46 Fiscal

 1.071.998  0  1.071.998 Polícia Militar - PM1.47 Fiscal

 409.252  0  409.252 Procuradoria Geral da Justiça - PGJ1.48 Fiscal

 66.045  0  66.045 Procuradoria Geral do Estado - PGE1.49 Fiscal

 242.428  0  242.428 Reserva de Contingência1.50 Fiscal

 6.536  600  7.136 Sec de Estado das Mulheres, da Juventude, da 

Igualdade Racial e dos Direitos Humanos

1.51 Fiscal

 58.818  0  58.818 Secretaria de Estado da Administração1.52 Fiscal

 203.845  0  203.845 Secretaria de Estado da Administração Penitenciária1.53 Fiscal

 15.095  0  15.095 Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da 

Pesca - SAPE

1.54 Fiscal

 689.197  1.398.147  2.087.344 Secretaria de Estado da Educação e da Cultura - 

SEEC

1.55 Fiscal

 302.723  0  302.723 Secretaria de Estado da Fazenda1.56 Fiscal

 165.731  0  165.731 Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SIN1.57 Fiscal

 93.791  0  93.791 Secretaria de Estado da Segurança Pública e da 

Defesa Social - SESED

1.58 Fiscal

 7.945  0  7.945 Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 

- SEDEC

1.59 Fiscal

 25.168  0  25.168 Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da 

Agricultura Familiar

1.60 Fiscal

 23.115  246.350  269.465 Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos 

Recursos Hídricos - SEMARH

1.61 Fiscal

 18.545  0  18.545 Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento 

e Gestão

1.62 Fiscal

 25.334  0  25.334 Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da 

Assistência Social - SETHAS

1.63 Seguridade

 10.980  0  10.980 Secretaria de Estado do Turismo - SETUR1.64 Fiscal

 123.983  15.451  139.434 Tribunal de Contas do Estado - TCE1.65 Fiscal

 1.090.353  0  1.090.353 Tribunal de Justiça - TJ1.66 Fiscal

 3.818  0  3.818 Vice-Governadoria - GVG1.67 Fiscal

2. Autarquia

 0  11.518  11.518Agência Reguladora de Serviços Públicos do RN - 

ARSEP

2.1 Fiscal

 164.152  6.718  170.870Departamento de Estradas de Rodagem - DER2.2 Fiscal

 0  4.335  4.335Departamento Estadual de Imprensa - DEI2.3 Fiscal

 0  260.892  260.892Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN2.4 Fiscal

 0  329  329Fundo Estadual de Preservação do Meio Ambiente - 

FEPEMA

2.5 Fiscal

 101.841  0  101.841Fundo Técnico-Científico de Perícia - FUNTEP2.6 Fiscal



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Despesa por Órgão

Recursos de Todas as Fontes

Em R$ 1.000,00

ESPECIFICAÇÃO TOTALOUTRAS FONTESREC. TESOUROEsfera

 26.915  3.410  30.325Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do 

RN

2.7 Fiscal

 11.452  7.525  18.977Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado 

do RN - IDIARN

2.8 Fiscal

 0  193.545  193.545Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio 

Ambiente do RN - IDEMA

2.9 Fiscal

 638  46  684 Instituto de Educação Superior Presidente Kennedy - 

IFESP

2.10 Fiscal

 2.495  1.816  4.311 Instituto de Gestão das Águas - IGARN2.11 Fiscal

 132.000  29.863  161.863 Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do 

RN - IPERN

2.12 Seguridade

 0  21.614  21.614 Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - 

JUCERN

2.13 Fiscal

3. Empresa Estatal Deficitária

 9.352  5.383  14.735Central de Abastecimento S/A - CEASA3.1 Fiscal

 3.302  2.020  5.322Companhia de Processamento de Dados do RN - 

DATANORTE

3.2 Fiscal

 5.634  0  5.634Companhia Estadual de Habitação e Desenvolvimento 

Urbano - CEHAB

3.3 Seguridade

 19.602  3.031  22.633Empresa de Pesquisa Agropecuária do RN - EMPARN3.4 Fiscal

4. Fundação

 2.270  0  2.270Fundação de Apoio à Pesquisa do Rio Grande do 

Norte - FAPERN

4.1 Fiscal

 55.723  0  55.723Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado 

do RN-FUNDASE

4.2 Seguridade

 35.322  35.320  70.642Fundação José Augusto - FJA4.3 Fiscal

 466.185  39.584  505.769Fundação Universidade do Estado do RN - FUERN4.4 Fiscal

 4.800  0  4.800Fundo Estadual de Cultura - FEC4.5 Fiscal

 14.877  3.136  18.013Fundo Estadual de Desenvolvimento Científico  e 

Tecnológico - FUNDET

4.6 Fiscal

 13.155.332TOTAL  6.847.782  20.003.114
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Poder, Órgão e Função

 R$ 1.000,00

PODER VALORÓRGÃO FUNÇÃO

Ministério Público

14000 - Procuradoria Geral da Justiça

 424.47303 - Essencial à Justiça
 424.47314000 - Procuradoria Geral da Justiça - Total

Legislativo

01000 - Assembléia Legislativa

 471.59701 - Legislativa
 471.59701000 - Assembléia Legislativa - Total

01201 - Fundação Djalma Marinho

 19.26801 - Legislativa
 19.26801201 - Fundação Djalma Marinho - Total

02000 - Tribunal de Contas

 142.16001 - Legislativa
 142.16002000 - Tribunal de Contas - Total

Judiciário

04000 - Tribunal de Justiça

 1.240.80202 - Judiciária
 1.240.80204000 - Tribunal de Justiça - Total

05000 - Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte

 108.22603 - Essencial à Justiça
 108.22605000 - Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte - Total

Executivo

11104 - Procuradoria Geral do Estado

 72.00602 - Judiciária
 72.00611104 - Procuradoria Geral do Estado - Total

11105 - Assessoria de Comunicação Social

 27.55224 - Comunicações
 27.55211105 - Assessoria de Comunicação Social - Total

11106 - Controladoria Geral do Estado

 14.82204 - Administração
 14.82211106 - Controladoria Geral do Estado - Total

11108 - Gabinete Civil do Governador do Estado

 59.95504 - Administração
 59.95511108 - Gabinete Civil do Governador do Estado - Total

11201 - Departamento Estadual de Imprensa

 4.33524 - Comunicações
 4.33511201 - Departamento Estadual de Imprensa - Total

12000 - Vice-Governadoria

 3.81804 - Administração
 3.81812000 - Vice-Governadoria - Total

15000 - Polícia Militar

 1.071.99806 - Segurança Pública

 7.06610 - Saúde
 1.079.06415000 - Polícia Militar - Total

16000 - Secretaria de Estado da Administração

 110.94504 - Administração



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Poder, Órgão e Função

 R$ 1.000,00

PODER VALORÓRGÃO FUNÇÃO

 110.94516000 - Secretaria de Estado da Administração - Total

16201 - Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Rio 

Grande do Norte

 5.461.65609 - Previdência Social
 5.461.65616201 - Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Rio Grande do Norte - Total

16202 - Companhia de Processamento de Dados

 5.32204 - Administração
 5.32216202 - Companhia de Processamento de Dados - Total

17000 - Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca

 41.52920 - Agricultura
 41.52917000 - Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca - Total

17203 - Empresa de Pesquisa Agropecuária

 22.63320 - Agricultura
 22.63317203 - Empresa de Pesquisa Agropecuária - Total

17205 - Central de Abastecimento

 14.73520 - Agricultura
 14.73517205 - Central de Abastecimento - Total

17206 - Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do 

RN

 18.97720 - Agricultura
 18.97717206 - Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do RN - Total

18000 - Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e 

do Lazer

 2.233.41312 - Educação

 91727 - Desporto e Lazer
 2.234.33018000 - Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - Total

18201 - Fundação José Augusto

 75.44213 - Cultura
 75.44218201 - Fundação José Augusto - Total

18202 - Fundação Universidade do Estado do RN - FUERN

 505.76912 - Educação
 505.76918202 - Fundação Universidade do Estado do RN - FUERN - Total

18203 - Instituto de Educação Superior Presidente Kennedy

 68412 - Educação
 68418203 - Instituto de Educação Superior Presidente Kennedy - Total

19000 - Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e 

Gestão

 128.54504 - Administração

 242.42899 - Reserva de Contingência
 370.97319000 - Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão - Total

20000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, da 

Ciência, da Tecnologia e da Inovação

 68607 - Relações Exteriores

 1.01019 - Ciência e Tecnologia

 8.16822 - Indústria

 8.48523 - Comércio e Serviços

 2.00025 - Energia

 83026 - Transporte



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Poder, Órgão e Função

 R$ 1.000,00

PODER VALORÓRGÃO FUNÇÃO

 21.17920000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, da Tecnologia e da Inovação - Total

20205 - Junta Comercial do Estado

 21.61423 - Comércio e Serviços
 21.61420205 - Junta Comercial do Estado - Total

20206 - Instituto de Pesos e Medidas

 14.57023 - Comércio e Serviços
 14.57020206 - Instituto de Pesos e Medidas - Total

20207 - Fundação de Amparo e Promoção da Ciência, da 

Tecnologia e Inovação do RN

 20.28319 - Ciência e Tecnologia
 20.28320207 - Fundação de Amparo e Promoção da Ciência, da Tecnologia e Inovação do RN - Total

21000 - Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa 

Social

 979.81306 - Segurança Pública
 979.81321000 - Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social - Total

21102 - Polícia Civil

 376.44706 - Segurança Pública
 376.44721102 - Polícia Civil - Total

21131 - Instituto Técnico Científico de Perícia

 101.84106 - Segurança Pública
 101.84121131 - Instituto Técnico Científico de Perícia - Total

22000 - Secretaria de Estado da Fazenda

 576.36604 - Administração

 862.53728 - Encargos Especiais
 1.438.90322000 - Secretaria de Estado da Fazenda - Total

24000 - Secretaria de Estado da Saúde Pública

 2.452.23310 - Saúde
 2.452.23324000 - Secretaria de Estado da Saúde Pública - Total

25000 - Secretaria de Estado da Infraestrutura

 133.00004 - Administração

 115 - Urbanismo

 5.60518 - Gestão Ambiental

 58.76926 - Transporte

 2.50027 - Desporto e Lazer
 199.87525000 - Secretaria de Estado da Infraestrutura - Total

25201 - Departamento de Estradas de Rodagem

 170.87026 - Transporte
 170.87025201 - Departamento de Estradas de Rodagem - Total

25203 - Departamento Estadual de Trânsito

 260.89226 - Transporte
 260.89225203 - Departamento Estadual de Trânsito - Total

25204 - Agência Reguladora de Serviços Públicos

 11.51804 - Administração
 11.51825204 - Agência Reguladora de Serviços Públicos - Total

26000 - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da 

Assistência Social

 191.55608 - Assistência Social



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Poder, Órgão e Função

 R$ 1.000,00

PODER VALORÓRGÃO FUNÇÃO

 4.65211 - Trabalho

 35114 - Direitos da Cidadania

 116 - Habitação
 196.56026000 - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social - Total

26202 - Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do 

RN-FUNDASE

 5.74908 - Assistência Social

 49.97414 - Direitos da Cidadania
 55.72326202 - Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do RN-FUNDASE - Total

26203 - Companhia Estadual de Habitação e Desenvolvimento 

Urbano

 5.63416 - Habitação
 5.63426203 - Companhia Estadual de Habitação e Desenvolvimento Urbano - Total

27000 - Sec de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

 329.58218 - Gestão Ambiental
 329.58227000 - Sec de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - Total

27202 - Instituto de Gestão das Águas do RN

 4.31118 - Gestão Ambiental
 4.31127202 - Instituto de Gestão das Águas do RN - Total

27203 - Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente 

do RN

 193.87418 - Gestão Ambiental
 193.87427203 - Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do RN - Total

28000 - Secretaria de Estado do Turismo

 10.98023 - Comércio e Serviços
 10.98028000 - Secretaria de Estado do Turismo - Total

28202 - Empresa Potiguar de Promoção Turistica

 13.26423 - Comércio e Serviços
 13.26428202 - Empresa Potiguar de Promoção Turistica - Total

31000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da 

Agricultura Familiar

 28.67720 - Agricultura
 28.67731000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura Familiar - Total

31202 - Instituto de Assistência Técnica e  Extensão Rural

 30.32520 - Agricultura
 30.32531202 - Instituto de Assistência Técnica e  Extensão Rural - Total

32000 - Corpo de Bombeiros Militar

 97.88206 - Segurança Pública
 97.88232000 - Corpo de Bombeiros Militar - Total

34000 - Secretaria de Estado da Administração Penitenciária

 426.26914 - Direitos da Cidadania
 426.26934000 - Secretaria de Estado da Administração Penitenciária - Total

35000 - Secretaria de Estado das Mulheres, da Juventude, da 

Igualdade Racial e Direitos Humanos

 8.92214 - Direitos da Cidadania
 8.92235000 - Secretaria de Estado das Mulheres, da Juventude, da Igualdade Racial e Direitos Humanos - Total



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Poder, Órgão e Função

 R$ 1.000,00

PODER VALORÓRGÃO FUNÇÃO

 20.003.114,00Total

QUADRO RESUMO

Poder Executivo Poder Legislativo Poder  Judiciário Total geralFunção Ministério Público

 0  633.025  0  633.02501 - Legislativa  0

 72.006  0  1.240.802  1.312.80802 - Judiciária  0

 0  0  108.226  532.69903 - Essencial à Justiça  424.473

 1.044.291  0  0  1.044.29104 - Administração  0

 2.627.981  0  0  2.627.98106 - Segurança Pública  0

 686  0  0  68607 - Relações Exteriores  0

 197.305  0  0  197.30508 - Assistência Social  0

 5.461.656  0  0  5.461.65609 - Previdência Social  0

 2.459.299  0  0  2.459.29910 - Saúde  0

 4.652  0  0  4.65211 - Trabalho  0

 2.739.866  0  0  2.739.86612 - Educação  0

 75.442  0  0  75.44213 - Cultura  0

 485.516  0  0  485.51614 - Direitos da Cidadania  0

 1  0  0  115 - Urbanismo  0

 5.635  0  0  5.63516 - Habitação  0

 533.372  0  0  533.37218 - Gestão Ambiental  0

 21.293  0  0  21.29319 - Ciência e Tecnologia  0

 156.876  0  0  156.87620 - Agricultura  0

 8.168  0  0  8.16822 - Indústria  0

 68.913  0  0  68.91323 - Comércio e Serviços  0

 31.887  0  0  31.88724 - Comunicações  0

 2.000  0  0  2.00025 - Energia  0

 491.361  0  0  491.36126 - Transporte  0

 3.417  0  0  3.41727 - Desporto e Lazer  0

 862.537  0  0  862.53728 - Encargos Especiais  0

 242.428  0  0  242.42899 - Reserva de Contingência  0

Total  20.003.114 1.349.028 633.025 17.596.588 424.473
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Órgão e Unidade Orçamentária

R$ 1.000,00

OUTRAS FONTESÓRGÃO RECURSO TESOUROTOTALESFERAUO

 471.597  470.307  1.29001000 - Assembléia Legislativa

 470.307  1.055 471.36201101 - Assembléia Legislativa - AL

Fiscal  470.307 471.362  1.055

 0  235 23501131 - Fundo Legislativo do Estado do RN - FUNLE

Fiscal  0 235  235

 19.268  19.268  001201 - Fundação Djalma Marinho

 19.268  0 19.26801201 - Fundação Djalma Marinho - FDM

Fiscal  19.268 19.268  0

 142.160  123.983  18.17702000 - Tribunal de Contas

 123.983  15.451 139.43402101 - Tribunal de Contas do Estado - TCE

Fiscal  123.983 139.434  15.451

 0  2.726 2.72602131 - Fundo de Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas - FRAP

Fiscal  0 2.726  2.726

 1.240.802  1.090.353  150.44904000 - Tribunal de Justiça

 1.090.353  0 1.090.35304101 - Tribunal de Justiça - TJ

Fiscal  1.090.353 1.090.353  0

 0  149.584 149.58404131 - Fundo de Desenvolvimento da Justiça - FDJ

Fiscal  0 149.584  149.584

 0  865 86504132 - Fundo Estadual da Segurança dos Magistrados - FUNSEG

Fiscal  0 865  865

 108.226  105.450  2.77605000 - Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte

 105.450  1.597 107.04705101 - Defensoria Pública Geral do Estado - DPGE

Fiscal  105.450 107.047  1.597

 0  1.179 1.17905131 - Fundo de Manutenção e Aparelhamento da Defensoria Pública Geral do Estado- FUMADEP

Fiscal  0 1.179  1.179

 72.006  69.078  2.92811104 - Procuradoria Geral do Estado

 66.045  0 66.04511104 - Procuradoria Geral do Estado - PGE

Fiscal  66.045 66.045  0

 3.033  2.928 5.96111133 - Fundo de Aperf. Funcional e Aparelhamento Admin. da Procuradoria Geral do Estado - FUNAF

Fiscal  3.033 5.961  2.928

 27.552  27.552  011105 - Assessoria de Comunicação Social

 27.552  0 27.55211105 - Assessoria de Comunicação Social - ASSECOM

Fiscal  27.552 27.552  0

 14.822  14.822  011106 - Controladoria Geral do Estado

 14.822  0 14.82211106 - Controladoria Geral do Estado - CONTROL

Fiscal  14.822 14.822  0

 59.955  59.955  011108 - Gabinete Civil do Governador do Estado

 59.955  0 59.95511108 - Gabinete Civil do Governador - GAC

Fiscal  59.955 59.955  0

 4.335  0  4.33511201 - Departamento Estadual de Imprensa

 0  4.335 4.33511201 - Departamento Estadual de Imprensa - DEI

Fiscal  0 4.335  4.335

 3.818  3.818  012000 - Vice-Governadoria

 3.818  0 3.81812101 - Vice-Governadoria - GVG

Fiscal  3.818 3.818  0

 424.473  409.252  15.22114000 - Procuradoria Geral da Justiça

 409.252  0 409.25214101 - Procuradoria Geral da Justiça - PGJ

Fiscal  409.252 409.252  0

 0  15.221 15.22114131 - Fundo de Reaparelhamento do Ministério Público - FRMP

Fiscal  0 15.221  15.221

 1.079.064  1.079.064  015000 - Polícia Militar

 1.071.998  0 1.071.99815101 - Polícia Militar - PM

Fiscal  1.071.998 1.071.998  0

 7.066  0 7.06615131 - Fundo Manutenção e Aperfeiçoamento da Diretoria de Saúde da PM/RN - FUNDSAÚDE

Fiscal  7.066 7.066  0

 110.945  91.065  19.88016000 - Secretaria de Estado da Administração

SIGEF / RN - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Rio Grande do Norte
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Órgão e Unidade Orçamentária

R$ 1.000,00

 58.818  0 58.81816101 - Secretaria de Estado da Administração

Fiscal  58.818 58.818  0

 32.247  0 32.24716102 - Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado da Administração

Fiscal  32.247 32.247  0

 0  19.880 19.88016131 - Fundo Desenvolvimento do Sistema de Pessoal Estado - FUNDESP

Fiscal  0 19.880  19.880

 5.461.656  2.307.000  3.154.65616201 - Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Rio Grande do Norte

 132.000  29.863 161.86316201 - Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do RN - IPERN

Seguridade  132.000 161.863  29.863

 2.175.000  3.124.793 5.299.79316233 - Fundo Financeiro do Estado do Rio Grande do Norte - FUNFIRN

Seguridade  2.175.000 5.299.793  3.124.793

 5.322  3.302  2.02016202 - Companhia de Processamento de Dados

 3.302  2.020 5.32216202 - Companhia de Processamento de Dados do RN - DATANORTE

Fiscal  3.302 5.322  2.020

 41.529  30.474  11.05517000 - Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca

 15.095  0 15.09517101 - Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca - SAPE

Fiscal  15.095 15.095  0

 15.368  11.055 26.42317131 - Fundo do Desenvolvimento Agropecuário do RN - FDA

Fiscal  15.368 26.423  11.055

 11  0 1117132 - Fundo Estadual de Enfrentamento à Seca - FEES

Fiscal  11 11  0

 22.633  19.602  3.03117203 - Empresa de Pesquisa Agropecuária

 19.602  3.031 22.63317203 - Empresa de Pesquisa Agropecuária do RN - EMPARN

Fiscal  19.602 22.633  3.031

 14.735  9.352  5.38317205 - Central de Abastecimento

 9.352  5.383 14.73517205 - Central de Abastecimento S/A - CEASA

Fiscal  9.352 14.735  5.383

 18.977  11.452  7.52517206 - Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do RN

 11.452  7.525 18.97717206 - Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do RN - IDIARN

Fiscal  11.452 18.977  7.525

 2.234.330  727.397  1.506.93318000 - Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

 689.197  1.398.147 2.087.34418101 - Secretaria de Estado da Educação e da Cultura - SEEC

Fiscal  689.197 2.087.344  1.398.147

 38.200  108.786 146.98618131 - Fundo Estadual de Educação - FE

Fiscal  38.200 146.986  108.786

 75.442  40.122  35.32018201 - Fundação José Augusto

 35.322  35.320 70.64218201 - Fundação José Augusto - FJA

Fiscal  35.322 70.642  35.320

 4.800  0 4.80018231 - Fundo Estadual de Cultura - FEC

Fiscal  4.800 4.800  0

 505.769  466.185  39.58418202 - Fundação Universidade do Estado do RN - FUERN

 466.185  39.584 505.76918202 - Fundação Universidade do Estado do RN - FUERN

Fiscal  466.185 505.769  39.584

 684  638  4618203 - Instituto de Educação Superior Presidente Kennedy

 638  46 68418203 - Instituto de Educação Superior Presidente Kennedy - IFESP

Fiscal  638 684  46

 370.973  260.973  110.00019000 - Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão

 18.545  0 18.54519101 - Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão

Fiscal  18.545 18.545  0

 0  110.000 110.00019131 - Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social - FDES

Fiscal  0 110.000  110.000

 242.428  0 242.42839000 - Reserva de Contingência

Fiscal  242.428 242.428  0

 21.179  17.384  3.79520000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, da Tecnologia e da Inovação

 7.945  0 7.94520101 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Fiscal  7.945 7.945  0

 10  0 1020102 - Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Fiscal  10 10  0
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Órgão e Unidade Orçamentária

R$ 1.000,00

 9.429  3.795 13.22420132 - Fundo de Desenvolvimento Comercial e Industrial do RN - FDCI

Fiscal  9.429 13.224  3.795

 21.614  0  21.61420205 - Junta Comercial do Estado

 0  21.614 21.61420205 - Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN

Fiscal  0 21.614  21.614

 14.570  0  14.57020206 - Instituto de Pesos e Medidas

 0  14.570 14.57020206 - Instituto de Pesos e Medidas - IPEM

Fiscal  0 14.570  14.570

 20.283  17.147  3.13620207 - Fundação de Amparo e Promoção da Ciência, da Tecnologia e Inovação do RN

 2.270  0 2.27020207 - Fundação de Apoio à Pesquisa do Rio Grande do Norte - FAPERN

Fiscal  2.270 2.270  0

 14.877  3.136 18.01320231 - Fundo Estadual de Desenvolvimento Científico  e Tecnológico - FUNDET

Fiscal  14.877 18.013  3.136

 979.813  702.832  276.98121000 - Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social

 93.791  0 93.79121101 - Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social - SESED

Fiscal  93.791 93.791  0

 9.041  80.097 89.13821132 - Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - FUNSEP

Fiscal  9.041 89.138  80.097

 600.000  196.884 796.88421133 - Fundo de Proteção Social dos Militares - FPSM/RN

Seguridade  600.000 796.884  196.884

 376.447  376.447  021102 - Polícia Civil

 376.447  0 376.44721102 - Polícia Civil

Fiscal  376.447 376.447  0

 101.841  101.841  021131 - Instituto Técnico Científico de Perícia

 101.841  0 101.84121131 - Fundo Técnico-Científico de Perícia - FUNTEP

Fiscal  101.841 101.841  0

 1.438.903  1.387.031  51.87222000 - Secretaria de Estado da Fazenda

 302.723  0 302.72322101 - Secretaria de Estado da Fazenda

Fiscal  302.723 302.723  0

 1.068.201  0 1.068.20122102 - Encargos Gerais do Estado na Sec. da Fazenda do RN - SEFAZ

Fiscal  1.068.201 1.068.201  0

 12.990  46.005 58.99522131 - Fundo Estadual de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Atividade Tributária - FUNDAT

Fiscal  12.990 58.995  46.005

 3.117  5.867 8.98422132 - Fundo Estadual de Incentivo à Cidadania Fiscal

Fiscal  3.117 8.984  5.867

 2.452.233  1.952.658  499.57524000 - Secretaria de Estado da Saúde Pública

 1.952.658  499.575 2.452.23324131 - Fundo de Saúde do RN - FUSERN

Seguridade  1.952.658 2.452.233  499.575

 199.875  199.848  2725000 - Secretaria de Estado da Infraestrutura

 165.731  0 165.73125101 - Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SIN

Fiscal  165.731 165.731  0

 34.117  27 34.14425131 - Fundo de Desenvolvimento de Transportes e Obras do RN - FDTO

Fiscal  34.117 34.144  27

 170.870  164.152  6.71825201 - Departamento de Estradas de Rodagem

 164.152  6.718 170.87025201 - Departamento de Estradas de Rodagem - DER

Fiscal  164.152 170.870  6.718

 260.892  0  260.89225203 - Departamento Estadual de Trânsito

 0  260.892 260.89225203 - Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

Fiscal  0 260.892  260.892

 11.518  0  11.51825204 - Agência Reguladora de Serviços Públicos

 0  11.518 11.51825204 - Agência Reguladora de Serviços Públicos do RN - ARSEP

Fiscal  0 11.518  11.518

 196.560  188.458  8.10226000 - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social

 25.334  0 25.33426101 - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social - SETHAS

Seguridade  25.334 25.334  0

 1  0 126131 - Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social - FEHIS

Seguridade  1 1  0

 158.169  7.752 165.92126132 - Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Órgão e Unidade Orçamentária

R$ 1.000,00

Seguridade  158.169 165.921  7.752

 1  350 35126134 - Fundo Estadual da Pessoa Idosa - FUNEPI

Seguridade  1 351  350

 2.603  0 2.60326135 - Fundo Estadual do Trabalho do Rio Grande do Norte - FET/RN

Seguridade  2.603 2.603  0

 2.350  0 2.35026136 - Fundo Estadual do Programa do Artesanato do Estado do RN

Fiscal  2.350 2.350  0

 55.723  55.723  026202 - Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do RN-FUNDASE

 55.723  0 55.72326202 - Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do RN-FUNDASE

Seguridade  55.723 55.723  0

 5.634  5.634  026203 - Companhia Estadual de Habitação e Desenvolvimento Urbano

 5.634  0 5.63426203 - Companhia Estadual de Habitação e Desenvolvimento Urbano - CEHAB

Seguridade  5.634 5.634  0

 329.582  45.090  284.49227000 - Sec de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

 23.115  246.350 269.46527101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH

Fiscal  23.115 269.465  246.350

 21.975  38.142 60.11727131 - Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNERH

Fiscal  21.975 60.117  38.142

 4.311  2.495  1.81627202 - Instituto de Gestão das Águas do RN

 2.495  1.816 4.31127202 - Instituto de Gestão das Águas - IGARN

Fiscal  2.495 4.311  1.816

 193.874  0  193.87427203 - Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do RN

 0  193.545 193.54527203 - Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do RN - IDEMA

Fiscal  0 193.545  193.545

 0  329 32927231 - Fundo Estadual de Preservação do Meio Ambiente - FEPEMA

Fiscal  0 329  329

 10.980  10.980  028000 - Secretaria de Estado do Turismo

 10.980  0 10.98028101 - Secretaria de Estado do Turismo - SETUR

Fiscal  10.980 10.980  0

 13.264  12.124  1.14028202 - Empresa Potiguar de Promoção Turistica

 12.124  1.140 13.26428202 - Empresa Potiguar de Promoção Turistica - EMPROTUR

Fiscal  12.124 13.264  1.140

 28.677  27.817  86031000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura Familiar

 25.168  0 25.16831101 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura Familiar

Fiscal  25.168 25.168  0

 2.649  860 3.50931131 - Fundos de Terras - FUNTERN

Fiscal  2.649 3.509  860

 30.325  26.915  3.41031202 - Instituto de Assistência Técnica e  Extensão Rural

 26.915  3.410 30.32531202 - Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do RN

Fiscal  26.915 30.325  3.410

 97.882  92.882  5.00032000 - Corpo de Bombeiros Militar

 92.582  0 92.58232101 - Corpo de Bombeiros Militar do RN - CBM

Fiscal  92.582 92.582  0

 300  5.000 5.30032131 - Fundo Especial de Reaparelhamento do CBM - FUNREBOM

Fiscal  300 5.300  5.000

 426.269  320.872  105.39734000 - Secretaria de Estado da Administração Penitenciária

 203.845  0 203.84534101 - Secretaria de Estado da Administração Penitenciária

Fiscal  203.845 203.845  0

 117.027  105.397 222.42434132 - Fund Penitenciário do RN

Fiscal  117.027 222.424  105.397

 8.922  6.538  2.38435000 - Secretaria de Estado das Mulheres, da Juventude, da Igualdade Racial e Direitos Humanos

 6.536  600 7.13635101 - Sec de Estado das Mulheres, da Juventude, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos

Fiscal  6.536 7.136  600

 0  1.763 1.76335131 - Fund Estadual de Defesa dos Direitos do Consumidor

Fiscal  0 1.763  1.763

 1  21 2235133 - Fundo Estadual da Criança e do Adolescente

Fiscal  1 22  21

 1  0 135134 - Fundo Estadual para a Promoção dos Direitos das Mulheres
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Órgão e Unidade Orçamentária

R$ 1.000,00

Fiscal  1 1  0

TOTAL  20.003.114  13.155.332  6.847.782
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por Órgão e Unidade Orçamentária

R$ 1.000,00

OUTRAS FONTESRECURSO TESOUROTOTALESFERA

 2.988.565 8.048.209 11.036.774Fiscal

 3.859.217 5.107.123 8.966.340Seguridade

TOTAL  20.003.114  13.155.332  6.847.782
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Aplicação dos Gastos  

com Manutenção e  

  Desenvolvimento  

do Ensino 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

Em R$ 1.000,00

(in Art. 139 da Constituição Estadual)
Aplicação nos Gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

2024Ano Base:

1. RECEITA ESTIMADA  15.642.067

1.1 - Impostos  8.180.381

 1.393.0001.1.1 Receitas provenientes do IRPF

 1.393.0001.1.1.1 IRRF

 319.2281.1.2 Receitas provenientes do IPVA

 294.0181.1.2.1 IPVA - Estadual

 1.0791.1.2.2 Juros e Multa - IPVA - Estadual

 15.8181.1.2.3 Dívida Ativa - IPVA - Estadual

 8.3131.1.2.4 Juros e Multa - Dívida Ativa - IPVA - Estadual

 30.2401.1.3 Receitas provenientes do ITCD

 29.0421.1.3.1 ITCD

 1001.1.3.2 Juros e Multa - ITCD

 7941.1.3.3 Dívida Ativa - ITCD

 3041.1.3.4 Juros e Multa - Dívida Ativa - ITCD

 6.281.9391.1.4 Receitas provenientes do ICMS

 6.248.2851.1.4.1 ICMS - Estadual

 21.4821.1.4.2 Juros e Multa - ICMS - Estadual

 8.8491.1.4.3 Dívida Ativa - ICMS - Estadual

 3.3231.1.4.4 Juros e Multa - Dívida Ativa - ICMS

 155.9741.1.5 Adicional de ICMS - FECOP

 155.9741.1.5.1 Adicional de ICMS - FECOP

 01.1.5.2 Juros e multa de Adicional ICMS - FECOP

1.2 - Transferências Federais  7.461.686

1.2.1 Cota-parte FPE  7.453.580

1.2.2 Cota-parte IPI - Estadual  8.106

1.2.3 Transferências Financeiras - LC 87/96 (Lei Kandir)  0

 2.817.2332. DEDUÇÃO DA RECEITA FORMAÇÃO DO FUNDEB

2.1 - Impostos  1.324.896

 63.8462.1.1 Receitas provenientes do IPVA

 58.8042.1.1.1 IPVA - Estadual

 2152.1.1.2 Juros e Multa - IPVA - Estadual

 3.1642.1.1.3 Dívida Ativa - IPVA - Estadual

 1.6632.1.1.4 Juros e Multa - Dívida Ativa - IPVA - Estadual

 6.0482.1.2 Receitas provenientes do ITCD

 5.8082.1.2.1 ITCD

 202.1.2.2 Juros e Multa - ITCD - Estadual

 1592.1.2.3 Dívida Ativa - ITCD - Estadual

 612.1.2.4 Juros e Multa - Dívida Ativa - ITCD

 1.255.0022.1.3 Receitas provenientes do ICMS

 1.249.6572.1.3.1 ICMS - Estadual

 2.9112.1.3.2 Juros e Multa - ICMS - Estadual

 1.7702.1.3.3 Dívida Ativa - ICMS - Estadual

 6642.1.3.4 Juros e Multa - Dívida Ativa - ICMS

2.2 - Transferências Federais  1.492.337

2.2.1 Cota-parte FPE  1.490.716

2.2.2 Cota-parte IPI - Estadual  1.621

2.2.3 Transferências Financeiras - LC 87/96 (Lei Kandir)  0

4. VALOR MÍNIMO A APLICAR

5. PERCENTUAL FIXADO

3. PERCENTUAL MÍNIMO A APLICAR 25%

 3.910.517

25,58%



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

Em R$ 1.000,00

(in Art. 139 da Constituição Estadual)
Aplicação nos Gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

2024Ano Base:

6. TOTAL DA DESPESA FIXADA  4.001.453

6.1- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA  2.084.927

0.500 - Recursos não vinculados de Impostos  689.197

0.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de  040  1.395.730

6.2 - FUNDO DA EDUCAÇÃO  38.242

0.500 - Recursos não vinculados de Impostos  38.200

0.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de  040  42

6.3 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RN - FUERN  456.185

0.500 - Recursos não vinculados de Impostos  456.185

6.4 - INST. DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PRESIDENTE KENNEDY  638

0.500 - Recursos não vinculados de Impostos  638

6.5 - DEDUÇÃO A MAIOR PARA O FUNDEB  1.421.461



 

 

 

Aplicação dos Gastos  

com Saúde 

 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
("Emenda Constitucional n° 29, de 2000")

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Em R$ 1.000,00

1. RECEITA TOTAL ESTIMADA  15.642.067

2024Ano Base:

Aplicação nos Gastos com Saúde

1.1 IMPOSTOS  8.180.381

1.1.1 Receitas provenientes do IRPF  1.393.000

 1.393.0001.1.1.1 IRRF

1.1.2 Receitas provenientes do IPVA  319.228

 294.0181.1.2.1 IPVA - Estadual

 1.0791.1.2.2 Juros e Multa - IPVA - Estadual

 15.8181.1.2.3 Dívida Ativa - IPVA - Estadual

 8.3131.1.2.4 Juros e Multa - Dívida Ativa - IPVA - Estadual

1.1.3 Receitas provenientes do ITCD  30.240

 29.0421.1.3.1 ITCD

 1001.1.3.2 Juros e Multa - ITCD

 7941.1.3.3 Dívida Ativa - ITCD

 3041.1.3.4 Juros e Multa - Dívida Ativa - ITCD

1.1.4 Receitas provenientes do ICMS  6.281.939

 6.248.2851.1.4.1 ICMS - Estadual

 21.4821.1.4.2 Juros e Multa - ICMS - Estadual

 8.8491.1.4.3 Dívida Ativa - ICMS - Estadual

 3.3231.1.4.4 Juros e Multa - Dívida Ativa - ICMS - Estadual

1.1.5 Adicional de ICMS - FECOP  155.974

 155.9741.1.5.1 Adicional de ICMS - FECOP

 01.1.5.2 Juros e multa de Adicional ICMS - FECOP

1.2 TRANSFRÊNCIAS FEDERAIS  7.461.686

 7.453.5801.2.1 Cota-parte FPE

 8.1061.2.2 Cota-parte IPI - Estadual

 01.2.3 Transferências Financeiras - LC 87/96 (Lei Kandir)

2. PERCENTUAL MÍNIMO A APLICAR

3. VALOR MÍNIMO A  APLICAR

4. PERCENTUAL FIXADO

12%

 1.877.048

12,00%

5. TOTAL DA DESPESA FIXADA  1.877.658

 1.877.6585.1 FUNDO DE SAÚDE DO RN

0.500 - Recursos não vinculados de Impostos  1.862.658

0.761 - Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da 061  15.000



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ano Base: 2024

Aplicação nos Gastos com Segurança

Em R$ 1.000,00

("Emenda Constitucional nº 12, de 2013")

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

 12.976.5491. RECEITA ESTIMADA

1.1 - Impostos  6.699.511

 1.393.0001.1.1 Receitas provenientes do IRPF

1.1.1.1 IRRF  1.393.000

 255.3821.1.2 Receitas provenientes do IPVA

1.1.2.1 IPVA - Estadual  235.214

1.1.2.2 Juros e Multa - IPVA - Estadual  864

1.1.2.3 Dívida Ativa - IPVA - Estadual  12.654

1.1.2.4 Juros e Multa - Dívida Ativa - IPVA - Estadual  6.650

 24.1921.1.3 Receitas provenientes do ITCD

1.1.3.1 ITCD  23.234

1.1.3.2 Juros e Multa - ITCD  80

1.1.3.3 Dívida Ativa - ITCD  635

1.1.3.4 Juros e Multa - Dívida Ativa - ITCD  243

 5.026.9371.1.4 Receitas provenientes do ICMS

1.1.4.1 ICMS - Estadual  4.998.628

1.1.4.2 Juros e Multa - ICMS - Estadual  18.571

1.1.4.3 Dívida Ativa - ICMS - Estadual  7.079

1.1.4.4 Juros e Multa - Dívida Ativa - ICMS - Estadual  2.659

1.2 - Receitas Patrimoniais  0

1.3 - Outras Receitas Provenientes de Recursos do Tesouro  0

 01.3.1 Outras receitas - FUNDERN

1.4 - Transferências Federais  6.277.038

 5.969.3491.4.1 Receitas provenientes de Transferências da Uniâo

1.4.1.1 Cota-parte FPE  5.962.864

1.4.1.2 Cota-parte IPI - Estadual  6.485

 307.6891.4.2 Receitas provenientes de Royalties

1.4.2.1 Cota parte - Royalties - Comp. Financeira - Lei 7.990/89 - Estadual  179.977

1.4.2.2 Cota parte - Royalties Excedente - Lei 9.478/97  127.665

1.4.2.3 Cota parte - Royalties Part. Especial - Lei 9.478/97  0

1.4.2.4 Cota parte - Royalties - FEP  47

 01.4.3 Receitas provenientes de Demais Transferências da União

1.4.3.1 Transferências financeiras - LC 87/96 (Lei Kandir)  0

13,51%

 1.232.772

%

4. PERCENTUAL FIXADO

3. VALOR MÍNIMO A  APLICAR

2. PERCENTUAL MÍNIMO A APLICAR  9,5

 1.752.7665. TOTAL DA DESPESA FIXADA

5.1 - Polícia Militar  1.071.998

 1.071.9980.500 - Recursos não vinculados de Impostos

5.2 - Fundo Manutenção e Aperfeiçoamento da Diretoria de Saúde da PM/RN - 

FUNSAUDE

 7.066

 7.0660.500 - Recursos não vinculados de Impostos

5.3 - Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social - SESED  93.791

 93.7910.500 - Recursos não vinculados de Impostos

5.4 - Polícia Cívil  376.447

 376.4470.500 - Recursos não vinculados de Impostos

5.5 - Fundo Técnico-Científico de Perícia - FUNTEP  101.841

 101.8410.500 - Recursos não vinculados de Impostos

5.6 - Fundo Especial de Segurança Pública - FUNSEP  9.041

 9.0410.500 - Recursos não vinculados de Impostos

5.8 - Corpo de Bombeiros Militar do RN - CBM  92.582

 92.5820.500 - Recursos não vinculados de Impostos



 

 

 

Demonstrativo da  

Aplicação da Receita  

com Impostos  

na Segurança 

 



 

 

 

Demonstrativo da  

Natureza da Receita 

 por Órgão 

 

 



 

 

 

Assembleia Legislativa 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 

 

BASE LEGAL: 
 

 

• Seção I e Seção II, do Capítulo I, Título IV, da Constituição do Estado do Rio Grande do 

Norte de 03 de outubro de 1989; 

• Resolução nº 046, de 14 de dezembro de 1990, alterada pela Resolução nº 010, de 29 de 

julho de 2003, alterada pela Resolução nº 051, de 27 de novembro de 2012 – Dispõe 

sobre o Quadro de Pessoal, o Plano de Carreira, os cargos, as classes de cargos e as 

atribuições dos servidores da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, 

e dá outras providências; 

• Lei Complementar nº 536 de 15 de junho de 2015 - Institui o Fundo Legislativo do 

Estado do Rio Grande do Norte e dá outras providências. 

 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 35 (CE/1989) - Compete privativamente à Assembleia Legislativa: 

 
I. eleger a Mesa e constituir suas Comissões; 

II. dispor sobre seu regimento interno, sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação, extinção e provimento dos cargos, empregos e funções de seus serviços e 

fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias ; 

III. autorizar o Governador e o Vice-Governador a se ausentarem do País, quando a ausência 

exceder a quinze (15) dias; 

IV. aprovar a intervenção municipal ou suspendê-la; 

V. sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 

dos limites da delegação legislativa; 

VI. mudar temporariamente sua sede; 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA (AL) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

VII. fixar, para cada exercício financeiro, a remuneração do Governador, Vice-Governador, 

Secretário de Estado e, para a legislatura seguinte, a remuneração dos Deputados 

VIII. Estaduais, observado o que dispõem os arts. 150, II,153, III, e 153, § 2º. I, da 

Constituição Federal; 

IX. julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Governador do Estado e conhecer os 

relatórios sobre a execução dos planos do Governo; 

X. fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Comissões, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI. zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa de 

outros Poderes; 

XII. escolher quatro (4) dos membros do Tribunal de Contas do Estado; 

XIII. aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XIV. autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XV.  autorizar, por dois terços (2/3) de seus membros, a instauração de processo contra o 

Governador do Estado, o Vice-Governador e os Secretários de Estado; 

XVI. proceder à tomada de contas do Governador do Estado, quando não apresentadas dentro 

de sessenta (60) dias após a abertura da sessão legislativa; 

XVII. dar posse ao Governador e ao Vice-Governador; 

XVIII. conhecer da renúncia do Governador e do Vice-Governador; 

XIX. destituir do cargo o Governador ou Secretário de Estado, após condenação por crime 

comum ou de responsabilidade; 

XX. aprovar: 

a) os decretos e outros atos expedidos pelo Governador, “ad referendum” da Assembleia, 

inclusive os de intervenção em Municípios; 

b) os convênios intermunicipais de fixação de limites; 

c) previamente, por voto secreto, a nomeação de Desembargadores do Tribunal de 

Justiça, e a indicação de três (3) Conselheiros do Tribunal de Contas, pelo Governador; 

XXI. expedir decretos legislativos e resoluções; 

XXII. solicitar a intervenção federal, nas hipóteses dos arts. 34, IV, e 36, I, da Constituição 

Federal; 

XXIII. receber o Governador, em reunião previamente designada, sempre que ele manifeste o 

propósito de relatar, pessoalmente, assunto de interesse público; 

XXIV. determinar o sobrestamento da execução dos atos a que se referem os arts. 53, § 1º. e 54, 

§ 2º.; e 
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XXV. fixar, até cento e oitenta (180) dias antes das eleições, a composição da Câmaras 

Municipais, em função do número de habitantes dos respectivos Municípios. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

01000 - Assembléia Legislativa

01101 - Assembléia Legislativa - AL

I - Receita  1.055

1 - Receitas Correntes

19 - Outras Receitas Correntes

199 - Demais Receitas Correntes

1999 - Outras Receitas Correntes

199999 - Outras Receitas

 1.055 0.5.01

 470.307II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  470.307



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

01000 - Assembléia Legislativa

01131 - Fundo Legislativo do Estado do RN - FUNLE

I - Receita  235

1 - Receitas Correntes

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

112 - Taxas

1122 - Taxas pela Prestação de Serviços

112201 - Taxas pela Prestação de Serviços

 116 0.7.59

13 - Receita Patrimonial

131 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1311 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

131101 - Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação

 83 0.7.59

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 24 0.7.59

19 - Outras Receitas Correntes

192 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1922 - Restituições

192299 - Outras Restituições

 12 0.7.59



 

 

 

Fundação Djalma Marinho 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

01201 - Fundação Djalma Marinho

01201 - Fundação Djalma Marinho - FDM

 19.268II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  19.268



 

 

 

Tribunal de Contas 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Artigo 56 da Constituição Estadual do Estado do Rio Grande do Norte, de 03 de 

outubro de 1989; 

• Lei Complementar nº 178, de 11 de outubro de 2000 - Incorpora à estrutura básica do 

Tribunal de Contas o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e dá outras 

providências; 

• Lei Complementar nº 464, de 05 de janeiro de 2012 - Dispõe sobre a Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande Norte; 

• Lei Complementar nº 121, de 1º de fevereiro de 1994, no seu artigo 138 – Institui o 

Fundo de Reaparelhamento e Aperfeiçoamento (FRAP). 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 1º (LC 464/2012) - O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, é exercido com 

o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete: 

 
I. emitir parecer prévio, sobre as contas anuais: 

a) do Governador do Estado, no prazo de sessenta dias, a contar do seu recebimento; e 

b) das administrações municipais, até o final do exercício seguinte a que se referem as 

contas, respeitado o disposto no art. 31, § 2º, da Constituição Federal; 

II. julgar as contas: 

a) dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos das 

unidades dos poderes do Estado, dos Municípios e das entidades de sua administração 

direta e indireta, nestas incluídas as autarquias, fundações públicas, fundos especiais, 

sociedades instituídas ou mantidas pelo poder público estadual e municipal, as 

entidades do terceiro setor e outras qualificadas na forma da lei para prestação de 

serviços públicos, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 

irregularidade de que resulte dano ao erário; e 

TRIBUNAL DE CONTAS (TCE) 
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b) relativas à aplicação, pelos Municípios, ou por suas entidades de direito público ou 

privado, dos recursos recebidos do Estado ou de suas autarquias ou fundações 

públicas; 

III. apreciar, para fins de registro, a legalidade de atos de admissão de pessoal, a qualquer 

título, na administração estadual e municipal, direta e indireta, inclusive nas autarquias, 

fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, excetuadas as 

nomeações para cargos de provimento em comissão, bem como a das concessões de 

aposentadoria, reforma, transferência para a reserva remunerada e pensão, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV.  realizar, por iniciativa própria ou por solicitação do Poder Legislativo ou das respectivas 

comissões técnicas ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades e entidades referidas no 

inciso II, alínea a; 

V. fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado ou por Município, 

mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres; 

VI. prestar as informações solicitadas pelo Poder Legislativo, ou por qualquer das 

respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VII. assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei; 

VIII. sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão ao Poder 

Legislativo, exceto no caso de contrato, cuja sustação será adotada diretamente pelo 

Poder Legislativo; 

IX. decidir sobre a sustação da execução de contrato se o Poder Legislativo ou o Poder 

Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar a medida prevista no inciso anterior; 

X. suspender, cautelarmente, a execução de ato ou procedimento, diante da iminência de 

lesão grave e de difícil reparação ao patrimônio público, ou determinar a sua suspensão, 

no caso de contrato; 

XI. representar ao poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados, indicando o 

ato impugnado e definindo as responsabilidades dele decorrentes, ainda que se trate de 

Secretário do Estado ou autoridade de nível equivalente; 

XII. apurar e decidir sobre denúncia e representação, nos termos estabelecidos nesta lei; 
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XIII. solucionar consulta formulada por órgão ou entidade sujeita à sua jurisdição sobre a 

interpretação de lei ou regulamento em matéria abrangida pelo controle externo, tendo a 

decisão caráter normativo, como prejulgamento da tese e não do fato ou caso concreto; 

XIV. negar aplicação de lei ou de ato normativo considerado ilegal ou inconstitucional, por 

decisão motivada, na forma estabelecida nesta lei; 

XV. determinar tomadas de contas especial; 

XVI. fiscalizar os procedimentos licitatórios e contratos, incluindo os de gestão, parceria 

público-privada, termos de parceria ou instrumentos congêneres, convênios, ajustes ou 

termos, envolvendo concessões, cessões, doações, autorizações e permissões de qualquer 

natureza, a título oneroso ou gratuito, de responsabilidade do Estado ou Município, por 

qualquer dos seus órgãos ou entidades da administração direta ou indireta; 

XVII. autorizar a liberação ou substituição de fiança, caução, depósitos ou bens constitutivos de 

garantia oferecida pelo responsável por bens, direitos ou valores públicos, e examinar a 

legalidade da que seja concedida por autoridade administrativa em caso de garantia 

contratual; 

XVIII. fiscalizar as contas de consórcios públicos, de empresas cujo capital social o Estado ou 

Município participe, de forma direta ou indireta, nos termos de acordo, convênio ou ato 

constitutivo; 

XIX. fiscalizar o cumprimento das normas específicas relativas à responsabilidade na gestão 

fiscal; 

XX. fiscalizar a arrecadação da receita do Estado e dos Municípios, bem como de seus órgãos 

e entidades da administração direta e indireta, dos fundos e demais instituições sujeitas à 

sua jurisdição, verificando quanto à presteza e eficácia, a cobrança da dívida ativa e a 

renúncia de receitas; 

XXI. fiscalizar, observada a legislação pertinente, o cálculo das quotas partes e a entrega dos 

respectivos recursos pertencentes aos municípios, provenientes de impostos arrecadados 

e recebidos pelo Estado, conforme o disposto no art. 101 da Constituição Estadual; 

XXII. fiscalizar a realização dos concursos públicos no âmbito de sua jurisdição; 

XXIII. resolver sobre: 

a) os casos de força-maior, alegados pelo responsável como escusa pelo extravio de 

dinheiro, valor, bem ou documento a seu cargo, para o fim de ordenar o 

trancamento de suas contas, quando iliquidáveis; 
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b) as arguições de inexistência ou dualidade de orçamentos ou de ineficácia de 

dispositivos, rubricas ou dotações que, em lei orçamentária, contrariem as 

Constituições Federal ou Estadual; 

c) a renúncia de receita; e 

d) os documentos idôneos para a comprovação de despesas em caso de dificuldade 

ou impossibilidade de exibição dos comprovantes originais; 

XXIV. julgar os recursos interpostos contra os atos e decisões do Tribunal; 

XXV. aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesas ou irregularidade de contas, 

as penalidades previstas nesta lei, e, ainda, declarar: 

a) a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, de ex-servidor, demitido por ato de 

improbidade, para voltar a exercer função pública, e de cinco a oito anos, para ocupar 

cargo em comissão ou função de confiança, de quem quer que incorra nesse ou em 

outros casos de infração grave, previstas nesta ou em lei especial; e 

b)  a inidoneidade de pessoa física ou jurídica para contratar com a administração pública 

estadual e municipal, direta ou indireta, nos casos previstos em lei; 

XXVI. propor: 

a) à Procuradoria-Geral do Estado ou do Município, ou órgão equivalente, ajuizamento de 

pedido de arresto dos bens dos responsáveis julgados em débito para com a Fazenda 

Pública, bem como de sequestro dos bens dos que hajam enriquecido ilicitamente por 

influência ou abuso de cargo ou função; e 

b) à autoridade competente, nos casos do § 4º do art. 37 da Constituição Federal, as 

sanções de suspensão dos direitos políticos, perda da função pública, indisponibilidade 

de bens e ressarcimento ao erário, na forma e gradação estabelecidas em lei; 

XXVII. suspender o recebimento de novos recursos do Estado, dos Municípios, ou de suas 

autarquias ou fundações públicas, por parte de entidade privada que, beneficiada por 

auxílio ou subvenção, não haja prestado contas; 

XXVIII. expedir título executivo de suas decisões; 

XXIX. manter registro próprio das declarações de bens e respectivas atualizações dos dirigentes 

e servidores sujeitos à sua jurisdição, prevista nesta lei; e 

XXX. exercer, nas matérias de que trata o caput, as faculdades previstas no art. 7º, incisos XV e 

XVI. 

§ 1° No julgamento de contas e na fiscalização que lhe compete, o Tribunal decidirá sobre 

a legalidade, a legitimidade, a economicidade, a eficiência, a eficácia, a efetividade, a 
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razoabilidade e a proporcionalidade dos atos de gestão e das despesas deles decorrentes, da 

aplicação de subvenções e dos demais atos sujeitos ao controle externo. 

§ 2° Ao Tribunal cabe requisitar e examinar, a qualquer tempo, todos os elementos 

necessários ao exercício de suas atribuições, não lhe podendo ser sonegado processo, 

documento ou informação, a qualquer pretexto, sob pena de responsabilidade. 

§ 3º Ao Tribunal, no âmbito de sua competência e jurisdição, assiste o poder regulamentar, 

podendo, em consequência, expedir atos normativos sobre matéria de sua atribuição e sobre 

a organização dos processos que lhe devam ser submetidos, obrigando os jurisdicionados 

ao seu cumprimento, sob pena de responsabilidade. 

 

Art. 3º (LC 178/2000) - Compete ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no 

exercício de sua função institucional: 

 

I. promover a defesa da ordem jurídica, a que se restringe a jurisdição do Tribunal de 

Contas, requerendo perante ele, as medidas de interesse da justiça, da Administração e da 

Fazenda Pública; 

II. intervir, obrigatoriamente, nos processos de prestação ou tomada de contas, admissão de 

pessoal, concessão de aposentadoria, reforma, transferência para a reserva remunerada e 

pensões, denúncias, consultas e outros indicados no Regimento Interno, podendo, 

verbalmente, ou por escrito, requerer e opinar em todas as matérias sujeitas à decisão da 

Corte, nos termos do art. 31 da Lei Complementar n.º 121, de 1º de fevereiro de 1994; 

III. comparecer as sessões do Tribunal, podendo nelas propor e representar, verbalmente ou 

por escrito, sobre qualquer assunto sujeito à sua competência decisória, e, ainda, 

participar das discussões nos julgamentos de processos, após o relatório e antes do início 

da votação, ou da sustentação oral das partes, se houver; 

IV. provocar, motivadamente, a realização de inspeções, instauração de processos de tomada 

de contas e tomada de contas especial e de penalização por multa; 

V. usar da palavra, depois de iniciada a votação, somente para prestar esclarecimentos 

adicionais, desde que solicitado, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a 

fatos ou documentos que possam influir no julgamento; 

VI. interpor os recursos autorizados em Lei e pronunciar-se sobre aqueles manifestados pelas 

partes; 

VII. acompanhar junto a Procuradoria Geral do Estado e aos Municípios as providências 

relativas à execução de decisões do Tribunal de Contas que dependam da iniciativa 

daqueles organismos; 
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VIII. manter controle informativo, nos cartórios do fórum judicial, das ações decorrentes de 

títulos executivos emitidos pelo Tribunal de Contas, promovidas pela Procuradoria Geral 

do Estado, Procuradorias dos Municípios ou órgãos assemelhados, submetendo ao 

Tribunal as providências cabíveis, quando for o caso; 

IX. zelar pelo cumprimento das decisões e pela observância da jurisprudência do Tribunal; 

X. emitir parecer em qualquer processo, no prazo de 20 (vinte) dias, desde que solicitado 

pelo Presidente, pelo Relator ou pelo Plenário do Tribunal e de suas Câmaras, 

prorrogáveis por igual período; 

XI. sempre que, depois do parecer, tiver havido juntada de documento ou produção de 

alegação pela parte interessada, terá vista do processo para pronunciar-se sobre os novos 

elementos. 

Parágrafo único. Os órgãos da administração direta ou indireta do Estado e dos 

Municípios, bem como as demais entidades, de direito público ou privado, que 

administrem ou apliquem dinheiros públicos, são obrigados a atender as requisições do 

Ministério Público junto ao Tribunal necessárias ao desempenho de suas atribuições e a 

lhe exibirem, para o mesmo fim, seus livros e registros. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

02000 - Tribunal de Contas

02101 - Tribunal de Contas do Estado - TCE

I - Receita  15.451

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 4.271 0.5.01

136 - Cessão de Direitos

1361 - Cessão de Direitos

136101 - Cessão de Direitos de Operacionalização de 

Pagamentos

 180 0.5.01

7 - Receitas Intra Orçamentárias Correntes

79 - Outras Receitas Correntes

792 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

7922 - Restituições

792299 - Outras Restituições

 11.000 0.5.01

 123.983II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  123.983



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

02000 - Tribunal de Contas

02131 - Fundo de Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas - FRAP

I - Receita  2.726

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 67 0.5.01

 1.481 0.7.59

19 - Outras Receitas Correntes

191 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1911 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

191107 - Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas

 1.178 0.7.59



 

 

 

Tribunal de Justiça 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Artigos 70, 71, 72 e 73 da Constituição Estadual do Estado do Rio Grande do Norte, de 

03 de outubro de 1989; 

• Lei Complementar nº 165, de 28 de abril de 1999 - Regula a Divisão e a Organização 

Judiciárias do Estado do Rio Grande do Norte; 

• Emenda Regimental Nº 006/2005 – TJ, alterada pela Emenda Regimental Nº 024/2017 

TJ de 29 de março de 2017 - Altera dispositivos do Regimento Interno do Tribunal de 

Justiça, e dá outras providências; 

• Lei n° 7.088, de 09 de dezembro de 1997 – Dispõe sobre as custas Judiciais e Valores 

dos Serviços Notariais e de Registro no Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências. (Art. 6° - Instituição do Fundo de Desenvolvimento da Justiça - FDJ); 

• Lei nº 9.920 de 24 de dezembro de 2014 - Cria o Fundo Estadual de Segurança dos 

Magistrados – FUNSEG e dá outras providências. 

• Resolução nº 014/2010 – TJ de 03 de março de 2010 - Atribui à Escola da Magistratura 

do Rio Grande do Norte - ESMARN o caráter de Unidade Administrativa para executar 

ações desconcentradas referentes ao recebimento e aplicação dos recursos financeiros 

que lhe forem destinados, e dá outras providências. 

 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

 

Art. 18 (LC 165/1999) – Compete ao Tribunal de Justiça, na ordem judiciária: 

 
 

I. processar e julgar, originalmente: 

a) a arguição de descumprimento de preceito fundamental decorrente da Constituição do 

Estado, na forma da lei; 

b) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal 

em face da Constituição Federal; 

c) nos crimes comuns, o Vice-Governador, os Deputados Estaduais e os Secretários de 

Estado, estes, também, nos de responsabilidade não conexos com os do Governador, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA (TJ) 
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ressalvada a competência do Tribunal Especial previsto no art. 65 §§ 1º e 2º, da Carta 

Estadual; e da Justiça Eleitoral; 

d) nas mesmas infrações penais de que trata a alínea anterior, os Juízes de primeiro grau, 

os membros do Ministério Público, o Procurador Geral do Estado, os Auditores do 

Tribunal de Contas e os Prefeitos Municipais, ressalvada a competência da Justiça 

Eleitoral; 

e) os mandados de segurança e os habeas-data contra atos do Governador, da Assembleia 

Legislativa e de seu Presidente, Mesa ou Comissão; do próprio Tribunal, suas 

Câmaras ou turmas e seus Presidentes ou membros, bem como do plenário ou de 

membro do conselho da Magistratura; do Tribunal de Contas, suas Câmaras e 

respectivos Presidentes; dos juízes de primeiro grau, do conselho de Justiça Militar, 

dos Secretários de Estado, dos Procuradores-Gerais e do Comandante da Polícia 

Militar; 

f) os habeas-corpus, sendo co-ator ou paciente qualquer dos órgãos ou autoridades 

referidos na alínea anterior, ou funcionários cujos atos estejam sujeitos diretamente à 

jurisdição do Tribunal, ressalvada a competência dos Tribunais Superiores da União; 

g) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora competir à 

Assembleia, sua Mesa ou Comissão, ao Governador do Estado, ao próprio Tribunal, 

ao Tribunal de Contas ou a outro Órgão, entidade ou autoridade estadual da 

Administração direta ou indireta; 

h) as ações por crimes contra a honra, quando querelantes as pessoas sujeitas, pela 

Constituição Estadual, à jurisdição do Tribunal, se oposta a exceção da verdade; 

i) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes que lhe são 

vinculados; 

j) a reclamação para a preservação da sua competência e garantia da autoridade de suas 

decisões; 

k) a representação do Procurador-Geral de Justiça para assegurar, pela intervenção em 

Município, a observância dos princípios estabelecidos na Constituição do Estado, ou 

para prover a execução de lei, ordem ou decisão judicial; 

l) a execução de sentença nas causas da sua competência originária, facultada a 

delegação da prática de atos processuais a juízes de primeiro grau; 

m) os conflitos de competência entre suas Câmaras ou Turmas ou entre juízes de primeiro 

grau que lhe sejam vinculados; 
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n) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas estaduais ou municipais e 

autoridade judiciárias do Estado; 

o) as causas e os conflitos entre o Estado e seus Municípios, bem como entre estes ou 

entre as respectivas entidades da administração indireta; 

p) os processos relativos a perda do posto e patente dos oficiais e da graduação de praças 

da Polícia Militar; 

q) as suspeições opostas aos desembargadores, juízes de direito, juízes substitutos e 

procuradores da justiça; 

r) a restauração de autos, nas causas da sua competência originária; 

II. representar ao Supremo Tribunal Federal para a decretação de intervenção no Estado, 

nos casos do art. 34, IV e VI, da Constituição Federal, respeitando a competência do 

Superior Tribunal de Justiça; 

III. julgar, em grau de recurso, ou em obediência ao princípio do duplo grau de jurisdição, as 

causas decididas pelos juízes de primeiro grau; 

IV. decidir as demais questões sujeitas por lei a sua competência. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

04000 - Tribunal de Justiça

04101 - Tribunal de Justiça - TJ

 1.090.353II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  1.090.353



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

04000 - Tribunal de Justiça

04131 - Fundo de Desenvolvimento da Justiça - FDJ

I - Receita  149.584

1 - Receitas Correntes

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

112 - Taxas

1121 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

112101 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

 56.752 0.7.59

1122 - Taxas pela Prestação de Serviços

112201 - Taxas pela Prestação de Serviços

 34.228 0.7.59

13 - Receita Patrimonial

131 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1311 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

131101 - Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação

 18 0.7.59

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 12.311 0.5.01

 17.252 0.7.59

19 - Outras Receitas Correntes

191 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1911 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

191109 - Multas e Juros Previstos em Contratos

 125 0.7.59

199 - Demais Receitas Correntes

1999 - Outras Receitas Correntes

199999 - Outras Receitas

 28.898 0.5.01



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

04000 - Tribunal de Justiça

04132 - Fundo Estadual da Segurança dos Magistrados - FUNSEG

I - Receita  865

1 - Receitas Correntes

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

112 - Taxas

1122 - Taxas pela Prestação de Serviços

112201 - Taxas pela Prestação de Serviços

 697 0.7.59

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 168 0.7.59



 

 

 

Defensoria Pública do  

Estado do Rio  

Grande do Norte 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão 

 

 

 

 

 

 

BASE LEGAL: 
 

 

• Emenda Constitucional nº 45 atualizou o artigo 134 da Constituição Federal 

• Lei Complementar nº 80/1994 e suas alterações 

• Lei Complementar nº 251, de 07 de julho de 2003 

 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

 

I - A Defensoria Pública se constitui numa instituição permanente, função 

essencial à justiça, incumbindo-lhe a orientação jurídica e assistência 

judicial e extrajudicial integral e gratuita aos necessitados, em qualquer 

juízo ou instância 

II -    São funções institucionais: 

a) promover, extrajudicialmente, a conciliação entre as partes em 

conflito de interesses; 

b) patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública; 

c) patrocinar defesa em ação penal; 

d) patrocinar ação civil; 

e) patrocinar defesa em ação civil e reconvir; 

f) atuar como Curador Especial de necessitados, nos casos previstos 

em lei; 

g) exercer a defesa da criança e do adolescente, nos casos previstos 

em Lei; 

h) atuar junto aos estabelecimentos policiais e penitenciários, visando 

assegurar à pessoa, sob quaisquer circunstâncias, o exercício dos 

direitos e garantias individuais; 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE (DPGE) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão 

 

 

 

i) assegurar aos seus assistidos, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla 

defesa, com recursos e meios a ela inerentes; 

j) atuar junto aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais; 

k) patrocinar os direitos e interesses do consumidor necessitado 

lesado; 

l) promover, junto aos cartórios competentes, o assentamento de 

registro civil de nascimento e óbito de necessitados. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

05000 - Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte

05101 - Defensoria Pública Geral do Estado - DPGE

I - Receita  1.597

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 1.597 0.5.01

 105.450II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  105.450



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

05000 - Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte

05131 - Fundo de Manutenção e Aparelhamento da Defensoria Pública Geral do Estado- FUMADEP

I - Receita  1.179

1 - Receitas Correntes

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

112 - Taxas

1122 - Taxas pela Prestação de Serviços

112201 - Taxas pela Prestação de Serviços

 10 0.7.59

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 134 0.7.59

16 - Receita de Serviços

161 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1611 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

161102 - Inscrição em Concursos e Processos Seletivos

 904 0.7.59

19 - Outras Receitas Correntes

199 - Demais Receitas Correntes

1999 - Outras Receitas Correntes

199912 - Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e 

Receitas de Ônus de Sucumbência

 131 0.5.01



 

 

 

Procuradoria Geral  

do Estado 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015; alterada pela Lei 

Complementar   nº 600, de   03 de Agosto de 2017 - Dispõe sobre a organização do 

Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras providências; 

• Lei Complementar nº 240, de 27 de junho de 2002, alterada pela Lei Complementar nº 

578 de 09 de setembro de 2016 - Dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do 

Estado do Rio Grande do Norte e o Estatuto dos Procuradores do Estado, e dá outras 

providências. 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 4º e 6º (LC 600/2017) – A Procuradoria Geral do Estado (PGE) compete: 

 

I.  exercer, com exclusividade, a representação judicial, extrajudicial e a consultoria 

jurídica do Estado, suas autarquias e fundações; 

II.  prestar assessoramento jurídico ao Poder Executivo, relativamente ao controle da 

legalidade dos atos da Administração Estadual; 

III.  prestar assessoramento jurídico suplementar às sociedades de economia mista e 

empresas públicas estaduais, quando solicitado; 

IV. inscrever, controlar e cobrar a dívida ativa do Estado; 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO (PGE) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

V.  assessorar o Governador em assuntos de natureza jurídica, de interesse da 

Administração Estadual; 

VI.  pronunciar-se, em caráter final, sobre as matérias de ordem legal que lhe forem 

submetidas pelo Governador; 

VII. orientar os trabalhos afetos aos demais órgãos jurídicos do Poder Executivo, com o fim 

de uniformizar a jurisprudência administrativa; Coordenadoria de Controle dos Atos 

Governamentais; 

 
VIII.  elaborar e rever projetos de lei, decretos e outros provimentos regulamentares, bem 

como minutar mensagens, sanções e vetos governamentais; 

 
IX. exercer, com exclusividade, a representação judicial, extrajudicial e a consultoria 

jurídica da Administração direta, autarquias e fundações públicas; 

X.  prestar assessoramento jurídico ao Poder Executivo, relativamente ao controle da 

legalidade dos atos da Administração Estadual; 

XI. Opinar Sobre: 

a) a legalidade e a forma dos editais e outros atos convocatórios de licitações, bem como 

dos contratos, consórcios e convênios, observado o disposto no art. 31 desta Lei Complementar; 

b) os processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, observado o disposto no art. 

31 desta Lei Complementar; 

 
XII. elaborar e rever projetos de lei, decretos e outros provimentos regulamentares, bem 

como minutar mensagens, sanções e vetos governamentais; 

XIII. pronunciar-se, em caráter final, sobre as matérias de ordem legal que lhe forem 

submetidas pelo Governador; 

XIV. assessorar o Governador em assuntos de natureza jurídica, de interesse da 

Administração Estadual; Coordenadoria de Controle dos Atos Governamentais 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

XV. orientar os trabalhos afetos aos demais órgãos jurídicos do Poder Executivo, com o fim 

de uniformizar a jurisprudência administrativa; 

XVI. desenvolver outras atividades definidas em Lei. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

11104 - Procuradoria Geral do Estado

11104 - Procuradoria Geral do Estado - PGE

 66.045II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  66.045



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

11104 - Procuradoria Geral do Estado

11133 - Fundo de Aperf. Funcional e Aparelhamento Admin. da Procuradoria Geral do Estado - FUNAF

I - Receita  2.928

1 - Receitas Correntes

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

112 - Taxas

1122 - Taxas pela Prestação de Serviços

112202 - Emolumentos e Custas Judiciais

 1.896 0.7.59

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 1.032 0.7.59

 3.033II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  3.033



 

 

 

Assessoria de  

Comunicação Social 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 
 
 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a 

organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências; 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 23º (LC 163/1999) – A Assessoria de Comunicação Social (ASSECOM) Compete: 

 
I. Editar, imprimir, distribuir e comercializar o Diário Oficial do Estado; 

 
II. Explorar, industrial e comercialmente: 

 
III. Edição de livros, revistas e outras publicações de fins educativos, culturais, econômico- 

financeiros, técnico-científicos ou de caráter informativo; 

 

IV. Serviços gráficos em geral; 

 
V. Apoiar as atividades da Assessoria de Comunicação Social; 

 
VI. Celebrar convênios e contratos com pessoas de direito público ou privado, para a 

prestação de serviços ou Fornecimento de seus produtos, ou para a aquisição de bens e 

serviços de terceiros, observada a legislação aplicável; 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (ASSECOM) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

VII. Articular-se com a Imprensa Oficial, mantida pela União, ou pelos demais Estados, para 

fins de intercâmbio técnico nas áreas de impressão gráfica, editoração e formação de 

pessoal especializado. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

11105 - Assessoria de Comunicação Social

11105 - Assessoria de Comunicação Social - ASSECOM

 27.552II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  27.552



 

 

 

Controladoria Geral  

do Estado 

 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 

 
 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Complementar nº 150, de 09 de janeiro de 1997, alterada pela Lei Complementar nº 

157, de 23 de dezembro de 1997 - Institui o Sistema Integrado de Controle Interno do 

Poder Executivo, cria e organiza a Controladoria Geral do Estado e dá outras 

providências; 

• Decreto nº 13.745, de 16 de janeiro de 1998 - Aprova o Regimento Interno da 

CONTROL e dá outras providencias; 

• Decreto n.º 14.328, de 24 de fevereiro de 1999 - Dispõe sobre as competências, a 

estrutura básica e o quadro de lotação de cargos da Controladoria Geral do Estado, e dá 

outras providências; 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 369, 

de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de fevereiro de 

2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; alterada pela 

Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a organização do 

Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras providências; altera pela 

Lei Complementar nº 638, de 28 de junho de 2018 – Dispõe sobre o Sistema Integrado de 

Controle Interno do Poder Executivo do Rio Grande do Norte. 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO (CONTROL) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 

Art. 5º - Compete à Controladoria-Geral do Estado (CONTROL), órgão integrante da 

Administração Pública Estadual Direta, nos termos da Lei Complementar Estadual n.º 638, de 

28 de junho de 2018: 

A Controladoria-Geral do Estado é o Órgão Central do Sistema Integrado de Controle Interno 

do Poder Executivo, a quem compete, sem prejuízo de outras atribuições: 

 

I - articular as atividades relacionadas com o sistema de controle interno, 

promover a integração operacional e elaborar atos normativos sobre procedimentos de controle; 

 

II - supervisionar e orientar as Unidades de Controle Interno nas ações de apoio 

ao Controle Externo; 

 

III - promover encontros, cursos e outros eventos que visem a capacitação 

técnica continuada dos servidores que compõem o Sistema Integrado de Controle Interno do 

Poder Executivo, para o fiel desempenho de suas atribuições; 

 
 

IV - assessorar e orientar a Administração Estadual nos aspectos relacionados 

com os controles interno e externo; 

 

V - pronunciar-se sobre a aplicação da legislação concernente a execução 

orçamentária, financeira e patrimonial, dentro das atribuições do controle interno; 

 

VI - medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade do controle interno dos 

Órgãos e Entidades do Poder Executivo; 

 

VII - estabelecer mecanismos destinados a verificar e comprovar a legalidade e 

a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os seus resultados; 

 

VIII - propor, executar e acompanhar a implementação de políticas e 

procedimentos de transparência e de prevenção e de combate à corrupção; 

 

IX - manifestar-se sobre os aspectos técnicos, econômicos, financeiros 

orçamentários nas contratações da Administração Pública; 

 

X - instituir, manter e propor sistemas informatizados que melhorem a 

transparência e a eficiência da gestão pública; 

 

XI - manifestar-se por meio de relatórios, pareceres, notas técnicas e outros 

instrumentos, com o objetivo de identificar e sanar irregularidades e suas respectivas causas; 

 

XII - propor, regulamentar e instaurar, de ofício ou por provocação, Tomada de 

Contas Especial, para casos de indícios de dano ao Erário ou na falta de prestação de contas; 

 

XIII - representar ao Tribunal de Contas sobre as irregularidades ou ilegalidades 

identificadas por meio de ações de controle que evidenciarem danos ou prejuízos ao Erário; 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
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XIV - emitir parecer conclusivo e certificação de auditoria sobre as contas 

anuais prestadas pelos titulares dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo; 

 

XV - coletar, buscar e tratar de informações de natureza estratégica, com 

emprego intensivo de recursos de tecnologia da informação e de atividades de investigação e 

inteligência; 

 

XVI - requisitar dados e informações a agentes, órgãos e entidades públicas e 

privadas que gerenciem recursos públicos; 
 

XVII - orientar e realizar ações relativas à ouvidoria e prevenção da corrupção; 

e 
 

XVIII - normatizar   e   realizar   ações   correcionais   no   âmbito   de   suas 

competências. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

11106 - Controladoria Geral do Estado

11106 - Controladoria Geral do Estado - CONTROL

 14.822II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  14.822



 

 

 

Gabinete Civil do  

Governador do Estado 

 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 
 

BASE LEGAL: 
 

 

• Decreto nº 15.275/ 2001- Dispõe sobre as competências, a estrutura básica e o Quadro 

de Lotação de cargos comissionados do Gabinete Civil do Governador do Estado. 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a 

organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências; 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 3º (LC 190/2001) – Fica criado o Gabinete Civil do Governador do Estado, órgão de apoio 

e assessoramento ao Governador do Estado, com as seguintes competências: 

 

I. dar assistência direta e imediata ao Governador na sua representação política e 

social, bem como coordenar suas relações, nessa área, com os demais poderes do 

Estado, o Ministério Público, o Tribunal de Contas e outras esferas de Governo; 

 

II.  coordenar a elaboração da mensagem anual do Governador à Assembleia 

Legislativa; 

 

III.  coordenar, em articulação com as Secretarias de Estado, as ações relacionadas 

com a formulação e implementação de políticas para a juventude; 

 

IV. acompanhar a tramitação de Projetos de Lei na Assembleia Legislativa; 

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO ESTADO 

(GAC) 
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V.  controlar a observância dos prazos para manifestação do Poder Executivo sobre 

solicitações da Assembleia Legislativa e o atendimento de pedidos de 

informações de Deputados Estaduais; 

 

VI. articular-se com as lideranças do Governo junto à Assembleia Legislativa, para 

equacionamento das questões de interesse público e legislativo da Administração 

Estadual; 

 

VII.  assessorar o Governador no trato de matérias e na adoção de medidas 

relacionadas a seu expediente particular; 

 

VIII.  receber, organizar, avaliar e preparar o expediente do Governador, fazer publicar 

seus atos na Imprensa Oficial e acompanhar a execução das ordens por ele 

emitidas; 

 

IX.  supervisionar e controlar a publicação dos atos do Poder Executivo na Imprensa 

Oficial; 

 

X.  cuidar da administração geral do Palácio do Governo, do Palácio dos Despachos 

e da residência oficial do Governador; o organizar e dirigir o cerimonial público; 

 

XI. responsabilizar-se pelo transporte do Governador; 

 
XII.  supervisionar a segurança do Governador, da sua família, do Palácio e das 

residências oficiais; 

 

XIII.  coordenar as relações protocolares do Chefe de Governo com autoridades 

militares; 

 

XIV.  prestar apoio material, administrativo e técnico às autoridades estaduais 

presentes no Distrito Federal a serviço dos órgãos e entidades que dirijam ou 

representem; 

 

XV. administrar o Centro Administrativo e a Guarda Patrimonial; 

 
XVI.  exercer atividades de natureza humanitária e social; o apoiar a promoção de 

eventos socioculturais. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

11108 - Gabinete Civil do Governador do Estado

11108 - Gabinete Civil do Governador - GAC

 59.955II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  59.955



 

 

 

Departamento Estadual  

de Imprensa 

 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 
 

BASE LEGAL: 
 

 

• Decreto nº 12.085, de 29 de março de 1994 – Institui e regulamenta o Departamento 

Estadual de Imprensa e dá outras providencias; 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a 

organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências; 

• Decreto nº 14.961, de 30 de julho de 2000 - Altera dispositivos do Decreto nº 14.342, 

de 1º de março de 1999, e dá outras providências; 

• Lei Complementar nº 184, de 20 de dezembro de 2000 - Fixa as atribuições do 

Departamento Estadual de Imprensa – DEI, e dá outras providências; 

• Decreto nº 15.288, de 24 de janeiro de 2001 - Aprova o Regulamento do Departamento 

Estadual de Imprensa (DEI), e dá outras providências. 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 2º (LC 184/2000)Ao Departamento Estadual de Imprensa – DEI, órgão de natureza 

instrumental da Administração Pública Estadual Indireta, compete: 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA (DEI) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 
 

I. editar, imprimir, distribuir e comercializar o Diário Oficial do Estado; 

II. explorar industrial e comercialmente: 

a) a edição de livros, revistas e outras publicações de fins educativos, culturais e 

econômico-financeiros, técnico-científico ou de caráter informativo; 

b) serviços gráficos em geral; 

III. apoiar as atividades da Assessoria de Comunicação Social; 

IV. celebrar convênios e contratos com pessoas de direito público ou privado, para a 

prestação de serviços ou fornecimento de produtos, ou para aquisição de bens e serviços 

de terceiros; 

V. articular-se com a Imprensa Oficial da União e dos demais Estados, para fins de 

intercâmbio técnico nas áreas de impressão gráfica, editoração e formação de pessoal 

especializado; 

VI. exercer outras atividades correlatas, necessárias ao cumprimento dos seus objetivos. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

11201 - Departamento Estadual de Imprensa

11201 - Departamento Estadual de Imprensa - DEI

I - Receita  4.335

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 165 0.5.01

15 - Receita Industrial

151 - Receita Industrial

1511 - Receita Industrial

151101 - Receita Industrial

 2.883 0.5.01

7 - Receitas Intra Orçamentárias Correntes

75 - Receita Industrial

751 - Receita Industrial

7511 - Receita Industrial

751101 - Receita Industrial

 1.287 0.5.01



 

 

 

Vice - Governadoria 

 

 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 
 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Complementar nº 01, de 15 de dezembro de 1971 – Dispõe sobre as atribuições do 

Vice-Governador, e dá outras providências. 

• Decreto 8.938, de 27 de abril de 1984 – Atualiza a lotação de cargos, empregos e 

funções do gabinete do Vice-Governador; 

• Decreto nº 6.966, de 20 de setembro de 1976 – Transforma em unidade setorial de 

atuação instrumental – USAI, o grupo auxiliar de atuação instrumental – GAI, 

integrante da estrutura básica da Vice-Governadoria, aprovado pelo decreto n° 6.852 de 

30.01.1976; 

• Decreto nº 7.145, de 04 de agosto de 1977 – Aprova a lotação de funções gratificadas da 

Vice-Governadoria; 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a 

organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências; 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 24 (LC 163/1999) - Ao Gabinete do Vice-Governador compete: 

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR (GVG) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 
 

I. dar assistência direta e imediata ao Vice-Governador; 

II. receber e analisar, estudar e fazer triagem do expediente encaminhando ao Vice- 

Governador; 

III. prover a Vice-Governadoria dos meios necessários ao seu funcionamento; 

IV. executar outras atividades determinadas pelo Vice-Governador. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

12000 - Vice-Governadoria

12101 - Vice-Governadoria - GVG

 3.818II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  3.818



 

 

 

Procuradoria Geral  

da Justiça 

 

 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 

 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Complementar nº 141, de 09 de fevereiro de 1996 – Dispõe sobre a Lei Orgânica e 

Estatuto do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte; 

• Lei nº 9.419, de 29 de novembro de 2010, alterada pela, Lei nº 9.902, de 17 de 

dezembro de 2014 - Dispõe sobre o Fundo de Reaparelhamento do Ministério Público 

– FRMP e dá outras providencias. 

 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

Art. 3º ( LC 141/96) – Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, 

administrativa e financeira, cabendo-lhe especialmente: 

 

I. Praticar atos próprios de gestão; 

II. Praticar atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do pessoal, 

ativo e inativo, da carreira e dos serviços, auxiliares, organizados em quadros 

próprios, na forma da lei; 

III. Elaborar suas folhas de pagamento e expedir os componentes demonstrativos; 

IV. Adiquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva contabilidade; 

V. Propor ao Poder Legislativo a criação, transformação e a extinção de seus cargos, 

bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos e vantagens dos seus membros; 

VI. Propor ao Poder Legislativo a criação e extinção dos cargos de seus serviços 

auxiliares, bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos dos seus servidores; 

VII. Editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que importem em vacância de 

cargos de carreira ou dos serviços auxiliares e atos de disponibilidade dos membros 

do Ministério Público, e de seus servidores; 

VIII. Organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das procuradorias e promotorias 

de justiça; 

IX. Compor os seus órgãos de administração; 

X. Elaborar os seus regimentos internos; 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (PGJ) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

XI. Exercer outras competências dela decorrentes. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

14000 - Procuradoria Geral da Justiça

14101 - Procuradoria Geral da Justiça - PGJ

 409.252II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  409.252



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

14000 - Procuradoria Geral da Justiça

14131 - Fundo de Reaparelhamento do Ministério Público - FRMP

I - Receita  15.221

1 - Receitas Correntes

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

112 - Taxas

1121 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

112101 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

 12.857 0.7.59

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 1.698 0.7.59

139 - Demais Receitas Patrimoniais

1399 - Outras Receitas Patrimoniais

139999 - Outras Receitas Patrimoniais

 666 0.7.59



 

 

 

Polícia Militar 

 

 

 

 



POLÍCIA MILITAR (PMRN) 

 

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 
 
 

 
 

BASE LEGAL: 
 

 

• Constituição Estadual do RN, de 03 de outubro de 1989 – Art. 90; 

• Lei Complementar nº 090, de 04 de janeiro de 1991 - Dispõe sobre a organização básica 

da Polícia Militar do estado do Rio Grande do Norte, e dá outras providencias; 

• Lei nº 6.309, de 03 de julho de 1992 – Dispõe sobre os cargos em comissão integrantes 

do comando geral da Polícia Militar, e dá outras providencias; 

• Lei 4.630/1976 - Dispõe sobre Estatuto dos Policiais Militares do Estado do Rio grande 

do Norte 

• Decreto nº 17.894, de 25 de outubro de 2004 - Cria, no âmbito da Polícia Militar do 

Estado do Rio Grande do Norte, uma Unidade Administrativa vinculada à Diretoria de 

Saúde da Polícia Militar, e dá outras providências. 

• Lei Estadual n.º 9.492, de 05 de julho de 2011, alterada pela Lei nº 9.894 de 28 de 

novembro de 2014 - Institui o Fundo de Manutenção e Aperfeiçoamento Funcional da 

Diretoria de Saúde da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte 

(FUNDSAÚDE-PM). 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

I. Manutenção geral das Organizações Policiais Militares (OPM), visando ao desempenho 

das atribuições constitucionais de policiamento ostensivo e de ações voltadas à 

preservação da ordem pública e da defesa do território norte-riograndense; 

II. Policiamento ostensivo urbano e rural, em atividades ordinárias ou especiais, 

empregado em operações de rotina e eventuais, em ocasiões de normalidade ou de grave 

perturbação da ordem nas modalidades a pé, montado, motorizado, aéreo, terrestre ou 

embarcado, executado nos tipos de rádio patrulhamento, de trânsito, rodoviário, de 

eventos, com cães, de proteção ambiental, de choque, de operações especiais, de 

segurança de dignitários, de atendimento paramédico de urgência e de guarda em 

quartéis e estabelecimentos prisionais ou correcionais, através do uso progressivo da 

força com auxílio dos meios legais disponíveis. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

15000 - Polícia Militar

15101 - Polícia Militar - PM

 1.071.998II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  1.071.998



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

15000 - Polícia Militar

15131 - Fundo Manutenção e Aperfeiçoamento da Diretoria de Saúde da PM/RN - FUNDSAÚDE

 7.066II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  7.066



 

 

 

Secretaria de Estado  

da Administração 

 

 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 
 

BASE LEGAL: 
 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 2000; 

alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei 

Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 209, 

de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de Abril de 

2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; alterada pela 

Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei Complementar nº 

340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 369, de 10 de Outubro 

de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de fevereiro de 2010; alterada 

pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; alterada pela Lei Complementar 

nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a organização do Poder Executivo do 

Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras providências; 

• Decreto nº 14.208 de 10 de fevereiro de 1999; 

• Lei Ordinária nº 8.061, de 17 de janeiro de 2002 - Altera a remuneração de cargos de 

provimento em comissão e funções gratificadas de direção, chefia e assessoramento da 

Administração Direta, autárquica e fundacional do Estado, e dá outras providências; 

• Decreto nº 21.298, de 03 de setembro de 2009 - Aprova o Regimento Interno da Secretaria 

de Estado da Administração e dos Recursos Humanos, com a natureza e definição das 

competências e atribuições das unidades e órgãos integrantes, sua estrutura 

organizacional, e estabelece outras providências; 

• Lei Complementar nº 432, de 1º de julho de 2010 - Institui o Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração dos Órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do Estado do Rio 

Grande do Norte, e dá outras providências; 

• Lei Ordinária nº 9.932, de 15 de janeiro de 2015 - Dá cumprimento ao que dispõe o art. 

26, X e o art. 28, §8º, todos da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte; 

• Lei Ordinária nº 6.558, de 30 de dezembro de 1993 - Institui o Fundo de Desenvolvimento 

do Sistema de Pessoal do Estado (FUNDESPE). 

• LEI COMPLEMENTAR Nº 649, DE 10 DE MAIO DE 2019. 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

Art. 37 (LC 163/1999) - À Secretaria de Estado da Administração e dos Recursos Humanos 

(SEARH) compete: 

 

I - Realizar as atividades de administração de pessoal relativas a: 

a) gestão e desenvolvimento de recursos humanos da Administração Direta, das 

Autarquias e das Fundações Públicas, através de programas para valorização do 

servidor, com a participação de instituições de ensino; 

b) admissão, posse e lotação de pessoal; 

c) avaliação do desempenho funcional para os fins previstos em lei; 

d) realização de estudos para elaboração de planos de carreiras para a Administração 

Direta; 

e) manutenção de cadastro atualizado de pessoal da administração pública direta, 

fundacional, autártica e indireta, para permitir informações necessárias à gestão do 

quadro de pessoal do Estado; 

f) preparar os atos necessários ao provimento e vacância de cargos, exoneração, 

demissão, cessão, relotação, redistribuição, afastamento, disponibilidade e 

aposentadoria de pessoal da Administração Direta; 

g) preparar os atos necessários ao provimento de cargos da Magistratura e do Tribunal 

de Contas, nas hipóteses previstas na Constituição; 

h) formular orientações administrativas para uniformização dos procedimentos, 

rotinas e atividades de pessoal; 

i) coordenar a realização de concurso público para o funcionalismo em geral e 

supervisioná-lo quando realizado para categorias específicas; e 

j) instaurar processo administrativo disciplinar ou sindicância para apuração de 

irregularidades no serviço público. 

II - Administrar materiais, patrimônio e serviços auxiliares, aí incluídas as atividadesde: 

a) padronização e codificação de materiais; 

b) conservação e alienação de bens e materiais; 

c) inventário anual; 

d) digitalização, reprodução e arquivo de documentos; 

e) manutenção e conservação de prédios e do Centro Administrativo; 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

f) circulação de correspondência; 

III - administração de serviços auxiliares contratados deterceiros; 

IV - promover estudos e ações na área de modernização administrativa e reforma do Estado, 

visando o aperfeiçoamento permanente de práticas, métodos e procedimentos de gestão 

e de trabalho; 

V - determinar a realização de auditorias administrativas; VI 

- administrar o Centro Administrativo; 

VII - supervisionar as atividades de previdência dos servidores públicos; 

VIII - executar serviços de processamento de dados e tratamento deinformações; 

IX - coordenar a elaboração das folhas de pagamento da Administração Direta e Indireta do 

Estado; 

X - elaborar e coordenar o processo de informatização da Administração Estadual; 

XI - fiscalizar e controlar o uso de veículos oficiais, na forma estabelecida em regulamento, 

para efeito de observância das normas administrativas e de trânsito, respeitada a 

competência dos órgãos específicos; e 

XII - prestar serviços de apoio necessários ao funcionamento regular da Administração Direta. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

16000 - Secretaria de Estado da Administração

16101 - Secretaria de Estado da Administração

 58.818II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  58.818



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

16000 - Secretaria de Estado da Administração

16102 - Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado da Administração

 32.247II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  32.247



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

16000 - Secretaria de Estado da Administração

16131 - Fundo Desenvolvimento do Sistema de Pessoal Estado - FUNDESP

I - Receita  19.880

1 - Receitas Correntes

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

112 - Taxas

1122 - Taxas pela Prestação de Serviços

112201 - Taxas pela Prestação de Serviços

 7.195 0.7.59

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 685 0.7.59

16 - Receita de Serviços

161 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1611 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

161102 - Inscrição em Concursos e Processos Seletivos

 12.000 0.7.59



 

 

 

Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado  

do Rio Grande 

 do Norte 
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Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a 

organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências; 

• Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005 - Reestrutura o Regime Próprio de 

Previdência Social do Estado do Rio Grande do Norte, reorganiza o Instituto de 

Previdência dos Servidores do Estado do Rio Grande do Norte (IPERN) e dá outras 

providências; 

• Lei Complementar nº 526, de 18 de dezembro de 2014 - Fica criado, no âmbito do 

órgão gestor previdenciário, o Fundo Financeiro do Estado do Rio Grande do Norte 

(FUNFIRN). 

 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

 

Art. 95 da LC 308/2005: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (IPERN) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

I. arrecadar e fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas ao Regime 

Próprio de Previdência Social do Estado do Rio Grande do Norte (RPPS/RN); 

II. administrar recursos financeiros e outros ativos do Fundo Previdenciário e do Fundo 

Financeiro, para o custeio dos proventos de aposentadoria, de reserva remunerada e de 

reforma, das pensões e dos demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 308, de 

25/10/05, apresentando, quadrimestralmente, ao Poder Legislativo, Relatório 

Circunstanciado no qual conste dentre outras informações acerca da evolução da receita e 

da despesa, das aposentadorias, pensões e benefícios concedidos, bem assim das 

aposentadorias, pensões e benefícios cancelados; 

III. constituir seus créditos por meio dos correspondentes lançamentos; 

IV. conhecer, analisar e prover os pedidos de benefícios previdenciários de pensão por morte e 

auxílio – reclusão, bem como fixar e pagar os respectivos valores; 

V. implantar em sua folha as concessões de aposentadoria compulsória, aposentadoria por 

invalidez, aposentadoria voluntária, auxílio – doença, auxílio – maternidade, o salário – 

família, concedidos pelos órgãos estaduais, aos quais estejam vinculados os membros e 

servidores interessados, e fazer o respectivo pagamento à conta do RPPS/RN, tudo nos 

mesmos termos das informações enviadas e deliberações tomadas pelos Poderes e órgãos, 

aos quais compete a fixação dos valores dos benefícios; 

VI. executar a Dívida Ativa referente ao Fundo Previdenciário e ao Fundo Financeiro. 

Parágrafo Único – A concessão e posteriores alterações dos benefícios, exceto pensão por 

morte e auxílio – reclusão, caberá aos Poderes Executivo, Legislativo, aí incluído o 

Tribunal de Contas, Judiciário e ao Ministério Público, conforme o vínculo do segurado. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

16201 - Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Rio Grande do Norte

16201 - Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do RN - IPERN

I - Receita  29.863

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132104 - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS

 422 0.8.02

7 - Receitas Intra Orçamentárias Correntes

76 - Receita de Serviços

761 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

7611 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

761101 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

 29.441 0.8.02

 132.000II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  132.000



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

16201 - Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Rio Grande do Norte

16233 - Fundo Financeiro do Estado do Rio Grande do Norte - FUNFIRN

I - Receita  3.124.793

1 - Receitas Correntes

12 - Contribuições

121 - Contribuições Sociais

1215 - Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema 

de Proteção Social

121501 - Contribuição do Servidor Civil

 858.228 0.8.00

121502 - Contribuição Patronal - Servidor Civil

 285 0.8.00

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132104 - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS

 13.994 0.8.00

1322 - Dividendos

132201 - Dividendos

 1.121 0.8.00

19 - Outras Receitas Correntes

191 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1911 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

191109 - Multas e Juros Previstos em Contratos

 528 0.8.00

192 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1922 - Restituições

192203 - Restituição de Benefícios Previdenciários

 1.144 0.8.00

192299 - Outras Restituições

 3.055 0.8.00

199 - Demais Receitas Correntes

1999 - Outras Receitas Correntes

199903 - Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 

Regimes Próprios de Previdência e Siste

 34.729 0.8.00

2 - Receitas de Capital

23 - Amortização de Empréstimos

231 - Amortização de Empréstimos

2311 - Amortização de Empréstimos

231107 - Amortização de Financiamentos

 3.487 0.8.00

7 - Receitas Intra Orçamentárias Correntes

72 - Contribuições

721 - Contribuições Sociais

7215 - Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema 

de Proteção Social

721502 - Contribuição Patronal - Servidor Civil

 994.737 0.8.00

721550 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Inativo e 

Pensionistas

 1.213.485 0.8.00



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

 2.175.000II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  2.175.000



 

 

 

Companhia de  

Processamento  

de Dados 

 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 
 

 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Estadual 4.528, de 17 de dezembro de 1975 

• Lei Complementar nº 10, de 30 de abril de 1975 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de1999 

 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

I. assessorar órgãos públicos e entidades estatais sobre a realização de estudos técnicos 

e sistemáticos necessários a informatização e ao aprimoramento de métodos e 

processos de trabalho, tendo em vista o processamento de dados da Administração 

Estadual; 

II. disponibilizar mão-de-obra especializada em diversas categorias, para os órgãos da 

Administração Pública Estadual; 

III. gerenciar os Recursos Humanos das empresas incorporadas definindo a política de 

treinamento em todos os níveis; 

IV. exercer a função de órgão responsável pela pesquisa e a lavra de minérios, bem 

como por requerimento de áreas minerais junto ao DNPM, órgão vinculado ao 

Ministério das Minas e Energias, em todo o território do Rio Grande do Norte, sua 

comercialização, importação, exportação, como também a realização de estudos, 

pesquisas, projetos e serviços e avaliação de jazidas minerais, para a execução de 

serviços de abastecimento de água; 

V. exercer a função de órgão arrecadador das prestações e débitos vencidos e vicendos 

dos mutuários do sistema financeiro de habitação, cujo agente tenha sido a 

COHAB, até o final dos respectivos contratos; 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO RN 

(DATANORTE) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

VI. celebrar convênios com órgãos estaduais ou federais para prestação dos serviços 

previstos nos itens anteriores; 

VII. assumir os Créditos e Débitos, Ativos e Passivos de todas as Empresas incorporadas, 

inclusive aqueles provenientes de acordos, convênios e ajustes celebrados com 

organismos nacionais e internacionais; e 

VIII. exercer outras atividades correlatas. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

16202 - Companhia de Processamento de Dados

16202 - Companhia de Processamento de Dados do RN - DATANORTE

I - Receita  2.020

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

131 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1311 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

131101 - Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação

 100 0.5.01

131199 - Outras Receitas Imobiliárias

 1.870 0.5.01

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 50 0.5.01

 3.302II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  3.302



 

 

 

Secretaria de Estado da 
Agricultura, da Pecuária  

e da Pesca 

 

 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 
 

 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a 

organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências; 

• Decreto nº 15.270, de 03 de janeiro de 2001 - Dispõe sobre as competências, a estrutura 

básica e o quadro de lotação de cargos da Secretaria de Estado da Agricultura e da 

Pecuária (SAPE) e dá outras providências. 

• Lei Ordinária nº 4.534, de 18 de dezembro de 1975 - Institui o Fundo de 

Desenvolvimento Agropecuário. (FDA) 
 

• Lei Complementar nº 135, de 08 de Agosto de 1995 - Institui o Fundo estadual 

permanente de controle as secas. (FEPCS) 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 1º (Decreto nº 15.270/2001) - À Secretaria de Estado da Agricultura e da Pecuária (SAPE), 

órgão de natureza substantiva integrante da Administração Pública Estadual Direta, nos termos 

da Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 e da Lei Complementar nº 186, de 28 

de dezembro de 2000, compete: 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 

DA PECUÁRIA E DA PESCA (SAPE) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

I. prestar serviços técnicos ligados ao desenvolvimento da agropecuária, da pesca e da 

agroindústria e dar assistência às atividades privadas que atuam nessa área; 

I. executar estudos, pesquisas e avaliação de natureza econômica visando ao fomento da 

produção agropecuária, da pesca e da agroindústria; 

II. promover a expansão da oferta de insumos básicos para a agricultura; 

III. aplicar a ordem normativa de defesa vegetal e animal, fiscalizar sua observância e impor 

penalidades aos infratores, nos limites da competência estadual; 

IV. formular e controlar a política estadual de colonização; 

V. estudar e propor medidas visando ao fortalecimento de serviços de assistência técnica e 

extensão rural; 

VI. estudar e propor medidas visando à melhoria do abastecimento da população com 

produtos agropecuários e da pesca; 

VII. proteger o uso e a fertilidade dos solos; 

VIII. desenvolver e fortalecer o cooperativismo e o associativismo no campo; 

IX. realizar o planejamento agrícola do Estado; 

X. gerenciar e manter os projetos estaduais de agricultura irrigada; 

XI. promover, para o abastecimento animal e da pequena irrigação, a perfuração, instalação, 

recuperação e limpeza de poços tubulares; 

XII. projetar, construir e recuperar cisternas públicas e comunitárias; 

XIII. projetar e executar os serviços de eletrificação de comunidades e propriedades rurais; 

XIV. articular-se com órgãos e entidades nacionais e internacionais de sua área de atuação. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

17000 - Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca

17101 - Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca - SAPE

 15.095II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  15.095



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

17000 - Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca

17131 - Fundo do Desenvolvimento Agropecuário do RN - FDA

I - Receita  11.055

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

131 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1311 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

131102 - Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do 

Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos

 1.055 0.7.59

2 - Receitas de Capital

24 - Transferências de Capital

241 - Transferências da União e de suas Entidades

2414 - Transferências de Convênios da União e de suas Entidades

241499 - Outras Transferências de Convênios da União e de 

Suas Entidades

 10.000 0.7.00

 15.368II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  15.368



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

17000 - Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca

17132 - Fundo Estadual de Enfrentamento à Seca - FEES

 11II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  11



 

 

 

Empresa de Pesquisa 

 Agropecuária 

 



EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DO RN 

(EMPARN) 

 

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

BASE LEGAL: 
 

 

• Decreto Lei nº 7.741, de 09 de novembro de 1979 

 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - 

Dispõe sobre a organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá 

outras providências; 

 

• Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas da EMPARN, de 07 de janeiro de 2003. 

 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

Art. 50 da LC 163/1999: 

I. Promover, planejar, estimular e executar atividades de pesquisa e experimentação, com o 

objetivo de produzir conhecimento e tecnologia capazes de viabilizar a execução de 

planos de desenvolvimento agropecuário do Governo do Estado do Rio Grande do Norte; 

II. Colaborar na formulação, orientação e coordenação da política do setor público 

agropecuário do Estado, bem como programar e desenvolver pesquisas, diretamente ou 

em cooperação com instituições afins, referentes à agropecuária, meteorologia, 

agroecologia e outras modalidades compreendidas na área de atuação da Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Pesca; 

III. Exercer a coordenação técnica dos programas e projetos de pesquisa agropecuária, cuja 

execução envolva a atuação técnica administrativa ou a cooperação financeira de órgãos 

e / ou entidades da administração estadual direta e indireta; 

IV. Promover a capacitação de produtores rurais, de técnicos, de estudantes e de 

trabalhadores rurais, através de cursos profissionalizantes e eventos de difusão de 

tecnologias; 

V.  Prestar serviços e consultoria de sua especialidade, inclusive monitoramento 

hidrometeorológico a qualquer entidade pública ou privada, mediante prévio ajuste; 

VI. Promover a produção e comercialização de produtos agropecuários voltados para a 

melhoria do setor primário, relacionados à atividade da empresa. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

17203 - Empresa de Pesquisa Agropecuária

17203 - Empresa de Pesquisa Agropecuária do RN - EMPARN

I - Receita  3.031

1 - Receitas Correntes

14 - Receita Agropecuária

141 - Receita Agropecuária

1411 - Receita Agropecuária

141101 - Receita Agropecuária

 1.581 0.5.01

16 - Receita de Serviços

161 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1611 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

161101 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

 450 0.5.01

17 - Transferências Correntes

171 - Transferências da União e de suas Entidades

1717 - Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

171799 - Outras Transferências de Convênios da União e de 

Suas Entidades

 1.000 0.7.00

 19.602II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  19.602



 

 

 

Central de Abastecimento 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 
 

 

 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Estadual nº 4.267, de 23 de novembro de 1973 

• Estatuto Social, Regimento Interno e Regulamento Geral de Mercado. 

 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

A CEASA RN é vinculada à Secretaria de Agricultura, da Pecuária e da Pesca. É uma 

sociedade anônima, de economia mista, constituída por força da transferência do 

controle acionário do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, regendo-se por 

estatuto e legislação federal. 

São objetivos da Sociedade: 

1. instalar e administrar Centrais de Abastecimento e mercados do Estado do Rio 

Grande do Norte destinados a orientar e disciplinar a distribuição e colocação de 

hortifrutigranjeiros e outros produtos alimentícios, além de criar e desenvolver a 

bolsa de mercadorias. 

2. instalar infra-estrutura para compra, produção, estocagem e distribuição de 

alimento a ser comercializado junto às comunidades mais carentes do estado. 

3. participar de plano de programas de governo para a produção e abastecimento, a 

nível regional e nacional, promovendo e facilitando intercâmbio de mercado 

com as demais unidades do sistema e entidades vinculadas ao setor, através, 

inclusive, de participação acionária. 

4. firmar convênios, acordos e contratos com pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou provado, nacional ou estrangeiro pertencente às suas atividades. 

5. desenvolver, em caráter subsidiário e auxiliar a política econômica e de preços 

do governo, estudos e pesquisas dos processos de comercialização de gêneros 

alimentícios, abrangidos por sua competência operacional. 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO DO RN (CEASA) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

6. 6 – industrializar, comercializar no varejo ou atacado, representar, importar e 

distribuir produtos químicos, farmacêuticos, complementos alimentares, 

veterinários e correlatos, produtos de higiene pessoal, limpeza hospitalar, 

industrial e doméstica, além de realizar pesquisas técnicas e científicas 

destinadas ao contínuo desenvolvimento de suas atividades. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

17205 - Central de Abastecimento

17205 - Central de Abastecimento S/A - CEASA

I - Receita  5.383

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

131 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1311 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

131101 - Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação

 5.374 0.5.01

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 9 0.5.01

 9.352II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  9.352



 

 

 

Instituto de Defesa e 

Inspeção Agropecuária  

do Estado do RN 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 
 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Complementar nº 324 de 29 de março de 2006 - Cria o Instituto de Defesa e 

Inspeção Agropecuária do Estado do Rio Grande do Norte (IDIARN), a 
Categoria Funcional de Fiscal Estadual Agropecuário e dá outras providências. 

 

 

 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

 

Art. 2º da LC 234/2006: 

 

 

I - promover e executar a defesa sanitária animal e vegetal; 

II - controlar, inspecionar e fiscalizar os produtos e subprodutos de origem animal e 

vegetal; 

III - planejar, elaborar, coordenar e executar programas voltados para a promoção e 

proteção da saúde animal e vegetal, bem como a educação sanitária animal e vegetal; 

IV - fiscalizar o transporte, armazenamento, comércio e beneficiamento de produtos, 

subprodutos e derivados de origem animal e vegetal; 

V - monitorar as ocorrências sanitárias animais e vegetais, objetivando o 

estabelecimento de ações preventivas e controladoras de pragas e doenças respectivas; 

VI - exercer as atividades de vigilância epidemiológica, profilaxia e controle de pragas e 

doenças animais e vegetais; 

VII - fiscalizar e inspecionar as pessoas naturais e jurídicas de direito público e privado, 

que manipulem, produzam, beneficiem, classifiquem, armazenem, transportem ou 

comercializem produtos e derivados agropecuários e insumos do setor primário; 

VIII - registrar, cadastrar, fiscalizar e inspecionar pessoas naturais e jurídicas que 

produzam, comercializem e distribuam produtos quimioterápicos, biológicos, 

agrotóxicos e afins, demais produtos agropecuários, bem como prestadores de serviços 

zoofitossanitários, observado o disposto na Lei Estadual n.º 8.672, de 8 de julho de 

INSTITUTO DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (IDIARN) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

2005, que dispõe sobre o controle da produção, comércio, uso, armazenamento, 

transporte interno e o destino final de embalagens e resíduos de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, no Estado; 

IX - aplicar sanções administrativas aos infratores das normas jurídicas de defesa 

sanitária animal e vegetal ou de produtos correlatos, que regem as atividades do 

IDIARN; 

X - interditar, por descumprimento de medida sanitária, profilática ou preventiva, 

estabelecimento público ou particular e proibir o trânsito de animais, vegetais, além de 

seus produtos e subprodutos, em desacordo com a legislação sanitária; e 

XI - desenvolver estudos e executar ações objetivando o estabelecimento de áreas livres 

de ocorrência quarentenária. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

17206 - Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do RN

17206 - Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do RN - IDIARN

I - Receita  7.525

1 - Receitas Correntes

14 - Receita Agropecuária

141 - Receita Agropecuária

1411 - Receita Agropecuária

141101 - Receita Agropecuária

 4.525 0.5.01

17 - Transferências Correntes

171 - Transferências da União e de suas Entidades

1717 - Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

171799 - Outras Transferências de Convênios da União e de 

Suas Entidades

 1.500 0.7.00

2 - Receitas de Capital

24 - Transferências de Capital

241 - Transferências da União e de suas Entidades

2414 - Transferências de Convênios da União e de suas Entidades

241499 - Outras Transferências de Convênios da União e de 

Suas Entidades

 1.500 0.7.00

 11.452II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  11.452



 

 

 

Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do 

Esporte e do Lazer 

 



  

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal  

  
  

 

 
 

 
 

BASE LEGAL: 
 

  

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 

169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 2000; 

alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei 

Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 209, de 

19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de Abril de 2002; 

alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; alterada pela Lei 

Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei Complementar nº 340, de 

31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 369, de 10 de Outubro de 2008; 

alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de fevereiro de 2010; alterada pela Lei 

Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; alterada pela Lei Complementar nº 557, de 

18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a organização do Poder Executivo do Estado do 

Rio Grande do Norte, e dá outras providências; 

• Decreto n.º 15.035, de 11 de agosto de 2000, alterada pelo Decreto nº 15.543, de 18 de julho 

de 2001 - Dispõe sobre as competências, a estrutura básica e o Quadro de Lotação de 

Cargos Comissionados da Secretaria de Estado da Educação, da Cultura e dos Desportos 

(SECD), e dá outras providências; 

• Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006 - Dispõe sobre o Estatuto e o Plano de 

Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Estadual, referente à Educação 

Básica e à Educação Profissional, e dá outras providências; 

• Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

FUNDEB; 

• Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007 - Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas 

Compromisso Todos pela Educação, pela União Federal, em regime de colaboração com 

Municípios, Distrito Federal e Estados, e a participação das famílias e da comunidade, 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

E DA CULTURA (SEEC) 



  

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal  

  
  

 

mediante programas e ações de assistência técnica e financeira, visando a mobilização 

social pela melhoria da qualidade da educação básica; 

• Lei 10.049, de 27 de janeiro de 2016 - Aprova o Plano Estadual de Educação do Rio Grande 

do Norte (2015-2025) e dá outras providências; 

• Lei Complementar nº 585, de 30 de dezembro de 2016 - Dispõe sobre a Gestão 

Democrática e Participativa da Rede Pública Estadual de Ensino do Rio Grande do Norte e 

dá outras providências. 

• Lei nº 4.522, de 12 de dezembro de 1975 – Cria o Fundo Estadual da Educação; 

 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 
I. Planejar, executar, supervisionar, controlar e avaliar a ação do Governo, relativa à 

educação; 

II. Supervisionar e controlar a ação do Governo, relativa à cultura e à recreação; 

III. Controlar e fiscalizar o funcionamento de estabelecimentos de ensino dos diferentes 

níveis e modalidades, na conformidade da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB), Lei nº 9.394/96, sejam eles públicos ou privados; 

IV. Apoiar e orientar a iniciativa privada na área da educação e da cultura; 

V. Articula-se com o Governo Federal em matéria de política e de legislação educacionais; 

VI. Elaborar propostas financeiras para custeio e investimentos em programas e projetos 

educacionais e avaliar a sua execução no âmbito do sistema; 

VII. Oferecer assistência técnico-pedagógica aos Municípios e com eles estabelecer sistemas 

de cooperação quanto à oferta de níveis e modalidades de ensino, na conformidade do 

estabelecido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96; 

VIII. Promover o acesso democrático ao ensino público e gratuito, e buscar as condições para a 

permanência do educando na escola dentro de padrões básicos de qualidade; 

IX. Promover programas contínuos de aprimoramento e qualificação dos recursos humanos 

que atuam no sistema de ensino; 

X. Promover programas de amparo ao educando carente; 

XI. Promover a gestão democrática e participativa no âmbito do sistema educacional; 

XII. Pesquisar a realidade educacional do Estado e realizar diagnósticos acerca de suas 

características gerais tendo em vista orientar a política adequada para a área; 

XIII. Manter-se articulada de forma intersetorial com outros segmentos governamentais, tendo 

em vista uma atuação integrada no planejamento e execução da política educacional no 

Estado; 



  

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal  

  
  

 

XIV. Defender o patrimônio histórico, arqueológico, científico, cultural e artístico do Estado; 

XV. Executar outras tarefas correlatas, especialmente as que lhe forem determinadas pelo 

Governador ou pelo Conselho de Desenvolvimento do Estado – CDE. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

18000 - Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

18101 - Secretaria de Estado da Educação e da Cultura - SEEC

I - Receita  1.398.147

1 - Receitas Correntes

17 - Transferências Correntes

171 - Transferências da União e de suas Entidades

1719 - Outras Transferências de Recursos da União e suas Entidades

171999 - Outras Transferências de Recursos da União e de suas 

Entidades

 2.417 0.7.11

175 - Demais Transferências de Outras Instituições Públicas

1751 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e d

175150 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e d

 1.395.730 0.5.40

 689.197II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  689.197



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

18000 - Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

18131 - Fundo Estadual de Educação - FE

I - Receita  108.786

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 42 0.5.40

 925 0.5.50

 13 0.5.51

 732 0.5.52

 14 0.5.53

 9.131 0.5.69

 5.022 0.5.70

17 - Transferências Correntes

171 - Transferências da União e de suas Entidades

1714 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 

Desenvolvimento da Educação ¿ FNDE

171450 - Transferências do Salário-Educação

 29.934 0.5.50

171451 - Transferências Diretas do FNDE referentes ao 

Programa Dinheiro Direto na Escola ¿ PDDE

 1 0.5.51

171452 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar ¿ PNAE

 23.449 0.5.52

171453 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar ¿ PNATE

 205 0.5.53

171499 - Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 

Desenvolvimento da Educação ¿ FNDE

 30.071 0.5.69

1717 - Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

171751 - Transferências de Convênios da União Destinadas a 

Programas de Educação

 350 0.5.70

19 - Outras Receitas Correntes

192 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1922 - Restituições

192299 - Outras Restituições

 3.311 0.5.50

2 - Receitas de Capital

24 - Transferências de Capital

241 - Transferências da União e de suas Entidades

2412 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 

Desenvolvimento da Educação ¿ FNDE

241250 - Transferências de Recursos Destinados a Programas 

de Educação

 5.586 0.5.69

 38.200II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  38.200



 

 

 

Fundação José Augusto 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 

 
 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei nº 2.885,  de 08 de abril de 1963 

• Lei nº 3.694, de 07 de outubro de 1968 

• Lei nº 4.031, de 15 de dezembro de 1971 

• Lei nº 4.403, de 23 de outubro de 1974 

• Lei nº 4.926, de 17 de dezembro de 1979 

• Decreto nº 4.068, de 29 de maio de 1963 

• Decreto nº 5.011, de 09 de outubro de 1968 

• Decreto nº 7.789, de 20 de dezembro de 1979 

 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - 

Dispõe sobre a organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá 

outras providências; 

 

• Lei Complementar nº 460, de 29 de dezembro de 2011 - Institui o Fundo Estadual de 

Cultura (FEC), e dá outras providências. 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

Art. 47 da LC 163/1999: 
 

I. estimular, desenvolver, difundir e documentar as atividades culturais do Estado; 

II. desenvolver um plano editorial visando a promoção do autor potiguar e nordestino; 

III. desenvolver pesquisa sócio-econômico-cultural, visando ao conhecimento da realidade 

estadual; 

IV. promover ações voltadas para a preservação do patrimônio arqueológico, histórico e 

artístico do Estado; 

V. coordenar e apoiar tecnicamente as atividades do Sistema Estadual de Bibliotecas dos 

Museus, ligados a FJA; 

FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO (FJA) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 

VI. promover a documentação e manutenção de bens móveis e imóveis, culturais e 

históricos; 

VII. planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Teatro Alberto Maranhão; 

VIII. planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Instituto de Música Waldemar de 

Almeida; 

IX. planejar, coordenar e supervisionar as atividades da Orquestra Sinfônica do Rio Grande 

do Norte; 

X. planejar, coordenar e supervisionar as atividades da Cidade da Criança; 

XI. planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Coral Canto do Povo; 

XII. defender o patrimônio histórico, arqueológico, científico, cultural e artístico do Estado; e 

XIII. exercer outras atividades correlatas. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

18201 - Fundação José Augusto

18201 - Fundação José Augusto - FJA

I - Receita  35.320

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

131 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1311 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

131101 - Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação

 240 0.5.01

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 80 0.5.01

17 - Transferências Correntes

171 - Transferências da União e de suas Entidades

1719 - Outras Transferências de Recursos da União e suas Entidades

171999 - Outras Transferências de Recursos da União e de suas 

Entidades

 35.000 0.7.99

 35.322II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  35.322



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

18201 - Fundação José Augusto

18231 - Fundo Estadual de Cultura - FEC

 4.800II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  4.800



 

 

 

Fundação Universidade do 
Estado do RN - FUERN 

 



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE (FUERN) 

 

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 
 

 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Municipal nº 20, de 28 de setembro de 1968 

• Lei Estadual nº 5.546, de 02 de janeiro de 1987 

• Portaria nº 874, de 17 de junho de 1993 (MEC) 

 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - 

Dispõe sobre a organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá 

outras providências; 

 

• Lei nº 7.761, de 15 de dezembro de 1999 

• Decreto nº 14.831, de 28 de março de 2000 - Altera a denominação da Fundação 

Universidade Estadual do Rio Grande do Norte, e dá outras providências 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

I. atuar na área de ensino, pesquisa e extensão, visando contribuir para a solução de 

problemas regionais de natureza econômica, social e cultural; 

 

II. promover a formação em nível superior de profissionais com competência técnica, 

ética e política, bem como de cidadãos críticos e criativos, para o exercício da cidadania, além 

de produzir e difundir conhecimentos científicos, técnicos e culturais que contribuam 
para o desenvolvimento sustentável da região e do País; 

 

III. exercer outras atividades correlatas. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

18202 - Fundação Universidade do Estado do RN - FUERN

18202 - Fundação Universidade do Estado do RN - FUERN

I - Receita  39.584

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

131 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1311 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

131101 - Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação

 316 0.5.01

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 617 0.5.01

 320 0.5.70

16 - Receita de Serviços

161 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1611 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

161101 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

 2.000 0.5.01

17 - Transferências Correntes

171 - Transferências da União e de suas Entidades

1717 - Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

171751 - Transferências de Convênios da União Destinadas a 

Programas de Educação

 2.520 0.5.70

19 - Outras Receitas Correntes

192 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1922 - Restituições

192201 - Restituição de Convênios

 19 0.5.01

1923 - Ressarcimentos

192302 - Ressarcimento de Custos

 1.500 0.5.01

199 - Demais Receitas Correntes

1999 - Outras Receitas Correntes

199999 - Outras Receitas

 3.586 0.5.01

2 - Receitas de Capital

24 - Transferências de Capital

242 - Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2422 - Transferências de Convênios dos Estados e DF e de suas 

Entidades

242251 - Transferências de Convênios dos Estados destinadas 

a Programas de Educação

 28.706 0.5.70

 466.185II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  456.185

0.7.61.000000 Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza  10.000
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INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

PRESIDENTE KENNEDY (IFESP) 

 

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 
 

 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei nº 6.575, de 03 de fevereiro de 1994 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - 

Dispõe sobre a organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá 

outras providências; 

 
• Lei nº 7.750, de 27 de outubro de 1999 

• Lei nº 7.909, de 04 de janeiro de 2001 - Transforma o Instituto de Formação de 

Professores Presidente Kennedy (IFP), órgão de regime especial, em autarquia, sob a 

denominação de Instituto de Educação Superior Presidente Kennedy – Centro de 

Formação de Profissionais de Educação (IFESP), e dá outras providências. 

 

• Lei nº 8.081, de 22 de março de 2002 - de 2001, que transforma o Instituto de 

Formação de Professores Presidente Kennedy em autarquia sob a denominação de 

Instituto de Educação Superior Presidente Kennedy     Centro de Formação de 

Profissionais da Educação (IFESP), e dá outras providências. 

 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

Art. 44 da LC 163/1999: 

I. cursos de licenciatura, mediante convênio com instituições reconhecidas; 

II. cursos pré-escolar e de 1º grau menor (1ª a 4ª séries) destinados a funcionar como escola 

de aplicação para alunos do curso referido no inciso anterior, a fim de adquirirem prática 

nas atividades de magistério; 

III. desenvolver pesquisas pedagógicas, programas de aperfeiçoamento e atualização de 

professores da rede pública de ensino e outras atividades correlatas com a sua missão 

educativa. 

IV. cursos de especialização e cursos de extensão para professores da rede pública estadual 

de ensino. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

18203 - Instituto de Educação Superior Presidente Kennedy

18203 - Instituto de Educação Superior Presidente Kennedy - IFESP

I - Receita  46

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

131 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1311 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

131101 - Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação

 33 0.5.01

16 - Receita de Serviços

161 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1611 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

161102 - Inscrição em Concursos e Processos Seletivos

 13 0.5.01

 638II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  638



 

 

 

Secretaria de Estado do 
Planejamento, do  

Orçamento e Gestão 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

 
 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 

169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 2000; 

alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei 

Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 209, de 

19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de Abril de 2002; 

alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; alterada pela Lei 

Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei Complementar nº 340, de 

31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 369, de 10 de Outubro de 2008; 

alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de fevereiro de 2010; alterada pela Lei 

Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; alterada pela Lei Complementar nº 557, de 

18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a organização do Poder Executivo do Estado do 

Rio Grande do Norte, e dá outras providências; alterada pela Lei Complementar n° 736, de 

29 de maio de 2023- Dispõe sobre a reorganização do Poder Executivo do Estado do Rio 

Grande do Norte; 

• Lei 2.795, de 11 de maio de 1962 – Institui o Fundo de Desenvolvimento econômico e 

social. (FDES) 

• Decreto nº 22.653, de 23 de abril de 2012; alterado pelo Decreto nº 22.901, de 31 de julho 

de 2012 - Dispõe sobre a estrutura organizacional da Secretaria de Estado do Planejamento 

e das Finanças (SEPLAN) e dá outras providências. 

• Decreto nº 22.539, de 30 de dezembro de 2011; alterado pelo Decreto nº 26.599, de 27 de 

janeiro de 2017 - Dispõe sobre a criação de Unidade Administrativa no âmbito da Secretaria 

de Estado do Planejamento e das Finanças (SEPLAN), para fins de execução do Projeto 

Integrado de Desenvolvimento Sustentável do Rio Grande do Norte (RN Sustentável). 

• Decreto n° 32.918, de 23 de agosto de 2023- Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo das Funções Gratificadas e dos Cargos de Provimento em Comissão da 

Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão (SEPLAN). 

 
 

 

 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DO 

ORÇAMENTO E GESTÃO (SEPLAN) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 25 (LC 163/1999) e Art.1° (Decreto 32.918/2023) - À Secretaria de Estado do 

Planejamento, do Orçamento e Gestão (SEPLAN) compete: 

 

I. elaborar planos de desenvolvimento econômico, social, científico e tecnológico do Rio 

Grande do Norte; 

II. levantar e divulgar dados de informações sobre o sistema produtivo e a realidade do Rio 

Grande do Norte; 

III. orientar a elaboração de propostas orçamentárias e de planos plurianuais pelas 

Secretarias de Estados e entidades descentralizadas; 

IV. estabelecer os programas de execução orçamentária e acompanhar sua efetivação; 

X.  apoiar o Conselho Metropolitano de Natal e outras instâncias de coordenação regional; 

XI.  promover estudos, pesquisas e projetos sociais, econômicos e institucionais, relacionados à sua área 

de atuação, de caráter multidisciplinar ou de prioridade especial; 

XIII.  coordenar e implementar o planejamento do Poder Executivo Estadual a longo, médio e curto 

prazos, por meio da captação das necessidades da população e da elaboração e coordenação do Plano 

Estadual de Desenvolvimento Sustentável do Rio Grande do Norte;  

XIV.  coordenar planos, programas e projetos governamentais, bem como sua adequação às prioridades 

estabelecidas na política de desenvolvimento do Rio Grande do Norte e impactos na sociedade;  

XV.  apoiar a realização de estudos e pesquisas necessários para a definição e a priorização de 

programas e projetos do Poder Executivo Estadual;  

XVI.  avaliar o alinhamento de objetivos estratégicos do Poder Executivo Estadual com a União, 

Municípios e outros Poderes;  

XVII.  coordenar as tratativas do Poder Executivo Estadual com órgãos e entidades federais, 

internacionais e outros, para a execução de planos, projetos e programas prioritários pelo Estado do Rio 

Grande do Norte;  

XVIII.  coordenar o acompanhamento de resultados e ações do Poder Executivo Estadual por meio da 

mensuração, consolidação e divulgação de indicadores de desempenho da ação governamental;  

XIX.  proceder ao levantamento das informações referentes aos projetos desenvolvidos pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Estadual e avaliá-los, propondo os ajustes necessários, quando for o 

caso;  

XX.  auxiliar o Poder Executivo Estadual na articulação com as organizações e entidades da sociedade 

civil;  

XXI.  coordenar a implementação e monitoramento de instrumentos de consulta e participação popular 

nos órgãos governamentais;  

XII.  executar as atividades operacionais e de coordenação de Parcerias Público-Privadas (PPP); 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
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XIII.  assessorar o Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas do Estado do Rio 

Grande do Norte (CGPPP/RN) e divulgar os conceitos e metodologias próprios dos contratos de 

Parcerias Público-Privadas;  

XIV.  dar suporte técnico na formatação de projetos e contratos de Parcerias Público-Privadas, 

especialmente quanto aos aspectos econômicos e de licitação, junto às Secretarias de Estado. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

19000 - Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão

19101 - Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão

 18.545II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  15.545

0.7.20.000000 Transf. da União Referentes às participações na Exploração de Petróleo e Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei 9.478/97. 3.000



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

19000 - Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão

19131 - Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social - FDES

I - Receita  110.000

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 10.000 0.5.01

2 - Receitas de Capital

21 - Operações de Crédito

212 - Operações de Crédito - Mercado Externo

2122 - Operações de Crédito Contratuais - Mercado Externo

212201 - Operações de Crédito Contratuais - Mercado Externo

 100.000 0.7.54



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

19000 - Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão

39000 - Reserva de Contingência

 242.428II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  242.428



 

 

 

Secretaria de Estado do  

Desenvolvimento  

Econômico, da  

Ciência, da Tecnologia  

e da Inovação 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Decreto nº 13.004, de 11 de junho de 1996 – Dispõe sobre as competências, a estrutura 

básica e o quadro de lotação de cargos da SINTEC, e dá outras providencias; 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a 

organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências; 

• Decreto n.º 18.021, de 22 de dezembro de 2004 - Dispõe sobre o Regulamento Interno e 

o Organograma da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico (SEDEC), e 

dá outras providências; 

• Lei nº 4.525, de 12 de dezembro de 1975 – Institui o Fundo de Desenvolvimento 

Comercial e Industrial. (FDCI); 

• Lei nº 118, DE 30 de dezembro de 1993, Alterado pela Lei Complementar nº 136 de 19 

de setembro de 1995 – Institui o Fundo Estadual de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico. (FUNDET). 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 1º (Decreto 18.021/2004) - Compete à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Econômico (SEDEC), órgão integrante da Administração Pública Estadual Direta, nos termos 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO (SEDEC) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
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da Lei Complementar Estadual n.º 163, de 05 de fevereiro de 1999, e da Lei Complementar 

Estadual n.º 262, de 29 de dezembro de 2003: 

 
I. promover o desenvolvimento econômico sustentável do Estado, coordenando e 

implementando ações setoriais nas áreas da indústria, recursos minerais, energia, 

comércio, serviços, ciência e tecnologia, em articulação com outros órgãos e entidades 

competentes; 

II. apoiar ações voltadas para o desenvolvimento econômico equilibrado do Estado, 

promovendo as potencialidades regionais por meio da identificação de oportunidades de 

negócios, oferta de financiamentos e capacitação de recursos humanos; 

III. promover ações em cooperação com as Secretarias de igual natureza nos municípios e 

com Secretarias e entidades da Administração Estadual, sempre voltadas para o 

desenvolvimento econômico equilibrado de todas as regiões do Estado; 

IV. elaborar e implementar a política estadual de desenvolvimento industrial, em 

articulação com as entidades atuantes nesse setor; 

V. elaborar e implementar a política estadual de estímulo à expansão da atividade 

comercial e do segmento de serviços, articulando-se com as entidades atuantes nesse 

setor; 

VI. articular e desenvolver as ações voltadas para estimular as atividades de comércio 

exterior, abrindo novos mercados para os produtos e serviços do Estado, fomentando a 

implantação de serviços de logística e capacitando recursos humanos para esse setor; 

VII. elaborar e implementar a política estadual dirigida para o aproveitamento econômico do 

potencial de recursos minerais, mediante a formulação e execução de planos e 

programas, em articulação com as entidades atuantes nesse setor; 

VIII. estabelecer as diretrizes e coordenar o processo de elaboração da política estadual de 

desenvolvimento científico e tecnológico, a ser implementada por intermédio das 

entidades integrantes do Sistema Estadual de Ciência e Tecnologia; 

IX. elaborar a política estadual de energia, articulando-se com entidades de outros níveis de 

governo e coordenando a implementação das ações no âmbito do Estado do Rio Grande 

do Norte; 

X. apoiar e fomentar projetos de expansão de oferta de energia, especialmente a geração de 

energias alternativas, no Estado do Rio Grande do Norte; 

XI. supervisionar a execução das atividades de registro comercial e de metrologia e 

qualidade. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

20000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, da Tecnologia e da Inovação

20101 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

 7.945II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  7.945



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

20000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, da Tecnologia e da Inovação

20102 - Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

 10II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  10



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

20000 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, da Tecnologia e da Inovação

20132 - Fundo de Desenvolvimento Comercial e Industrial do RN - FDCI

I - Receita  3.795

1 - Receitas Correntes

17 - Transferências Correntes

174 - Transferências de Instituições Privadas

1741 - Transferências de Instituições Privadas

174101 - Transferências de Instituições Privadas

 3.795 0.7.59

 9.429II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  7.429

0.7.20.000000 Transf. da União Referentes às participações na Exploração de Petróleo e Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei 9.478/97. 2.000



 

 

 

Junta Comercial  

do Estado 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Lei nº 3.715/ 1968 – transforma a Junta Comercial em Autarquia 

• Lei nº 6.352/1992 – modifica estrutura básica da JUCERN 

•  Lei Federal nº 8.934/ 1994 - dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins e dá outras providências 

•  Decreto Federal nº 1.800/ 1996 - Regulamenta a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 

1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins 

•  Lei Complementar nº 163/ 1999 - dispõe sobre a organização do Poder Executivo do 

Estado Rio Grande do Norte (competências da JUCERN) 

•  Lei Complementar nº 262/ 2003 – altera dispositivos de Leis Complementares 

anteriores que dispõe sobre a organização do Poder Executivo 

• Lei Complementar nº 437/2010 – reestrutura as carreiras da JUCERN. 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

I. Executar o registro de comércio; 

II. Assentar os usos e práticas mercantis; 

III. Habilitar, nomear, fiscalizar, punir e exonerar os tradutores públicos e intérpretes 

comerciais, leiloeiros, avaliadores comerciais, bem como os fiéis ou prepostos desses 

profissionais; 

IV. Organizar e rever as tabelas de emolumentos, comissões ou honorários dos profissionais 

enumerados no inciso anterior; 

V. Fiscalizar trapiches, armazéns, depósitos e empresas de armazéns gerais; 

VI. Responder às consultas formuladas pelos poderes públicos locais a respeito do registro 

de comércio e atividades afins; 

VII. Baixar resoluções para o fiel cumprimento das normas legais, regulamentares e 

regimentais; 

VIII. Prestar ao Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNCR e a seus órgãos, 

na forma da legislação vigente e das normas e instruções que forem expedidas, os 

elementos e informações necessárias à organização do cadastro geral de contribuinte e 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RN (JUCERN) 
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de sociedades mercantis, ao registro sistemático dos usos e práticas mercantis, e à 

estatística dos atos do comércio e de outros que se evidenciarem indispensáveis ao bom 

funcionamento do serviço; 

IX. Expedir carteiras de exercício profissional aos industriais, comerciantes e outros 

profissionais devidamente inscritos nos seus registros, facultativamente ou mediante 

pedido por escrito, na conformidade das normas e modelos expedidos pelo DNCR; 

X. Submeter à aprovação do Governador do Estado, por intermédio da Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Econômico, os atos que disponham sobre a tabela de taxas 

e emolumentos devidos em razão dos atos de registro de comércio e atividades afins, 

bem como as respectivas alterações, não podendo as importâncias excederem aquelas 

que forem adotadas pela Junta Comercial do Distrito Federal. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

20205 - Junta Comercial do Estado

20205 - Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN

I - Receita  21.614

1 - Receitas Correntes

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

112 - Taxas

1122 - Taxas pela Prestação de Serviços

112202 - Emolumentos e Custas Judiciais

 20.347 0.5.01

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 1.267 0.5.01



 

 

 

Instituto de Pesos  

e Medidas 
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INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO RN (IPEM) 

 

 

 

 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei nº 6.203/1991; Alterada pela Lei Estadual nº 6.203/ 1992 - cria o IPEM 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a 

organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências. 

 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

 

Art. 45º (LC 163/1999): 

 

I. Realizar as verificações iniciais e subsequentes de instrumentos de mediação de medidas 

materializadas; 

II. Realizar a inspeção, a fiscalização e perícias metrológicas de métodos de mediação, de 

instrumentos de medição e de medidas materializadas; 

III. Emitir laudos técnicos de medição, de medidas, de medidores, de máquinas e de 

equipamentos relacionados com o âmbito do presente convênio; 

IV. Registrar empresas para efetuar o reparo de instrumentos metrológicos, bem como 

localizar nas mesmas quanto ao atendimento das características técnicas e operacionais 

exigidas para o exercício de suas atividades; 

V. Realizar perícia e fiscalização em relação ao uso correto das unidades de medida; 
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VI. Realizar perícia e fiscalização dos produtos pré-medidos expostos à venda, 

acondicionadas ou não; 

VII. Supervisionar e realizar autoria nas atividades de auto verificação de fabricantes, de 

postos de ensaio autorizados e dos instaladores registrados; 

VIII. Promover e fomentar a difusão do conhecimento na área de Metrologia Legal; 

IX. Formar e desenvolver equipes à capacitação para o exercício da atividade de fiscalização 

na área de metrologia legal; 

X. Realizar, conforme estabelecido no Plano Anual de Fiscalização Específico do Órgão 

Executor, fiscalização quanto à presença e à adequação do Selo de identificação da 

Conformidade e ao cumprimento dos critérios estabelecidos nos dispositivos legais 

definidos pelo Inmetro pertinente a produtos, processos e serviços; 

XI. Fiscalizar produtos testes no que concerne à conformidade dos anunciados de sua 

composição e modos de conservação de acordo com os procedimentos de fiscalização 

estabelecidos pela DQUAL; 

XII. Promover o registro do “Certificado de Inspeção de Produtos Perigosos – CIPP”, 

objetivando a avaliação, mediante a verificação ou atestação quanto aos requisitos 

constantes nos regulamentos vigentes; 

XIII. Coletar amostras, interditar e apreender produtos, consoante programas de Avaliação de 

Conformidade definidos pela Diretoria da Qualidade do Inmetro; 

XIV. Receber, analisar, quanto a sua completeza e conteúdo, e conservar a documentação 

necessária para o registro de fornecedores de produtos ou serviços do Inmetro, 

relacionada à atividade de avaliação da conformidade com declaração de conformidade 

pelo fornecedor; 

XV. Realizar auditorias iniciais e de manutenção para o registro de produtos e serviços 

objetos de avaliação da conformidade com declaração de conformidade pelo fornecedor; 

XVI. Realizar pesquisas de mercado com coleta ou compra de amostras para o envio a 

laboratórios para verificação da conformidade ou análise de produtos, de acordo com as 

orientações específicas estabelecidas pelo Inmetro; 

XVII. Promover e fomentar a difusão do conhecimento nas áreas da Avaliação da 

Conformidade, Qualidade, Relações de Consumo e Normalização; 

XVIII. Formar e desenvolver equipes à capacitação para o exercício das atividades relacionadas 

à área de avaliação da conformidade; 

XIX. Realizar pesquisas regionais nos campos da Avaliação da Conformidade, Qualidade e 

Relações de consumo, quando solicitadas pelo Inmetro; 
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XX. Contribuir com as ações  de Implantação Assistida dos Programas de Avaliação da 

Conformidade; 

XXI. Fomentar e desenvolver projetos regionais no campo da Avaliação da Conformidade 

Voluntária. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

20206 - Instituto de Pesos e Medidas

20206 - Instituto de Pesos e Medidas - IPEM

I - Receita  14.570

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 70 0.7.00

17 - Transferências Correntes

171 - Transferências da União e de suas Entidades

1717 - Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

171799 - Outras Transferências de Convênios da União e de 

Suas Entidades

 14.500 0.7.00



 

 

 

Fundação de Amparo e 
Promoção da Ciência, da 

Tecnologia e  

Inovação do RN 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Complementar nº 257, de 14 de novembro de 2003 - Cria a Fundação de 

Apoio à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Norte (FAPERN), e dá outras 
providências. 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

Art. 2º da LC 257/2003: 

A FAPERN tem por finalidade apoiar e fomentar pesquisa científica, tecnológica e de 

inovação, em consonância com as políticas do Governo do Estado para o 

desenvolvimento humano, social e econômico do Rio Grande do Norte. 

 

I. Apoiar e fomentar os programas ou os projetos de pesquisa realizados 

em instituições públicas ou privadas; a criação, a complementação e a 

modernização da infra-estrutura necessária ao desenvolvimento 

científico e tecnológico; a concessão de bolsas de estudos e de pesquisa 

no País e no exterior; a formação ou a atualização de acervos 

bibliográficos e bancos de dados e de transmissão de informações, 

vinculados ao desenvolvimento do conhecimento. 

II. - Fiscalizar e supervisionar a aplicação dos auxílios que fornecer, 

III. - Acompanhar e avaliar os programas de bolsas de estudo ou de pesquisa 

que conceder, 

IV. - Captar recursos mediante a celebração de contratos ou convênios com 

entidades nacionais ou internacionais, 

V. - Assessorar o Governo do Estado e o Conselho Estadual de Ciência e 

Tecnologia (CONECIT) na formulação da política estadual de Ciência e 

Tecnologia, 

VI. - Manter articulação permanente com órgãos e instituições públicas e 

privadas, nacionais ou internacionais, visando à formação de redes de 

cooperação para o desenvolvimento científico, tecnológico ou de 

inovação, 

VII. - Estabelecer parcerias com o setor privado da economia, visando ao 

engajamento deste setor no desenvolvimento da pesquisa científica, 

tecnológica e de inovação no Estado, 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE (FAPERN) 
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VIII. - Estimular e apoiar a criação e o desenvolvimento de empresas de base 

tecnológica, 

IX. - Apoiar cursos de doutorado, de mestrado ou outros programas de pós- 

graduação de interesse estratégico para o Estado, 

X. - Executar as políticas científica e tecnológica, no âmbito do Estado, 

respeitando as prioridades estabelecidas nos Planos Anuais de Ciência e 

Tecnologia, elaborados pelo CONECIT (art. 7º, da Lei Complementar 

Estadual n.º 136, de 12 de Setembro de 1995), 

XI. - Gerenciar os recursos do Fundo Estadual de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (FUNDET), conforme legislação em vigor e 

XII. - Desenvolver outras atividades compatíveis com o seu objetivo. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

20207 - Fundação de Amparo e Promoção da Ciência, da Tecnologia e Inovação do RN

20207 - Fundação de Apoio à Pesquisa do Rio Grande do Norte - FAPERN

 2.270II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  2.270



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

20207 - Fundação de Amparo e Promoção da Ciência, da Tecnologia e Inovação do RN

20231 - Fundo Estadual de Desenvolvimento Científico  e Tecnológico - FUNDET

I - Receita  3.136

1 - Receitas Correntes

17 - Transferências Correntes

174 - Transferências de Instituições Privadas

1741 - Transferências de Instituições Privadas

174101 - Transferências de Instituições Privadas

 3.136 0.7.59

 14.877II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  2.635

0.7.20.000000 Transf. da União Referentes às participações na Exploração de Petróleo e Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei 9.478/97. 12.242



 

 

 

Secretaria de Estado da  

Segurança Pública e 

da Defesa Social 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 

169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 2000; 

alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei 

Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 209, de 

19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de Abril de 2002; 

alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; alterada pela Lei 

Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei Complementar nº 340, de 

31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 369, de 10 de Outubro de 2008; 

alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de fevereiro de 2010; alterada pela Lei 

Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; alterada pela Lei Complementar nº 557, de 

18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a organização do Poder Executivo do Estado do 

Rio Grande do Norte, e dá outras providências. 

• Lei nº 6.846, de 27 de dezembro de 1995 – Dispõe sobre o Fundo Especial de Segurança 

Publica. (FUNSEP). 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 29 (LC 163/1999) À Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social 

(SESED), compete: 

 
I. programar , supervisionar, dirigir e orientar a ação da Polícia Civil e Polícia Militar, 

incumbida da apuração das infrações penais, exceto as militares, promovendo os meios 

necessários à investigação de natureza criminal ou contravencional, visando à defesa 

social, respeitada a competência de União e assegurada a cooperação com as autoridades 

federais, e dos demais Estado e do Distrito Federal; 

II. exercer atribuições de Polícia Administrativa e Judiciária, executando ações policiais 

típicas, preventivas e repressivas, em todo território do Estado; 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 

DA DEFESA SOCIAL (SESED) 
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III. praticar atos de natureza assecutória, disciplinar, instrumental e educativa no exercício 

das atividades de polícia; 

IV. auxiliar as autoridades do Poder Judiciário e atender às requisições de força policial para 

o cumprimento de suas decisões; 

V. desenvolver políticas de respeito à pessoa humana e aos direitos do cidadãos, no exercício 

das atividades de polícia, com rigorosa observância das garantias constitucionais e legais; 

VI. propiciar aos interessados, mediante requerimento dirigido ao titular da Pasta, acesso às 

informações que lhe digam respeito; 

VII. reprimir, de forma pronta e eficaz, sem prejuízo da observância das garantias legais, 

quaisquer abusos praticados por autoridades investidas de função policial, sob sua 

jurisdição; 

VIII. (REVOGADO); 

IX. dar assistência direta ao Governador no trato e na apreciação de assuntos militares de 

natureza protocolar; e 

X. receber e analisar os expedientes militares encaminhados ao Governador, transmitindo e 

controlando a execução das suas ordens. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

21000 - Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social

21101 - Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social - SESED

 93.791II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  93.791



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

21000 - Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social

21132 - Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - FUNSEP

I - Receita  80.097

1 - Receitas Correntes

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 1.670 0.7.00

 11.693 0.7.13

 11 0.7.59

17 - Transferências Correntes

171 - Transferências da União e de suas Entidades

1717 - Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

171799 - Outras Transferências de Convênios da União e de 

Suas Entidades

 650 0.7.00

1719 - Outras Transferências de Recursos da União e suas Entidades

171954 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 

Segurança Pública - FNSP

 14.160 0.7.13

2 - Receitas de Capital

24 - Transferências de Capital

241 - Transferências da União e de suas Entidades

2414 - Transferências de Convênios da União e de suas Entidades

241499 - Outras Transferências de Convênios da União e de 

Suas Entidades

 24.426 0.7.00

2419 - Outras Transferências de Recursos da União e de suas 

Entidades

241999 - Outras Transferências de Recursos da União e de suas 

Entidades

 27.487 0.7.13

 9.041II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  9.041



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

21000 - Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social

21133 - Fundo de Proteção Social dos Militares - FPSM/RN

I - Receita  196.884

1 - Receitas Correntes

12 - Contribuições

121 - Contribuições Sociais

1215 - Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema 

de Proteção Social

121552 - Contribuição para o Sistema de Proteção Social dos 

Militares

 196.832 0.8.03

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 52 0.8.03

 600.000II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  600.000



 

 

 

Polícia Civil 
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BASE LEGAL: 
 

 

•  Lei Complementar nº 270/ 2004 – Dispõe sobre a Lei Orgânica e o Estatuto da Polícia 

Civil. 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 2º Incumbe à Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Norte, órgão 

integrante e subordinado à Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa 

Social (SESED), ressalvada a competência da União, o exercício das funções de polícia 

judiciária e a apuração das infrações penais, exceto as militares, cabendo-lhe preservar 

a ordem e a segurança públicas. 

 
Parágrafo único. Constituem-se ainda funções da Polícia Civil: 

 

I – propor ao Secretário de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social o 

planejamento e a programação dos investimentos da Polícia Civil; 

II – executar os atos administrativos de natureza disciplinar e de gestão 

orçamentária e financeira referentes a pessoal, à compra de materiais, equipamentos e à 

contratação de serviços no âmbito da Polícia Civil; 

III – coordenar, controlar, orientar e exercer as atividades de polícia judiciária, a 

cargo das delegacias de polícia, excetuando-se a competência da Polícia Federal, bem 

como executar em todo o Estado as atividades de prevenção e repressão da 

criminalidade, ressalvadas as atribuições da Polícia Militar; 

IV – prover os meios indispensáveis ao funcionamento dos órgãos que lhe são 

subordinados; 

V – promover e supervisionar a execução de diligências e investigações para a 

elucidação de ilícitos penais; 

VI – propor ao Secretário de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social a 

ampliação do aparelho policial nas áreas em que ocorrer aumento da criminalidade; 

VII – formar e treinar permanentemente os policiais civis; 

POLÍCIA CIVIL (PCRN) 
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VIII – articular-se com a Polícia Militar e com os demais órgãos da SESED, do 

Departamento de Polícia Federal e das Forças Armadas, a fim de colaborar na defesa e 

na segurança do Estado e das instituições; 

IX – manter atualizados: 

a ) os arquivos sobre mandados de prisão e documentos correlatos; 

b) o cadastro de fotografias de criminosos procurados, providenciando, sempre 

que necessário, sua divulgação através dos meios cabíveis; e 

c) as estatísticas sobre crimes e contravenções; 

X – supervisionar e controlar a ação policial, na área de sua circunscrição, com 

o fim de evitar e reprimir o emprego de violência ou de quaisquer métodos atentatórios 

à integridade ou à dignidade do ser humano; 

XI – executar, através das delegacias da Capital, da Grande Natal e do Interior, 

a investigação e a busca de pessoas desaparecidas; 

XII – cumprir as determinações das autoridades judiciárias nos processos 

criminais relacionados com prisão ou soltura de réus ou com a execução de diligências; 

XIII – exercer outras atividades correlatas, especialmente as que lhe forem 

atribuídas pelo Secretário de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

21102 - Polícia Civil

21102 - Polícia Civil

 376.447II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  376.447



 

 

 

Instituto Técnico  

Científico de Perícia 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Lei nº 4.526, de 17 de dezembro de 1975 

• Decreto nº 6.874, de 12 março de 1976 

• Decreto nº 6.941, de 26 de agosto de 1976 

• Lei nº 6.488, de 19 de outubro de 1993 

• Decreto nº 12.453, de 26 de março de 1994 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - 

Dispõe sobre a organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá 

outras providências; 

 

• Lei Complementar n°571, de 31 de maio de 2016 - Dispõe sobre a Lei Orgânica e o 

Estatuto dos servidores públicos do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio 

Grande do Norte (ITEP/RN) e dá outras providências. 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

Art. 43 da LC 163/1999: 

I - realizar perícias médico-legais, exames, exames técnicos e científicos em geral, 

diagnósticos, avaliações, testes e pesquisas de interesse para a investigação criminal e a 

aplicação da legislação penal e administrativa; 

II - organizar e manter cadastro de identificação civil e criminal, registro datiloscópico, 

laboratório fotográfico e prontuários de antecedentes; 

III - emitir, conforme o caso, laudos, pareceres, certidões e atestados sobre: 

a) identidade, paternidade, idade, conduta e sanidade e capacidade física e mental das 

pessoas; 

b) acidentes; 

c) óbitos, exumações e inumações; 

d) crimes, contravenções, infrações administrativas e locais de sua ocorrência; 

FUNDO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE POLÍCIA (FUNTEP) 
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e) embriaguez ou uso de substâncias tóxicas; 

f) documentos; 

g) mercadorias; 

h) armas e munições; 

i) impressões papilares; 

j) outros atos, fatos, materiais ou substâncias que lhe sejam submetidos, para verificação 

técnica ou científica, no interesse da ordem jurídica; 

IV - coligir dados para a estatística criminal e a dos atos de sua competência; e 

V - exercer outras atividades correlatas, necessárias à aplicação da legislação penal e 

administrativa. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

21131 - Instituto Técnico Científico de Perícia

21131 - Fundo Técnico-Científico de Perícia - FUNTEP

 101.841II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  101.841



 

 

 

Secretaria de Estado 

 da Fazenda 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 

169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 2000; 

alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei 

Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 209, de 

19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de Abril de 2002; 

alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; alterada pela Lei 

Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei Complementar nº 340, de 

31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 369, de 10 de Outubro de 2008; 

alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de fevereiro de 2010; alterada pela Lei 

Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; alterada pela Lei Complementar nº 557, de 

18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a organização do Poder Executivo do Estado do 

Rio Grande do Norte, e dá outras providências; alterada pela Lei Complementar n° 736, de 

29 de maio de 2023- Dispõe sobre a reorganização do Poder Executivo do Estado do Rio 

Grande do Norte; 

• Lei nº 8.770, de 28 de dezembro de 2005 – Institui o Fundo Estadual de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Atividade Tributária; (FUNDAT); 

•  Lei nº 8.486, de 26 de fevereiro de 2004 – Cria o Fundo Estadual de Incentivo à 

Educação Fiscal. (FEIEF). 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 26 (LC 163/1999) - À Secretaria de Estado da Tributação (SET) compete: 

 
I. dirigir e executar a política de administração fiscal e tributária do Estado; 

II. realizar estudos e pesquisas para previsão da receita, bem como, adotar providências 

executivas para obtenção de recursos financeiros de origem tributária e outros; 

III. manter cadastro atualizado de contribuintes contendo todos os dados necessários ao 

exercício das atividades de fiscalização, previsão de receitas e planejamento tributário do 

Estado; 

IV. orientar os contribuintes sobre aplicação e interpretação da legislação tributária; 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA (SEFAZ) 
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V. informar à população dos valores de taxas, contribuições, multas, licenças, alvarás e 

certidões; 

VI. criar mecanismos de articulação permanente com os setores econômicos do Estado 

visando debater a regulamentação e aplicação da política tributária, o endividamento 

fiscal das empresas e a negociação de alternativas para o equacionamento desses débitos 

fiscais. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

22000 - Secretaria de Estado da Fazenda

22101 - Secretaria de Estado da Fazenda

 302.723II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  302.723



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

22000 - Secretaria de Estado da Fazenda

22102 - Encargos Gerais do Estado na Sec. da Fazenda do RN - SEFAZ

 1.068.201II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  1.063.564

0.7.20.000000 Transf. da União Referentes às participações na Exploração de Petróleo e Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei 9.478/97. 3.077

0.7.61.000000 Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza  1.560



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

22000 - Secretaria de Estado da Fazenda

22131 - Fundo Estadual de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Atividade Tributária - FUNDAT

I - Receita  46.005

1 - Receitas Correntes

16 - Receita de Serviços

169 - Outros Serviços

1699 - Outros Serviços

169999 - Outros Serviços

 5 0.7.59

2 - Receitas de Capital

21 - Operações de Crédito

212 - Operações de Crédito - Mercado Externo

2122 - Operações de Crédito Contratuais - Mercado Externo

212254 - Operações de Crédito Externas para Programas de 

Modernização da Administração Pública

 46.000 0.7.54

 12.990II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  10.990

0.7.20.000000 Transf. da União Referentes às participações na Exploração de Petróleo e Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei 9.478/97. 2.000



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

22000 - Secretaria de Estado da Fazenda

22132 - Fundo Estadual de Incentivo à Cidadania Fiscal

I - Receita  5.867

1 - Receitas Correntes

19 - Outras Receitas Correntes

191 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1911 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

191101 - Multas Previstas em Legislação Específica

 5.867 0.7.59

 3.117II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  3.117



 

 

 

Secretaria de Estado  

da Saúde Pública 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Lei nº 4.120, de 07 de dezembro de 1972 – Autoriza a instituição de um fundo especial, 

denominado “Fundo De Saúde do Estado do Rio Grande Do Norte – FUSERN”, altera a 

estrutura organizacional da SESAP e dá outras providências. 

• Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015- Dispõe sobre a 

organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências. 

• Decreto nº 16.952, de 23 de julho de 2003 - Dispõe sobre a relação das Unidades 

Administrativas no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP), revoga o 

Decreto n.º 15.050, de 21 de agosto de 2000 e o Decreto n.º 15.373, de 27 de março de 

2001 e, dá outras providências. 

• Decreto nº 24.780, de 06 de novembro de 2014 - Dispõe sobre as Unidades 

Administrativas instituídas no âmbito da Secretaria do Estado de Saúde Pública 

(SESAP), altera a redação do Anexo Único do Decreto Estadual n.º 16.952, de 23 de 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA 

(SESAP) 
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julho de 2003, revoga o Decreto Estadual n.º 18.059, de 10 de janeiro de 2005, e dá 

outras providências. 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 28 (LC 163/1999) - À Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP) compete: 

 
 

I - promover medidas de prevenção à saúde da população, mediante o controle e o 

combate de doenças infecto-contagiosas e nutricionais; 

II - fiscalizar e controlar as condições sanitárias, de higiene e de saneamento, a qualidade 

de medicamentos e de alimentos e a prática profissional médica e paramédica; 

III - cumprir o Código de Saúde do Estado; 

IV - pesquisar, estudar e avaliar a demanda de atendimento médico e hospitalar, segundo 

condições previdenciários públicos e particulares; 

V - realizar a prestação de serviços médicos, paramédicos e farmacêuticos em colaboração 

com o Governo Federal; 

VI - dirigir as ações sanitárias; 

VII - promover campanhas educacionais e informacionais, visando a preservação das 

condições de saúde da população; 

VIII - identificar fontes de recursos financeiros permanentes para operação e expansão dos 

serviços médicos, hospitalares e assistenciais. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

24000 - Secretaria de Estado da Saúde Pública

24131 - Fundo de Saúde do RN - FUSERN

I - Receita  499.575

1 - Receitas Correntes

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

112 - Taxas

1121 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

112150 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária

 673 0.6.59

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 9.458 0.6.00

 1.000 0.6.01

17 - Transferências Correntes

171 - Transferências da União e de suas Entidades

1713 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde ¿ SUS

171350 - Transferências de Recursos do Sistema Único de 

Saúde ¿ SUS ¿ Repasses Fundo a Fundo - Bloc

 456.209 0.6.00

1717 - Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

171750 - Transferências de Convênios da União para o Sistema 

Único de Saúde ¿ SUS

 14.963 0.6.31

2 - Receitas de Capital

24 - Transferências de Capital

241 - Transferências da União e de suas Entidades

2411 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

241151 - Transferências de Recursos do Sistema Único de 

Saúde ¿ SUS - Fundo a Fundo - Bloco de Estr

 5.588 0.6.01

2414 - Transferências de Convênios da União e de suas Entidades

241450 - Transferências de Convênios da União para o Sistema 

Único de Saúde ¿ SUS

 11.684 0.6.31

 1.952.658II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  1.862.658

0.7.20.000000 Transf. da União Referentes às participações na Exploração de Petróleo e Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei 9.478/97. 75.000

0.7.61.000000 Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza  15.000



 

 

 

Secretaria de Estado  

da Infraestrutura 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Lei n° 5.283 de 18 de julho de 1984 – Cria o Fundo de Desenvolvimento de Transportes 

e Obras – FDTO, e dá outras providencias; 

• Decreto nº 14.299, de 08 de fevereiro de 1999 – Dispõe sobre as competências, a 

estrutura básica e o quadro de lotação de cargos da SIN, e dá outras providencias; 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a 

organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências. 

 

 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

 

Art. 31 (LC 163/1999) - À Secretaria de Estado da Infra-Estrutura (SIN) compete: 
 

I. promover medidas para implantação da política estadual de viação; 

II. definir políticas públicas relativas à energia elétrica, rodovias e serviços de trânsito, 

respeitadas as competências da Secretaria de Estado da Agricultura e da Pecuária 

(SAPE); 

III. controlar, operacional e funcionalmente, a aplicação de recursos federais nos setores de 

obras e transportes do Estado; 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA (SIN) 
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IV. projetar, licitar, executar, fiscalizar e receber, direta ou indiretamente, obras e serviços 

de engenharia, de interesse da Administração Direta, excetuando-se as obras e serviços 

da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos (SEMARH) e suas 

vinculadas; 

V. sugerir a desapropriação de imóveis e benfeitorias, realizar vistorias, avaliações e 

perícias em edifícios e imóveis urbanos, públicos e particulares que se destinem ao uso 

de Administração Pública Estadual; 

VI. integrar todas as iniciativas de fortalecimento e expansão da infra-estrutura á ação 

estadual; 

VII. controlar e fiscalizar os custos operacionais e promover medidas visando a 

maximização dos investimento do Estado nas diferentes modalidades de transportes; 

VIII. articular-se com os órgãos e entidades federais do setor e outros órgãos e entidades 

estaduais; 

IX. definir a política estadual de transportes e suas diretrizes; 

X. controlar e supervisionar obras e serviços executados pelos órgãos da Administração 

Direta e Indireta a ela vinculados; 

XI. coordenar e, quando for o caso, executar as ações do Governo junto aos Municípios nas 

áreas de competência da Secretaria e, mediante convênio, nas das demais; 

XII. gerenciar os programas especiais a serem desenvolvidos pelo Governo do Estado, com 

recursos de financiamento ou de convênios. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

25000 - Secretaria de Estado da Infraestrutura

25101 - Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SIN

 165.731II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  27.126

0.7.20.000000 Transf. da União Referentes às participações na Exploração de Petróleo e Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei 9.478/97. 138.605



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

25000 - Secretaria de Estado da Infraestrutura

25131 - Fundo de Desenvolvimento de Transportes e Obras do RN - FDTO

I - Receita  27

1 - Receitas Correntes

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

112 - Taxas

1121 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

112101 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

 27 0.7.59

 34.117II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  24.117

0.7.20.000000 Transf. da União Referentes às participações na Exploração de Petróleo e Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei 9.478/97. 10.000
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Estradas de Rodagem 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Decreto Lei nº 2.515, de 1940 

• Decreto Lei nº 563, de 1946 

• Lei nº 101, de 29 de dezembro de 1948 

• Lei nº 2.727, de 30 de novembro de 1960 

• Lei nº 2.881, de 05 de abril de 1963 

• Decreto nº 12.486, de 07 de fevereiro de 1995 

 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - 

Dispõe sobre a organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá 

outras providências; 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

Art. 40 da LC 163/1999: 

I - assessorar o Governador  do Estado em tudo o que se refira as atividades rodoviárias 

estaduais; 

II - fazer estudos econômicos, sociais, administrativos, estatísticos e de engenharia necessários 

ao planejamento e execução das atividades rodoviárias; 

III - elaborar o Plano Rodoviário do Estado e proceder periodicamente a sua revisão; 

IV - executar o Plano Rodoviário do Estado; 

V - controlar, fiscalizar e receber as obras rodoviárias estaduais cuja execução tenha sido 

adjudicada; 

VI - conservar permanentemente as estradas de rodagem, pontes e demais obras complementares 

que integram o sistema rodoviário do Estado; 

VII - promover a desapropriação de imóveis, benfeitorias, jazidas e aguadas de interesse para o 

sistema rodoviário do Estado; 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM (DER) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

 

 

VIII - instalar e conservar serviços de utilidade pública de interesse para o sistema rodoviário do 

Estado; 

IX - executar obras paisagísticas às margens das rodovias estaduais, e conservá-las; 

X - prestar assistência aos Municípios em assunto de engenharia rodoviária; 

XI - classificar as estradas estaduais e municipais; 

XII - coordenar, controlar e fiscalizar a exploração dos serviços de transporte coletivo 

intermunicipal, no território do Estado; 

XIII - permitir ou autorizar a concessão de exploração dos serviços do inciso anterior por terceiros 

na forma regulada em lei; 

XIV - prestar informações ao público sobre itinerários de transportes coletivos, distâncias, estado 

de conservação das rodovias e recursos disponíveis ao longo destas; 

XV - elaborar, editar e manter atualizado o Mapa Rodoviário do Estado; 

XVI - organizar e manter atualizado, o cadastro das propriedades situadas às margens das estradas 

de rodagem estaduais; 

XVII - divulgar trabalhos e estudos sobre técnica, economia e administração rodoviária; 

XVIII - colaborar com os órgãos federais e municipais encarregados de atividades rodoviárias; e 

XIX - desempenhar outras atividades e atribuições que lhe sejam cometidas pelo Governador do 

Estado. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

25201 - Departamento de Estradas de Rodagem

25201 - Departamento de Estradas de Rodagem - DER

I - Receita  6.718

1 - Receitas Correntes

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

112 - Taxas

1122 - Taxas pela Prestação de Serviços

112201 - Taxas pela Prestação de Serviços

 1.327 0.5.01

13 - Receita Patrimonial

131 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1311 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

131101 - Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação

 1 0.5.01

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 48 0.5.01

 1.600 0.7.00

 49 0.7.50

17 - Transferências Correntes

171 - Transferências da União e de suas Entidades

1711 - Transferências Decorrentes de Participação na Receita da 

União

171154 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico

 2.425 0.7.50

19 - Outras Receitas Correntes

191 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1911 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

191101 - Multas Previstas em Legislação Específica

 268 0.5.01

2 - Receitas de Capital

24 - Transferências de Capital

241 - Transferências da União e de suas Entidades

2414 - Transferências de Convênios da União e de suas Entidades

241499 - Outras Transferências de Convênios da União e de 

Suas Entidades

 1.000 0.7.00

 164.152II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  117.387

0.7.20.000000 Transf. da União Referentes às participações na Exploração de Petróleo e Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei 9.478/97. 46.765



 

 

 

Departamento Estadual  

de Trânsito 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 - Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

• Resoluções CONTRAN 

• Deliberações e Portarias - DENATRAN 

• Lei nº 4.532, de 06 de julho de 1977 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - 

Dispõe sobre a organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá 

outras providências; 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

 

Art. 22 da Lei 9503/97: 

 
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das respectivas 

atribuições; 

 
II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, reciclagem e 

suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir e 

Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal competente; 

 
III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, emplacar, 

selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o Licenciamento 

Anual, mediante delegação do órgão federal competente; 

 
IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as diretrizes para o policiamento 

ostensivo de trânsito; 

 
V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis 

pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos VI e VIII do 

art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito; 

DEPARTAMENO ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN) 
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VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção daquelas 

relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e arrecadando as multas 

que aplicar; 

 
VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos; 

 
VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a cassação do 

direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação; 

 
IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas; 

 
X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na legislação de 

trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN; 

 
XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de 

Trânsito; 

 
XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

 
XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de 

arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas à 

unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e de 

prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação; 

 
XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários 

municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores habilitados, para fins 

de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas nas áreas de suas 

competências; 

 
XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais; 

 
XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob 

coordenação do respectivo CETRAN. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

25203 - Departamento Estadual de Trânsito

25203 - Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

I - Receita  260.892

1 - Receitas Correntes

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

112 - Taxas

1121 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

112101 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

 232.215 0.5.01

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 1.806 0.5.01

 8 0.7.52

17 - Transferências Correntes

1739 - Outras Transferências dos Municípios

173999 - Outras Transferências dos Municípios

 850 0.7.52

19 - Outras Receitas Correntes

191 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1911 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

191101 - Multas Previstas em Legislação Específica

 25.982 0.7.52

192 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1922 - Restituições

192299 - Outras Restituições

 27 0.5.01

199 - Demais Receitas Correntes

1999 - Outras Receitas Correntes

199999 - Outras Receitas

 4 0.5.01
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AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

DO RN (ARSEP) 

 

 

 

 

 

 

 

BASE LEGAL: 
 

 

• Lei nº 8.982, de 02 de julho de 2007 (DOE, 03.07.2007) - Dispõe sobre o 

restabelecimento do sistema de mandato para os cargos de Direção da ARSEP 

 

• Lei Complementar nº 584, de 28 de dezembro de 2016 (DOE, 29.12.2016) - Dispõe 

sobre a Reestruturação e o Funcionamento da Agência Reguladora de Serviços Públicos 

do Rio Grande do Norte (ARSEP), e dá outras providências. 

 
 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

Artigos 3º, 6º ao 8º da LC 584/2016: 
 

I. Regulação, controle e fiscalização sobre serviços públicos de sua competência 

originária e delegados, cujo poder regulatório será exercido com a finalidade 

última de atender ao interesse público, mediante normatização, planejamento, 

acompanhamento, controle e fiscalização das concessões, permissões e 

autorizações submetidas à sua competência; 

 

II. Regulação econômica dos serviços públicos delegados, mediante o 

estabelecimento de tarifas ou parâmetros tarifários que reflitam o mercado e os 

custos reais de produção, de modo a, concomitantemente, incentivar os 

investimentos privados e propiciar a razoabilidade e modicidade das tarifas aos 

usuários; 

 

III. Regulação técnica e controle dos padrões de qualidade, fazendo cumprir os 

critérios tecnológicos e normas qualitativas, conforme estabelecidos em 

contrato de concessão, termo de permissão, autorização, lei ou pelos órgãos 

competentes, de forma a garantir a continuidade, segurança e confiabilidade da 

prestação de serviço público; 

 

IV. Atendimento ao usuário ou consumidor, compreendendo o recebimento, 

processamento e provimento de reclamações relacionadas com a prestação de 

serviços públicos delegados, conforme definidos em resolução; 

 

V. Zelar pelo fiel cumprimento da legislação, dos contratos de concessão, termos 

de permissão e autorizações de serviços públicos sob a sua competência 

regulatória, podendo para tanto determinar diligências junto ao poder 

concedente, permitente ou autorizante, bem como junto às entidades reguladas e 

usuários ou consumidores, permitido o amplo acesso a dados e informações 

relativos aos contratos e atos compreendidos no âmbito de sua competência; 
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VI. Dirimir, em âmbito administrativo e nos limites de sua competência originária 

ou delegada, conflitos envolvendo o poder concedente, entidades reguladas e os 

respectivos usuários ou consumidores, seja reprimindo infrações, compondo e 

arbitrando tais conflitos, assim como promovendo a coordenação com os órgãos 

nacional, estadual e municipal de defesa do consumidor; 

 

VII. Incentivar a competitividade nos diversos setores sujeitos à sua regulação; 

 

VIII. Implementar as diretrizes estabelecidas pelo poder concedente, permitente ou 

autorizante, em relação à concessão, permissão e autorização de serviços 

sujeitos à sua competência; 

 

IX. Prestar consultoria técnica e emitir parecer prévio sobre editais, contratos de 

concessão, termos de permissão e autorizações, mediante solicitação do poder 

concedente; 

 

X. Firmar, na condição de representante legal do Estado, convênios, contratos, 

acordos e ajustes, com o objetivo de assumir a regulação, o controle ou a 

fiscalização da prestação de serviço público constitucionalmente atribuído à 

União ou a Municípios, limitando-se à sua área de atuação; 

 

XI. Outorgar concessões, permissões e autorizações, quando o poder concedente 

delegar à Agência tal atribuição, por meio de instrumento específico cabível, e 

sempre em obediência à legislação vigente; 

 

XII. Apurar infrações a normas legais, a contratos de concessão, termos de 

permissão e a autorizações, aplicando, em seu âmbito de atuação, as 

penalidades previstas; 

 

XIII. Fiscalizar, diretamente ou mediante contratação de terceiros, os aspectos 

técnico, econômico, contábil, financeiro, operacional, jurídico e quaisquer 

outros dos contratos de concessão, termos de permissão e autorizações de 

serviços públicos, aplicando, se for o caso, diretamente as sanções cabíveis e 

demais normas legais e pactuadas; 

 

XIV. Expedir resoluções e instruções, nos limites de sua competência, objetivando 

assegurar o cumprimento dos contratos e atos sujeitos à sua fiscalização, 

fixando prazos para execução de obrigações e metas por parte das entidades 

reguladas, bem como normas complementares para o desempenho de suas 

atribuições e o funcionamento dos seus serviços; 

 

XV. Recomendar à autoridade competente que proceda à suspensão temporária de 

participação em licitações, intervenção administrativa e extinção da concessão, 

permissão ou autorização dos serviços públicos, quando o interesse público 

assim o exigir; 

 

XVI. Fixar, por meio de resolução, critérios para controle, ajuste, revisão e aprovação 

de tarifas dos serviços públicos de competência originária e delegada, no âmbito 

de suas atribuições; 
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XVII. Decidir, como instância administrativa definitiva, sobre os pedidos de ajuste, 

revisão e aprovação de tarifas de serviços públicos concedidos, permitidos ou 

autorizados e, quando couber, sobre eles opinar; 

 

XVIII. Instituir procedimentos, por meio de resolução, para aferição da qualidade de 

serviços delegados com vistas à sua maior eficiência; 

 

XIX. Encaminhar reclamações, decidir matéria de sua competência e apreciar 

recursos; 

 

XX. Assegurar o cumprimento de suas decisões administrativas, mediante a 

imposição de penalidades previstas; 

 

XXI. Elaborar o seu regulamento interno, estabelecendo procedimentos para a 

realização de audiências públicas, encaminhamento de reclamações, emissão de 

decisões administrativas e respectivos procedimentos recursais; 
 

XXII. Aprovar seu regulamento, bem assim a proposta orçamentária, a ser incluída no 

Projeto de Lei Orçamentária Anual do Estado do Rio Grande do Norte e 

elaborar o relatório anual de suas atividades; 
 

XXIII. Contratar pessoal mediante concurso público; 
 

XXIV. Contratar, com entidades públicas ou privadas, serviços técnicos, vistorias, 

perícias, estudos, auditorias e quaisquer outros necessários ao exercício das 

atividades de sua competência, respeitada a legislação pertinente; 
 

XXV. Elaborar regras de ética aplicáveis à ARSEP, aos seus Conselheiros e demais 

servidores, independentemente do regime de contratação; 
 

XXVI. Convocar audiência pública para tratar de assuntos relacionados com a 

prestação de serviços públicos, de competência originária ou delegada ao 

Estado do Rio Grande do Norte, de relevante interesse da sociedade; 
 

XXVII. Adquirir, alienar e administrar seus bens e direitos, dentro da sua autonomia 

administrativa, técnica e financeira, observada as formalidades legais; 
 

XXVIII. Dar publicidade às suas decisões; 
 

XXIX. Requisitar dos órgãos as providências necessárias ao cumprimento de sua 

Legislação; 
 

XXX. Praticar atos e exercer funções correlatas às suas finalidades. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

25204 - Agência Reguladora de Serviços Públicos

25204 - Agência Reguladora de Serviços Públicos do RN - ARSEP

I - Receita  11.518

1 - Receitas Correntes

11 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

112 - Taxas

1121 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

112101 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

 11.232 0.5.01

13 - Receita Patrimonial

132 - Valores Mobiliários

1321 - Juros e Correções Monetárias

132101 - Remuneração de Depósitos Bancários

 59 0.5.01

17 - Transferências Correntes

171 - Transferências da União e de suas Entidades

1717 - Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

171799 - Outras Transferências de Convênios da União e de 

Suas Entidades

 227 0.7.00



 

 

 

Secretaria de Estado do 
Trabalho, da Habitação  

e da Assistência  

Social 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Decreto nº 14.724, de 29 de dezembro de 1999 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015 - Dispõe sobre a 

organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências; 

• Lei nº 9.937 de 10 de março de 2015 – Altera dispositivos da Lei nº 6.262, de 11 de 

fevereiro de 1992, que instituiu o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CONSEC/RN, e dá outras providências. 

• Decreto n°25.447, de 19 de agosto de 2015 - Dispõe sobre o Programa do Leite 

Potiguar – PLP, de responsabilidade do Governo do Rio Grande do Norte, regulamenta 

os seus procedimentos operacionais e dá outras providências. 

• Decreto n° 26.003, de 27 abril de 2016 - Dispõe sobre a reestruturação do Programa 

Central do Cidadão e dá outras providências 

 
ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 

 

I. planejar, coordenar e acompanhar a Política Estadual de Assistência Social em 

consonância com a Lei Orgânica da mesma, LOAS e Estatuto da Criança e Adolescentes; 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DA 

HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (SETHAS) 
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II. planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a política estadual de habitação, 

notadamente, voltada para a população carente; 

III. promover por si, ou através de parcerias com área de sua competência, objetivando 

orientar a ação do Governo; 

IV. articular e orientar parcerias, entre si e as prefeituras municipais visando a 

descentralização das ações de sua competência; 

V. definir as diretrizes de execução das políticas no âmbito da administração pública 

estadual, relacionadas com habitação popular e ação social, inclusive em situações 

emergenciais; 

VI. definir e supervisionar a política estadual de promoção da criança e do adolescente, em 

consonância com as determinações do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, do 

Ministério Público, da Promotoria da Infância e Adolescência e do Juizado da Infância e 

Adolescência; 

VII. cadastrar, assessorar e acompanhar as entidades assistenciais, com as quais mantém 

projetos em parceria, nas áreas de sua competência; 

VIII. planejar, executar e avaliar programas e projetos voltados à população carente, em sua 

área de atuação; 

IX. formular e implementar ações que visem o desenvolvimento da comunidade e 

organizações de pequenos produtores rurais, com ênfase para a geração de ocupação de renda; 

X. apoiar e assessorar a capacitação de grupos, organizações e comunidades em sua área 

de competência. 

XI. Gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos federais. 

XII. Garantia da execução das ações programadas pela política de assistência social. 

XIII. implantar postos e serviços de informações e pesquisas sobre mercado de trabalho, 

capaz de direcionar políticas públicas para a promoção e execução do emprego. 

XIV. promover capacitação, orientação profissional e o encaminhamento ao emprego. 

XV. apoiar ações de fomento ao empreendedorismo a economia solidária e apoio ao 

trabalhador autônomo. 

XVI. planejar e supervisionar a implantação dos postos de atendimento da central do 

cidadão. 

XVII. coordenar as ações com vistas ao suprimento dos recursos humanos e matérias 

indispensáveis ao bom funcionamento dos postos de atendimento da central do cidadão. 

XVIII. planejar, coordenar, executar, fiscalizar e avaliar Programas e Projetos de Segurança 

Alimentar em âmbito Estadual. 
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XIX. Desenvolver Ações voltadas ao acesso de alimentos básicos de qualidade nutricional 

de modo permanente, priorizando às famílias em situação de vulnerabilidade social e 

comunidade primitivas. 

XX. Acompanhar e avaliar as ações executadas, direta u indiretamente pela 

subcoordenadora de Apoio Nutricional e de proteção à Família SANF. 

XXI. Gerir, supervisionar e executar o Programa do Leite Potiguar (PLP), no que se refere a 

promoção e distribuição. 

XXII. estabelecer e operar o sistema do SICON, formalizado para fim de monitoramento e 

avaliação das atividades, incluindo dados físicos e de transações/desembolso financeiro dos 

projetos conveniado e fornecendo as informações aos órgãos competentes. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

26000 - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social

26101 - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social - SETHAS

 25.334II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  25.334



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

26000 - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social

26131 - Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social - FEHIS

 1II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  1



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

26000 - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social

26132 - Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

I - Receita  7.752

1 - Receitas Correntes

16 - Receita de Serviços

161 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1611 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

161101 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

 7.297 0.6.69

17 - Transferências Correntes

171 - Transferências da União e de suas Entidades

1716 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Social ¿ FNAS

171650 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social ¿ FNAS

 455 0.6.60

 158.169II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  59.950

0.7.61.000000 Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza  98.219



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

26000 - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social

26134 - Fundo Estadual da Pessoa Idosa - FUNEPI

I - Receita  350

1 - Receitas Correntes

19 - Outras Receitas Correntes

199 - Demais Receitas Correntes

1999 - Outras Receitas Correntes

199999 - Outras Receitas

 350 0.7.59

 1II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  1



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

26000 - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social

26135 - Fundo Estadual do Trabalho do Rio Grande do Norte - FET/RN

 2.603II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  2.603



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024

Demonstrativo da Natureza da Receita por ÓrgãoESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CATEGORIA ECONÔMICAFONTEDESDOBRAMENTONATUREZA

Órgão:

UO:

26000 - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social

26136 - Fundo Estadual do Programa do Artesanato do Estado do RN

 2.350II - Receita de Recursos do Tesouro

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos  2.350



 

 

 

Fundação de Atendimento 
Socioeducativo do  

Estado do RN - 

FUNDASE 
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BASE LEGAL: 
 

 

• Lei nº 6.682, de 11 de agosto de 1994 

• Decreto nº 12.735, de 14 de setembro de 1995 – Aprova o estatuto da FUNDAC; 

 

• Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; alterada pela Lei Complementar 

nº 169, de 09 de Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 171, de 28 de 

Dezembro de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 186, de 28 de Dezembro de 

2000; alterada pela Lei Complementar nº 187, de 04 de Janeiro de 2001; alterada pela 

Lei Complementar nº 190, de 08 de Janeiro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 

209, de 19 de Novembro de 2001; alterada pela Lei Complementar nº 235, de 22 de 

Abril de 2002; alterada pela Lei Complementar nº 262, de 29 de Dezembro de 2003; 

alterada pela Lei Complementar nº 277, de 15 de Julho de 2004; alterada pela Lei 

Complementar nº 340, de 31 de Janeiro de 2007; alterada pela Lei Complementar nº 

369, de 10 de Outubro de 2008; alterada pela Lei Complementar nº 415, de 04 de 

fevereiro de 2010; alterada pela Lei Complementar nº 482, de 03 de Janeiro de 2013; 

alterada pela Lei Complementar nº 557, de 18 de Dezembro de 2015; alterada pela Lei 

Complementar nº 614, de 05 de janeiro de 2018; 

Dispõe sobre a organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá 

outras providências; 

 

ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO: 
 

LC 614/2018: 
Art. 1º A Fundação Estadual da Criança e do Adolescente (FUNDAC/RN), pessoa jurídica disciplinada 

pela Lei Estadual nº 6.682, de 11 de agosto de 1994, originalmente intitulada por Fundação Estadual do 

Bem-Estar do Menor (FEBEM), nos termos da Lei Estadual nº 4.931, de 20 de dezembro de 1979, passa a 

denominar-se Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio Grande do Norte 

(FUNDASE/RN), com natureza jurídica de fundação pública. 

§ 1º A FUNDASE/RN vincula-se à Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência 

Social (SETHAS), nos termos do art. 49 e Anexo I, item V, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 5 

de fevereiro de 1999. 

§ 2º A FUNDASE/RN será regida pelo disposto nesta Lei Complementar e em seu Regulamento. 

Coordenadoria de Controle dos Atos Governamentais – CONTRAG/GAC 

§ 3º A FUNDASE/RN assumirá o patrimônio, o quadro de pessoal e demais direitos e obrigações da 

FUNDAC/RN, da qual é sucessora para todos os efeitos legais. 

Art. 2º  Compete à FUNDASE/RN: 

I - executar as Medidas Socioeducativas de Internação, inclusive na forma de Sanção, e de Semiliberdade 

dos adolescentes autores de ato infracional; 

II - prestar atendimento de Internação Provisória, visando à proteção integral e à garantia dos direitos 

fundamentais dos adolescentes acusados de ato infracional; 

III - desenvolver ações articuladas com outras instituições públicas ou privadas, nos termos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA) e do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE); 

IV - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo previsto na 

Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, e fornecer os dados necessários ao povoamento e à 

atualização do sistema; 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (FUNDASE) 
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V - participar, com os demais entes federados, da execução de programas e ações destinados ao 

atendimento inicial de adolescente apreendido para apuração de ato infracional, nos termos previstos na 

Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

VI - manter e administrar direta ou indiretamente, por intermédio de contrato ou convênio administrativo, 

ou instrumento congênere, a ser celebrado com pessoa jurídica de direito privado ou órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, os centros educacionais socioeducativos; e 

VII - criar, desenvolver e manter programas específicos para a execução das medidas socioeducativas de 

semiliberdade ou internação dos adolescentes em conflito com a lei. 



Em R$ 1.000,00

Ano Base: 2024
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